
República Federativa do Brasil , 

DI ARfO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO X LV - N° !Oll TERÇA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 1990 BRASÍLIA -DF. 

.-----~SENADO FEDERAL-----
F aço saber e1ue o cQngrê-sso--Nacipn8. 1 --aprovou, nos termos do art. 36_ .dO A t_o das 

:J1sposicões- Cdri.Sti.tut:1ona1s Tc.ansi'tórias,_ e eu, Alexandre Costa, 2~ Vice-P_residente de 
Senado Federal, no exe:rc_icio dã Pré..Sfdéncia,_ prOmulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 22, DE 1990 

Ratifica, nos termos.do-.arty 36 do Ato_das Disposiçõe~ Constitucio­
nais Transitórias, .c Fundo Especial de Desenvo1v1mento e Aperfetçoamento das 
Atividades de Fiscalização- ~undaf .. 

Art. i~ ~ __ ra~iffcado, 
Const.1_tuc i O.DaLs_ Trans 1 tór i as, o_ 
Atividades de·-rtsc.al izáçãc· --­
termos do Decreto-Lei n~ 1 .437 

na forma do disposto no a~t. 36 do -Ato· dás DlSposições 
Fundo ~spec1al de Desenvolvimen~o e Aperfeiçoamento das 
Eun.traf, __ gerido._ pelo Departamento da Rec~ita Fed-eral·,. nos 
da_:T7 dé .dezembro -de 1975. -

Art. 2~ Este _decreto legislativo entr:-:a:~ .. em V_iQ-or" na dita -de sua publiCação, 

Senado Fede_ra 1, - 27 d~- _ agCfSto 
Pres1dente, no exercício_ da Presid~ncta. 

de 1990_. · - Senador A l_e~?':ldre:. Cos_ta, 

r=aço- --Saber:'- que o Coágress-õ -· NacfOnal aprovou, e eu. Alexandre Costa~- 2~- V1Ce­
Pres1dente do Senadõ-Feàe-ral:--no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, item 
26, do Reg1mento Interno, promulgo o seguínte -

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 23, DE 1990 

Acrescenta parágrafos ao art-. -4Q do oec_reto Legislativo nQ 72, de 1988, 
que 11 dlsPõe sobre a remuneração dos membros do Congresso Nacional 11 • 

Art. 1so o al"t. 4"- do Dé&'etD-LegislEI-tiVo 11"--72: :de·:-1.2.-de-dezembr_o-_de 1988, passa 
a v1gorar acrescido dos_ seguintes parágrafos: 

''Art.- 4t:. 

§ 1~ A ajuda de custo ni!lo será-_devida se a sessão legislativa extraordinária for 
convocada pare o dia imediato ao dd enc·erramento da sessão legislativa ordinária; - _ 

§ 2!. A ajuda 
ord1nár1a se iniciar 
extraordinár-1a. ~ 

de 
no 

custo não ·será 
ái'a i med-i a·fo ao 

igualmente devida, se a sessão -legislati-va 
do término da sessão legislativa 

Art. 2~ ESte decreto leg1slativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado~ Federal. 27 de a~oSto de 1990. - senador Alexandre costa, 2~ Vic~­
Presidente, no exercic1o da Presidenc1a. 
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PASSOS PORTO 
Oiretor·Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JÓSE OE SOUZA 
Diretor Adn;1inistrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1 - ATA DA 122• SESSÃO, EM 
27 DE AGOSTO DE 1990 

1 . 1 ABERTURA 

.2 EXPEDIENTE 

1 . 2 . 1 - Mensagem _do_ Senhor 
Presidente dà Repúb1ica 

Submetendo à deliberação 
do senado a esco 1 ha .de nome 
ind1cado para função cujo 
prov1mehto depende de sua 
prévia aquiescência: 

- Nk 181/90 (n~ 620/90, nã 
origem), refer_ente. à esco­
lha do Sr. -João Augusto de 
Médicis. Ministro .de Pri-­
me1ra Classe. da Carr<eira 
de Diplomata, para exercer 
a função _de fmbaixãdor_ do 
Brasil junt·o -à República 
Popular da Polônia. 

1 .2.2 Ofício do Sr. 1ti 
Secretário da Câmara dos 
Deputados 

EXPEDIENTE 
CENTIIO QIIÁFJCO DO SENADO FEDERAL 

DIÁIIIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a respons.blli~de da Mesa do Sen~ Federo~l-

ASSINATURAS 

Semestral ·········~··"··~·~-~····~~~-=--~~-·-·····r··.,.... NÇz$_].7_,04 

Exemplar Avulso ................. " .. c ........ ,.~ .. --···--· NCz$ 0,11 
Tiragem; 2.200-exemplares. 

SUMÁRIO 
Encaminhando à revlsâo do 

Senado autóQrafo do seguln­
te proj"etp: - - - -

- Projeto de Lei _da Câmara 
n.Q. õ9/90 ( n~ 4. 058/89, na· 
Casa de origem), que 
"dispõe sobre o reglme ju­
rídic-o dos Servidores Pú­
bl i~os C1Vi5 da União, das 
autarquias e das fundações 
públicas federais~. 

1. 2. 3 
Projeto 

Leitura de 

-.;....'Projeto de Le·i ·do Senado 
· ·rr~ 1 53/90-Comp 1 ementar; de 
~utoria do Senador Francis­
co Rollemberg, que regula­
menta o item Vl do artigo 

·192 da COnstituição,- que 
.es..tabelece a "criação de 
fundo de seguro, com o ob­
jetivo de proteger a econo­
mia popular,_ garantindo 
créd'i tos, ãp 1 i caç·5es e de~ 
pósitos até determinado ·va­
lor,- vedada a utilização de 

recursos da União", e dá 
-outras providências. 

1.2 .4 
Exped_i ente 

Disc;::ursos do 

SENADOR POMPEU DE SOUSA -
Falécimento dé Victor 
C1vita. 

SENADOR MAURO BENEVIDES -'--
.Intenç-ão de S, Ex .e de c;,on- . 
vidar ó Professor José Go1-
dember!?- para ~-comparecer à 
Comissao de Assuntos Econ6-
mlcos. _para debater as li-

- nhas bás i cãs do ·documento 
s_obre o desenvolvimento da 
região. nordestina .. 

_ 1 . _3 - ~NCERRAMENTO 

2 MESA DIRETORA 

3 LÍDERES E VICE-LÍDERES-
- -DE PARTIDOS - . 

~ - COMPOSIÇÃO DAS COMz's-' 
SOES PERMANENTES 

Ata da l22ªSessão, em27 de agosto de 1990 
4l! Sessão Legislativa Ordinárja, da 48l! Legislatura 

Presidência dos Srs. Pompeu de Sousa e Francisco Rollemberg 

ÀS 14 HORAS E 3/Y f,~ I NUTV$ -0 _ SR.. PRESIDENTE (Pompeu de 
ACHAJil-Sé PRESENTES 
SENADORES' -

OS SRS. Sousa)- A lista de presença 
- --acusa o comparec__1 menta de 1 o 

Alexandre Costa- Chagas Ro­
drlgues- Humberto Lucena 
Mansueto de Lavor> - Francisco 
R o 1 1 emberg - Lour i v a 1 Baptista-~­

Pompeu de So_usa - Maurício 
Corrêa- Leite Chaves- Affon­
so Camargo. 

Srs. &enadores. Havendo nUmero 
regimental, declaro aberta a 
sessão. 

-Sob a __ proteção de oeus. 
ci~mos_ nossos.trabalhos. 

O Sr. 1~ Secretário Procederá 
à leitura do Expediente. 

! fido o segu1nie 

- EXPEDIENTE 
PRESID~~~~Ag~MR~~ÚBLICA­

S_ubmet.ené:lo à de 1 i bera.ção do 
Senado a escolha de nome indi-
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cada, pera ' 1f.unção 
,menta· depende· 'de· 
,aquiescência: 

cujo pr_ov i- _·Subchef_e•, • ij nter i no: F do Cer i mo--' 'ções · t.:l.nt dáS, 
sua prévia nial, _1962. - - sor). 

Comitê para o 
Espaço cósmico 

Uso Pac f f i CO-- 'dO 
das Nações Uni - ~ 
1965 e 1966 

'. MENSAGEM N~ 181. DE 1990 

(N~ 6'20/90,- nâ'ôrtQémj '"'"""' 'lntródliioi' 
~ •• ' ' •• ' ' . -- • • • • .- ,. 1969/10: .• ' 

Excelentfssimos Sentmres Mem- · 
bras do Senado Federal: IntroQutor 

1975/76_. 

. ,D1plomát_ico, 

Diplomático, 

das. 1963, 
(assessor), 

Subcomftê . Jur-fdico do._ Comitê~ 
para Uso Pacífico_ .do, E..spáÇo 
Cósmico, 1963 {ass~s~or_t. __ , _ 

De conformidade com o art. 
52, inciso IV, da Constituição Chefe da lntrodutoria Comitê ad hoc do-·CdnSalHo~c;te 
Federal, t·enho a honra de sub- Diplomática·ci.O'Gabinete do Mi- Segurança,·ONU, d~ estudo_ ·de 
meter à apr-ova~ão de Vossas nistro_ de Estado, 1977/79. sanções_ contra a.Afr.ia do .SúL 
Exc-elências a escolha, que de- • '-'- 1964 (.as.sessor). 
SeJo fazer, do Senhor João Au- Secretário de Assuntos Leg1s- ' 
Qusto de Méd1CiS, Mlni•str'O de 1at1VOS, 1979/B.i~ _ _ Comitê Especial d_as·Nações U-
Pr,l.rrte.iri3-. CJasse. da. Carreira . nidas sobre Operaçõe_s. de Paz·. 
de ·G-rploma-1:'a'.' • para• exercer-·a• 'Ch'e"f'e' • • ,, • tlb' '' ~' 'Cer'imonié!l'; • ~965- (à559SSor): · · '- · · 
função de EmbaJxador _do Brasil 1981/1_!382. -- -
junto à República Popular aa 
Polônia, nos termos dos arts. 
56 e 58 do· Regulamen"to de Pes­
soal do S.erviço __ E}::terior, bai­
xado pelo Decreto n~ 93.325, 
de 1 _ _g_ de outubro de 1 986, e de 
acor-do - - com _ o· Decreto n~ 
99.~6i_. de =?:3-~~e maio de 1990. 

Os méritos· do· l!rilba i xador J'o'ão 
Augusto. de Médícis, que me in-­
duziram' ·a ·es-éol hê'-1 o 'oãrâ o 
desempenho dessa elevada ·f8n­
ção, con_stam da. anexa informa­
ção d.o M1nistério das Relaçõ_es 

Chefe do Departamento 
ri.ente Próximo, 1983. 

Nová Iorque,-- ONU, 
Secretári9·-1aey~/~6-

Port-ali-Prince, 
Secre:tár i o~·-- _1_9,6_6/~7. 

do o-

Segundo 

Segundo 

Reunião da Comissão de Direito 
·~nternacional, ONU, Genebra. 
1965 e Monte Carla, 1966 
(assessor), 

Assembléia Geral de Emer-gência 
das Naçóes·UnidaSi Nova Ior­
que, 1_96_7_ (mefnbro_} .. : 

confer-êhê"i-a -dá óNü ~Sobre-~o· oi-
Port-au-Prince, 
Sec;r~_tár_i ::' ~ ! ~67. 

Primeiro reito do.s Tra·tado$, V1ena, 
. ~ 196.8 (membro). 

P-ort_-au-Prince,- Encarregado de 
Negôci os. 1966. 1967 e 1979. 

XXIV sessão ·da 'Ass-emólé.ia -Ge­
ral da ONU, Nova Ioruqe, 1969 

· Exteriores. ·rmemb·roT. : ~~---: · · 

Brasflia,_ 24 de _agosto 
1990~· -·Fernando Collor-.' 

. . INF~~AÇÃQ. 

curriculum Vi,tae~ 

de 

Embaixador João AugustD de·Me­
di c_ i s 

Recife/PE, 
'1936. 

18- de _ agosto de 

' 
• F i 1 h o de 
. Med-1Ci s e 

Rodr ,i 99 .. çl~, Andrade 

Ru:tr. «_je Sq_;.r~a Leão ~e.d.i c_i s. 

Curso de Preparação 'à Carr·e·ira 
de Diplomata·,---IRBr. 

Estãgio na OEA, _W~shinQton. 

Terceiro Secretário, 23 de ja­
neiro de 1959. 

Segundo Secretário, merecimen­
to, 21 de outubro de 1-961. 

Pr-imeiro -Secretário,. mereci"..: 
menta.- 31 de março de 1 967. 

Lo.ndres, 
1970/73 o

0 
primeir-O :s~cretário, 

Londres, Conselheiro; •1973. 

Buenos---;--. -A i ·res, 
1973/75. 

Conselheiro, 

N_a_i rob_i _,· .. Erpba i xador~_ 1984/86, 

Campala, Embaixador, cumulati­
vamepte •. 19f?_4f86-~ 

Port ,Louis, Embaixador, Cumu-
1a:t,iva+me_n+t~ 1!??-4/86 .• 

Ad i s-- A beba. 
lativar'nente, 

Embaixador, cumu-
1986. 

_GrUpo de~'Tr"aba 1 ho da Organiza:­
ção do pr6grama ·da · 'vTs·i ta do 
Presi.dente do México-, - 1969 
(meinb~d) .. 

.1L Re-União de ConS-ul-ta-- dos 
Grupos de Peritos de Transpor:. 
te e ·re-lecomunicações dos Pa.l­
ses da BaCia do- Prata, 1974 
{membrO.) . 

Grupo a·rgan 'iZador e da com-i t: i­
va que· acompanhou ó Presfdente 
Ernesto Geisel em suas visitas 
Oficiai-S ao.· Paraguai, França, 
Reino· UI"\ ido, _Japão'. Méxttco, 
Uruguai e República Federal da 
A 1 e manha, '1976/78 ( m9mbro) . 

Nairobi, · Representante Perma-
n_e_nte ·junto· aço' Programa das XXXII Sessão da Assembléia Ge­
Nações Unidas para o Meio Am- -ral da ONU. Nova Ioruqe, 1978 
biente (PNUMA) e )unto ao ce-n-- (deleg~qq_ .s.uplente) ... 
tro- t:las Naçõe_s U.ríl'das para AS:.· 
sentamentos Humanos (Habitat}. Delegação brasileira às ceri-
-1984/8~_· mônias que marcaram o início 

, .. c ? ' . do Pont H i cada do Papa Jo.ão 
R.o_m_a, Represehtante Especiã.1 Paulo I', f978 (membro). -
junto _à F AO __ e organismos in.,-
ternac i o.na·i s..~conexos, 1 986/S'O.' ·Comi ssãó. · ES.pãéla 1 encarregada 

-confê.r.ência sobre ·o Aprovei ta-.: 
me_oto Hidráulico de Salto 
Grande~ Bue_nos A 1 res, 1960 

de coordenar as medidas rela­
cionadas- cem a visita de Sua 
Sant i dad~?_ o_ ~aPa João Pau 1 o I I 
ao Bras i 1, 1980, (chefe). 

Canse 1 hei r o, mere_c i menta, 
de .janeiro de 1973. 

1 .Q: - (-membro da delegação) . 

Ministro de 
merecimento, 
1976. 

Min1stro de 
merec1mento, 
1981 . 

-Segunda 
25 d_e 

Classe, 
maio de 

Primeira Classe, 
23 de junho~- .de 

Oficial de Gabinete do-Minis­
tro de Estado, 1961. 

Comi ss_áo da Organização 
Programa do Encontro_entre 
Presidentes do Brasil e da 
gentina, 1961 (membro). 

XVI, XVII, XVII!, XIX e 
SéSsões da Assemb 1 é-i a Gera 1 
ONU, 1961/65 (memt:>ro). 

do os 
Ar-

XX 
da 

ReP.reSet:"~tação do Bras i 1 no 
Canse 1 h o de S.egurança das Nã-

Orientador Profissional dos 
alunos do CUrSo de PreparaÇão 
à Car__re'ira de Diplomata, 
1980/81.. 

Memb_ro _do gt-Upo •orfjan i zador· e 
da comi ti Vã. qu·e acompanhou o 
Presidente João Baptista Fi­
gueiredo em suas visitas ofi~ 
ciais _a_ Portugal, Estados Uni­
dos da América, Canadá e Na­
ções Unidas, 1981/82. 
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X! I Sessão- do Conselho _de Ad­
ministração do PNUMA, 1984 
(Vice-Presidente e Presidente 
do Comitê de Redação). 

XII e XIII Sessões 
de Administração 
1984/85 (chefe da 

do Canse 1 h o 
do_ PNUMA, 
de1 egaçãa·). 

Comitê de Representantes Per­
manente-s' junto __ "á o PN!,JM~. 
1985/86 (relator). 

IX Sessão da Comissão de As-
1986 sentamentos Humanos, 

(representante). 

Comitê Intergovernamental In­
tersessional, Preparatór1a so­
bre Perspectivas para o Ano 
2000 --e- Além, 1986 
(presi_dente). 

XX Seissã"o do GrupO' Intergover­
namenta 1 ,de Sementes 01 eagi no­
sas. 01 eos - e Goraur·as 
(FAb/Roma) 1 1987 (cnefe da 
delegação). 

XXX Sessão 
vernamental 
(F AO/Roma}, 
de 1 egação) . 

I I Sessão 
cursos 
(FA-07Roma). 
de 1 egaçã·o:) . 

XVI I Sessão 
( F AO/Roma) , 
de 1 egação) . 

do Gru~o Intergo-
de Arroz 

1987 (chefe da 

da ComisSão de Re­
Fitbgenéticos 

1987 ·(chefe da 

do Com1té de PesCa 
1 987 - ~ çJ:i~fe da 

XIII Sessão do 
di a 1 de 
(CMA/Bei j i ng), 
(representante). 

Conse-1 ho Mun­
A 1 i mentes 

1967 

XIII Sessão do Comitê de Polf­
ticas e Programas de Ajuda A­
limentar (PMA/Roma), _ 1987 
(chefe da delegação). 

XCI seSsão do __ -·canSei hO 
(FAC/Roma), 1987 ~che~e da 
de 1 egação) . 

XVI 1 s·essão da Comissão dO- ~co­
dex _A l i menta r i us 
(F AO/OMS/Roma) 1 ·-1987 _ (chefe da 
de 1 egação) ~- _ 

VIII Sessão do Comitê de Oe-

XXIV . SeSsão da. Confer.ênci t1 
(FAO/Ronia). ·f98'7 (subchefe da 
de 1 egae;ão) . 

XCI Il sessãO do corise lho 
(FAO/RomaL 1_987 ·(chefe .. ·da 
de1 egaçãa) . 

P-ainel Internactonal-sobre Es­
trategias de Investimentos 
para Combate a Pobreza Rural 
(FIDA/8rasflla), 1987, 

-XI Sessão. _-do .thnsel ho de Go­
vernad-ores. (F L DA-/Roma), 1988 
(chefe da . çle_l égc3ção) . 

Xxr-- Sessão do Grupo Intergo .... 
vernamental _de Sementes Oleà­
Qi nosas .. ·. ·. Oleos' e Gordútas 
(FAO/Roma), 1988 (che_fe da 
de_1egação)_. · 

XXV Sessão do Comitê de Poli­
tlcas e Programas de AJUda A­
\ i menta r (F AO/Roma), 1988 
(chefe da delegação) 

II Sessão da Consulta sobre-a 
Terceira Reposição de Recursos 

.{FIDA/Roma), .1988. (cbefe .·.da 
oel·e-gação) . 

LXI"I I Sessão do Comi tê 
nanças (FAO/Roma), 
(membro do comi tê}. 

de. F_ i­
Ül88 

Il seSsão Especial Conjunta 
dos Comitês de Finanças e Pro­
gramas (F AO/Roma) . 1 988 
(membro do com_ i .t~) _. . 

XX Conferência Re~iona1 para a 
América Latina e o Caribe 
(F AO/Rec f f e), 1988 . (subchefe 
da de 1 egação J . 

III Sessão da Consulta sobre a 
III Reposição de Recursos 
(F IDA/Roma) , 1986 (chefe da 
cten egaç_ão) . 

XCIV Sessão do Cons~Jho 
(FAO/Roma). 1988 (chefe da 
de 1 egação )_. 

-I $es.são do Subcom i tê 
j e tos (F AO/Roma) , 1988 
~-a de! egação_) . _ 

de Pro­
(chefe 

XXVI Sessão do Comitê de Polf­
:r-i-cas. e Programas de .AjUda A­
limentar (FAO/Roma), 1988 
(chefe da pelegação). 

senvolv1mento Florestal nos_~Qr:_d.e~--de_ Ri_o Branco, Grã-Cruz, 
TrópicôS _(!='AO/Roma). 1987 !3ras1 1. 
(chefe da delegação). 

I I Sessão ~do SUbgrupo de Pa 1-
ses Produt_ores de Sisal e He­
nequem do Grupo InterQ·averna-
menta 1 de F i bras Duras 
(FAO/Roma). 1987 (chefe da 
de 1 egação) . 

XXIV Sessão do Comitê de Polf-­
ticas e Programas de Ajuda A-
1 i menta r ( PMA/Roma), 1 98 7 
(chefe da delegação)_. 

XCI I sessão do Con_se 1 ho 
(F AO/Roma). 1987 (chefe da 
de 1 egação) . 

Ordem do Mérito Naval~ Grande 
Oficial, Brasil. 

Ordem do Mérito _Mi 1 i ta r. Gran­
de Oficial, Bras i 1. 

Ordem do Mérito Aeronáutico, 
Grande Oficial, Brasil. 

Meda 1 h a do Mérito Santos Du­
mont. Brasi1. 

Medalha 
Bras i 1. 

Medalha 

do Mérito Tamandar"iá, 

Lauro Müller, Brasil. 

Medalha o o Pacificad_or. 
a· r as i 1 • ___ _ 

Secretçria de .Estado das Re­
lações Exteriores. 20 àe agos­
to de 1990. ~ Celina Maria As­
sumpção do Valle 
Perelra~ Chefe do Departamento 
do serv1ço Exterior. 

(À Comi ssào de Relações 
ExteriOres e Defesa Nacfo­
nal.) 

OI'Il:IO 

__ Dó SR. i" s~;cRõTÁRio 
DA,C~MAR~_DOS DõPUTADOS 

· EnC3miMhando à 
nado _au_tógrafo 
prOjeto: 

reV1São do se­
do segu;nte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 69, DE 1990 

__ (NO 4.-ÓSS/89: 
na Casa de origem) 

óe iniciativa do S_enhor' 
_Presiden--te .tia Repábli ca 

no i Spõe sobre o reg i me 
_j ur f di co- dos Servi dores Pú­
blicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações 
púb l i cas_ federa i~. " 

- o congres-so Naci o na 1 decreta: 

TÍTULO. I 

C,A,PÍTULO ÚNICO 

Das Di~POSi'çõés ·Preúminares 

Art. 1~ Esta lei institui o 
regime jur}dico dos serv1dores 
públicos civis da União, das 
autarquias. inclusive as em 
regime ,E!:s_peci,al. e das fDnaa­
ções públiCas federais. _ . 

Art. 2~ Para.oS efeitos desta 
lei, servid_p_.r_ é. a. _ _pessoa le­
galmente investi da em cargo 
público. 

Art. 3.ól. cargo Púb 1 i co é o 
coilj unto ___ d.!= atr 1 bui ções e res-
ponsabi11dades previstas na 
est r·utura organ 1 zaci ona-1 que 
devem ser cometidas a um ser­
vidor. 

Parágrafo único. Os cargos 
públicos, acessíveis a todos 
os brasileiros, são criados 
por lel, coin_ denomfnação pró-__ 
pria e vencimento pago-pelos 
cofres __ públicos.-- para provi­
mento em _caráter efêtJvo ou em 
comissão. 

Art. 4A os cargos de provi­
mento efetivo da administração 
públ )Ca federal di reta, _das 
autarquias e das fundações pú­
blicas serão organizados e 
provido~ em carreiras. 

Art.' 5A As carreiras ·serão 
organizadas em classes de car----­
gos, observadas a escolaridade 
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e a qualificação profissional, 
bem como a natureza e comple­
xidade das atribuições a·serem 
exercidas, e manterão co.rrela­
ção com as finalidades do ór­
gão ou ·entidade ·a que.devam 
atender. 

~ 1A Clãsse _é· .a divisão 
basica da carreira, que agrupa 
os cargos da mesma denomina­
ção, segundo o nível de atri­
buições e responsabilidades, 
inclusive aquelas das funções 
de direção_, chefia, assessQra­
mento e assistência. 

§ _ 2A As Cl@SSSS .Serão.-desdo­
brada$ em padrões, aos quais 
correspondem os vencjmentos .do 
cargo. 

§ 3A As carreiras -po~derão 
compreender classes de cargos 
do mesmo grupo profissional, 
reunidas em segmentos distin­
tos. escalonados_ nos nfveis 
básico, médio_ e superior. 

Art. 6A QUadro é O .conj_unto 

§ 2.Q. Às pessoas p_or_tadoras de 
deficiência é assegürado o di­
rei to de se i nscreve·r- em con­
curso_ público_ para provimento 
de _cargo cujas atribuições se­
jam ·cdr:npatfv@i_s Cbm·- a deff­
ciência de que são po_rtadoras; 
para tais pessoas serão reser­
vadas até 20% (vinte por cen­
to_) das vagas oferecidas no 
concurso. 

§ 3~ O reQuisito do inciso 1 
do caput de_ste art i_go não 
impede _a hOmeaçãõ-__ de estran­
geiro para o exercício de car­
go especialfzado, em universi­
dad~s públ_icas_ pu autárquicas, 
em fundações pUblicas ou em 
ór'gão da administração _federál 

·voltados_para o· desenvolvimen-­
_to cientffico ou tecnológico. 

Art .. 9.Q. O provimento_ dos car:-­
gos públicos far~se-á medfante 
ato _da autoridade competente 
de caâa ·poaer, do -dirigente 
superio~- de autarquia ou de 
fund~çãQ públ i_ca. 

de cargos_-de- carreira e·em co- Art-~ _10~ ._A investidura 
missão integrantes das estru- ·cargo-público ·ocorrecá ~om 
turas dos órgãos dos .Poderes posse. 
da União, das'au~arquias e das 

em 
.a 

fundações púb 1 i cas federais. Ar L_ 11 . são formas de provi"-

~rt. 7~ É proibida a presta­
çao de serviços gratuitos. 
salvo_ os _casos previstos em 
1 e i. 

TÍTULO II 

Do Provimento, 
Vacânci~, Remoção, 

RediStribuição 
e Substituição 

CAPÍTULO 

Do Provimento 

SEÇÃO l 

Disposiçõe~ Gerais 

Art. B.Q São requisitos b_ás i­
cos para investidura em cargo 
público.: 

I- a nacionalidade brasilei­
ra; 

II o gozo dos direitos po-~-
1 ít-icos; 

III- a quitação- co_m as obri­
gações militares e eleitorais; 

IV - o nfvel de escolaridade 
exigido para o exercíc-io- do 
cargo; 

v- a idade mfnima de dezoito 
anos; e, 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1A As ·atribuições do cargo 
podem justificar a exigência 
de outros requisitos estabele:... 
cidos em lei. 

.menta de cargo público: 

I - nomeação; 

I l -" pr'-Orflóção: 

111 -- ascehsão; 

tv - trànsferêncfa; 

V - readaptação; 

VI - reversão; 

VII -aproveitamento; 

VIII - reintegração; e 

IX ~-recondução. 

SEÇÃO II 

Da Nomeação 

Art, 12-.- A nomeação far-se-á: 

I -·em caráter ·efetivo, quan­
do se- tratar de cargo isolado 
de provimentO efetivo ou de 
carreira;_ 

II- em comissão, para cargos 
de confiança, de 11vre eXOtié-­
ração. 

Pará9rafo único. A deslgna­
ção, por· acesso, ·pa-ra função 
de direção, chefia, assessora­
mento e--assistência recairá, 
exclusivamente, em servidor da 
carreira. satisfeitos os re­
quisitos. de _que trata o 
parágrafo único do art. 13 
desta lei. 

Art. 13. A nomeação para car­
go de carreira ou cargo isola­
do de pr'ovlme·n-to efetivo de­
pende de prévia habilitação em 

concurs_o público de provas ou 
de provas e títt,.Jl-os, _obedeci­
dos a ordem de Classificação e 
·o prazo de sua validade. 

Parágrafo único. os demais 
requ1sito~ para o in~resso e o 
desenvolvimento do servidor na 
carreira, mediante promoção, 
ascensão e acesso, serão esta­
belecidos pela lei que fixar 
as diretrizes do sistema de 
carreira· na admtni stração pú­
b 1 i ca federa 1 e seus 
regulamentos. 

SEÇÃO III 

Do concurse Público 

Art. ·1·4 •. o concur~o.-Ser'""á de 
provas ou 'de provas e ti" tu i os' 
podendo se'r rea 11 zado eli1 duas 
etapas, conforme dispuserem a 
1 e i e o regul amet'ito do respec--
tivo plano .ae-cãrreira. --

Art. 15. ~o conCUr~ro ·púbH:Co 
terá val i"dade -de até -2 (dois.) 
anos. podendo ser prorrogado 
unia única vez, por fgua 1 pe­
ríodo. 

§ 1 A o prazo de v a 1 -1 da de do 
concurso e as condições_ de ~ua 
realização serão fixados em 
e-di tal,_ que será publicado no 
Diário Oficial da Uni.ão e em 

jornal diário de Qraride circu-lação. -- -- ·- -

§ 2A Náo se abrirá nOvo co~­
curs·o enquanto houver candida­
to aprovado em concurso: ante­
rior com prazo de validade não 
expirado. 

SEÇÃO IV 

Da Posse e do Exercfcio 

Art. 19. _A posse dar--se-á 
pela assínatura do respectivo 
termo, no qUal deVerão constar 
as at·r i bu i ç6es, os deveres, as 
responsabilidades e os direi­
tos i nerente_s_ ao carQO ocupa­
do, que não poderão ser alte­
rados - urri 1 a ter a 1 mente, Por 
ê(ua 1 quer das partes, r essa 1 V a­
dos os atos- de offcio previs­
tos em fei. 

§ 1_g_ A posse __ ocorrerá no pra­
zo de ~o ("trinta) di.à..s. ccifitã.:: 
dos da publicação ___ d_o. ato-de 
pr·ovfinerità, prorroQáVe 1 - por 
mais 30 (trinta) dias, are­
quer i menta _do interessado. 

§ 2_g_ Em se tratandG de servi­
dor em licença, ou afastado 
por qualqu-er outro motivo le­
ga 1 , . o· prazo será coritado do 
térm1no do impedime_nto. 

§_ 3.Q A posse podêrá dar-s-e 
mediante-procuração especffi­
ca. 

§ 4.Q Só haverá posse nos ca­
sos de pr·ovi mente de cargo por 
nomeação, acesso'e ascehsão. 
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§ 5~ No ato da posse. o ser- salvo quando a lei estabelecer 
v 1 dor apresentará decl araçao duração di vers~~-
de bens e valores que const1-
tuem seU Patrtmôni_o e declara- Paràgrafo ún{c_O_.-_Além do CL!m_-_ 
ção quanto ao exercício ou não prím-ento do e·stabelecido neste 
de outro . cârgo, empregO ·oU --ar-t-igo, o exerclcf·o --cte cargo 
função púb1 i ca. em comissão exigi r á-· dé seu o-

cupante integral dedicação ao 
§ 6.Q Será tornado sém efeito serv_'!__ço, podendo ·-o- $e r v 1 dpr 

o_ ato ·cte provi mente- se a-- posse ser _ convocado sempre que hou­
não ocorrer no· pràzo previsto ver interesse da administra-
no§ 1~ deste artigo. ção. 

Art. 
blico 
peção 

17. _ A pos·se em cargo Pú--­
dependerá_ de prévia 1 ns­
médica oficial_ -

Parágrafo un1co. s6 poderá 
ser empossado aquele que for 
julgado apto física e.mental­
mente para o_ exerc-íci-o do 
cargo. 

Art .. 18. Exercfci~-é o ef~ti­
vo desempenho das atribuições 
do _cargo. 

§ 1~ t de 30 (trinta) dias o 
prazo para o serY]dor- entrar 
em exercício, -cb·ntados da data 
da posse. 

§ 2~ Será exonerado o servf­
dor empossado que não entrar 
em exercício no prazo previsto 
no parágrafo_anterior. 

§ 3~ À autOridade co-õiPe-tente 
do órgão ou entidade para onde 
for designado o serv..i do .r_ com-
pete dar-lhe exercício. -

Art. 1.9~- o· inic.id,:·á-·suspe"rf­
são, a interrupção e o reinf­
cio do exercício_ serão regis­
trados no assentamento indivi­
dual do servidor. 

~Ar~·c 23. Ao eú,trífr--.em exercí­
-c.-fo-,- -o. servidor nome.a.dp para 
cargo __ de lJro"vimen'to efet-ivo 
ficará sujeito a eistãg·fo ·.pro:.. 
bat_ório --.!Jor ·perfdáo"·ae·- :24 
(v i nte e qua t.ro..) meSes, d.uran­
.te~ o qual á sua· âptldãOo. -e·-e:a·­
pac::i da de s.erão· Objeto de ava­
liação para o desempenho_do 
car~o, observados os s·e_gl.J i htes 
'fatore.s: · 

r --assiduidade.; 

~ir - ctis-C"ip1 fha; 

IIl- ·capacidade de in1ciã.ti­
va; 

.:lV_-.-prodLrtiv)dade; e 

:V -respçnSabi 1 idade. 

§ 1~ 4 (q~atro) meses antes 
de- findo b·perío"Oo do estági-o 
proDãtório, será submetida à 
homc l ogação da autor i da O e. com­
petente a avaliação do desem­
penho . do ser v i dor, __ r-ea I ;·:z:a"da 
de aCOrdo °Com o· _qUe-· Oi spuser a 
lei ou regulamento dO sistema 
de carr~eLra, sem prejuízo-_ da 
continuidade .de apur'a·çã·o dos 
fatores enumerados nos incisos 
L a N-- _deste art. 1 gó ·. · 

Parágrafo único~.- Ao Sntrãr ·em 
exercício, o_servidor aPresen-- § 2Q o servidor não aprovado 
tará ao _órgão_ comp_etente os no estág1o probatór1o será e­
elementos necessários .. ao seu xOnêràdo ou, se estável, r-e­
assentamento i ndi v i dua 1 . condUZ i do ao- cargo anter i ar­

Art. 20. A promoção· ou a as­
censão n§o interromoem o tempo 
de exercício, qúe é contado na 
novo pos i c i anamento n·a- c ar rei­
ra a pa_rtir da data da publi­
cação_ da ato que pro·mover ou 
ascender o servidor. 

Art. 21. o servi dor t-ra11sfe.:­
rido, removido, redtstribuí.do, 
requ i si ta do.__ ou cedi do, que 
deva ter _ ~exercf c i o_ em- outra 
localidade, t~rá 30 (trinta) 
dias de prazo para entrar em 
exercício. incluído nesse pra­
zo o tempo necessá r í o ao des­
locamento para a nova sede. 

Parágraf-o ún 1 co .. Na h i pó_tese 
de o servidor e·ncontrar-se a­
fastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo se·râ 
contado a partir do término do 
afastamento. 

mente ocupado, observada o 
disposto no pará_gr.afo única_ ào 
art. 32 d~sta 1éi. 

SEÇÃD V 

Da Estabilidade 

Ar.Í------2-4 .. O servidor habi 1 i ta­
do em concurso_ públ i có- e--~ em­
possado em Cârgõ· ~e-carreifa 
adquirirá estabilidade no ser­
viço púb-lico ao completar 2 
(dois) ano_s_ de e_fetivo exercí­
cio. 

Art 25 b servidor estável 
só pefderá _o _cargo em_ virtude 
de sentença judicial transit.a­
da em. julgado ou de processo 
administrativo disciplinar·· no 
qual lhe seja assegurada ampla 
·defesa·. 

para outro de igual denominà­
ção, c1_asse e_ ve('l"Ç} rnêriTo. per­
tencente a quadro~ Pe pess_oal 
divers-a.,· .de órgão-oU iriS-titu"f­
ção' do m~sm·o Pqder-. -

§ 1.2 __ A_ t,ranpf?r'~nçj~- crc·or:-rer_~ 
de o_f_1c_i o ou a peçli'Çfo do ser­
Viddr; at-ehdido o·-_ln_teresse do 
serVt:çb .- medi ante· o preenchi­
menta -oe va~a. 

.§ _2.2_.-Será admiti da a tr·zrns·re---­
rerrc ra "óe ·s-erVl Qo'r Ocu_pa"nfe d!= 
cargo- de qua-dro ·em exf-i"rJç_ão 
para f·gaal ~si_t.!J~ÇªC? _e~ _quadro 
de ou~ro or·g-_ão ou e,nt 1 dad_e. 

~SEÇÃO" VII 

!)a ~ea9apto3Ção 

Art. 27. R~adaptação é a ín­
vest i dura __ do ser v i dor em· carg"b 
de-atribuições e responsab11i~ 
dad.e.s comp-at _í vers COrtl a 1 i m i -
tação aue tenha sofr 1 do em su·a 
capacidade fi~iça ow. mental 
ver-ificadá- em 1~s:p~ãcr __ médica,._ 

_ § 1~ se julg?do. _in_cpp_a;:_ para· 
o. ·serviço púb11co,_· o_ readap­
ÜI.Í1do • Ser·á aposent'ado. - · 

§ 2~ _A readaptaçãó será efe­
tivada ew_ __ ç_argb de carreira õe 
atribuições afins, respeitada 
a habií1tação exigida. 

-§ 3~ ;:qt.__g0_~iguej~ hiJ?ró"i:ese, a 
readaplaçao nao podera acarre­
tar aume~to_o~ redução áã re­
mu_ner.a_c;,ãp; .d?. -servj d~w ... _ 

· ~, :s10~.Ão vn:r 
c- ••• 

D-a Reversão 

Art. 2á ,-- R9:V-er-S-i150 é o retorno 
E. ati_\dcia_d_e __ de servidor ap"cl"­
serytado por- _i nva l __ i dez quat'íd_O_._ 
pôr junté rrféc;11Ca-Oficial,. fô...;. 
rem dl?Ç'1_"ar~dos- i nsubs_1 S..t,f!,nj:~,s 
os moi i vos da aposentado~ i a ... 

Ãrt 29 A reversão _far--;.se-á 
no mesmo cargo· ou rio ·cârg-Q 'i--é-=-'"-­
sultante de sua transformaçãó. 

Parágrafo único. Encontf--_ãndo­
Se pro v 1 do o cargo, __ o ser v i_ dor 
exercerá ·suas a"tr'i t)u i çóes como 
eXCed9iltS, até 8 oCorrência de 
vaga. 

Art. 30. Não poderá reverter 
o aposentado que já tiver com­
pletado 70 (se_tel"""!:ta) anos.~~ 
i da de. 

~ SEÇAO IX 

Da Reintegração 

Art. 31. A reintegr-ação é a 
reinvest1dura do servidor 
estável no cargo anteriormente SEÇÃO vr 

Da trã-nsferênci a 
--ocupado ou· no cargO 'resultante 

de sua transformação, quando 
i nva 1 i dada a sua de.mi ssão _por 
decisão administra-tjva ou JU­
dicial, com- -ressá"t-C:1mento- de 
todas as vantagens. 

Art. 22. o ocupante de cargo 
de provimento efetivo, inte­
grante do sistema de ca.rre 1 r a j 
fica suje1to a 40 (qu~rent.a 
horas semanais de trab_a 1 ho, 

Art. 26. Tran-sferência é a­
_ passagem do servidor esiável 
de cargo efetivo de carreira 



Terça-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Agosto de 1990 4749 

§ 11 Na hipótese de o cargo 
ter sido extinto, o servidor 
ficará em disponibilidade, ob­
servado o disposto nos artigos 
33 e 34, desta lei, 

§ 2~ Encontrando-Se prOVido o 
carQo, o seu _eventua 1 _ocupante 
sera reconduzido ao cargo de 
ori9em, sem direito a fndeni­
zaçao ou aproveitado em outro 
cargo, ou, ainda, posto em 
disponibilidade remunerada, 
observado o disposto no art. 
33 desta lei. 

SEÇÃO X 

Da Recondução 

Art . 32. · · Recon'dução é o re­
torno do servidQr estável ao 
cargo anteriormente ocupado e 
decorrerá de: 

I - inabilitação em estágio 
probatório relativo a outro 
cargo~ ou de -

I I - re·i htegração do ante r i o r 
ocupante. 

Parágrafo úni Cd~--. EnContrando­
se provido o cargo_Oe origem, 
o servidor será aproveitado em 
outro, observado o disposto no· 
art. 34 desta lei. 

SEÇÃO XI 

Da Disponibilidade e 
do Aproveitamento 

Art. 33-. - Ext_i nto O car-go ou 
declarada a sua desnecess_icta­
de, o servidor estável ficará 
em disponibilidade, com remu­
neração integral. 

Art. 34~ O retorno à ativida­
de de servidor em disponibili­
dade far-se-á mediante apro­
veitamento o_brigatório em car­
go de atribuição e vencimentos 
compatíveis com o_anterio.rmen­
te ocupado. -

Parágrafo úni_co ~ o. Órgão Cen­
tral do Sistema de Pessoal Ci­
vil determinará 6 imediato a­
proveitamento de servidor em 
disponibilidade, em vaga que 
vier a ocorrer nos órgãos ou 
ent-idades da administração pú­
blica federal. 

Art. 3_5. Se_rá __ tornado Sem é­
feito o aproveitamento e cas­
sada a disponibilidade se o 
servidor não entrar em exercí­
cio ~o prazo legal, salvo do­
ença comprovada por junta mé­
dica oficial. 

CAPÍTULO ll 

Da Vacância 

Art. 36. A vacância do cargo 
público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II -demissão; 

I Il -·promoção; 

~V_- ascensão; 

-~-~ transferência; 

-yi-- readaptação; 

VII - aposentadoria; 

VI I I posse em outro cargo 
inacumulável; e 

IX ~ falecimento. 

· .Art_._~:27 .---A ~Xon~raçã-~- de car­
go efetiv_o dar-se-á a pedido 
do servidor, ou _de oficio. 

_J?Çir~rafo único. _A exoneraçãõ 
de of1cio dar-se-á: . 

I -quando não satisfeitas .as 
co.ndi çóes de estágio probató­
r:_i o; 

I I quando, tendo 
--p-oSSe. o ser v i dor não 
em. exercfcio em prazo 
lecido. 

tomado 
entrar 

estabe-

Art. 38. A exoneração de car­
go em c6m"fssã0 dar-se-á: 

I a jufzo da autoridade 
ç_ompetente; e 

II - a pedido do próprio ser­
vidOr_. 

Parágrafo único .. o afastamen­
to do servidor de função de 
direção, chefia, assessoramen­
-t-o e assistência dar-se-á: 

I- a-peaido; 

I I medfante di spS:hsa, nos 
casos de: 

a) promoção; -

b) cumpriment-o de prazo ex i­
gido para rotatividade na t~n­
ção; 

c)_ por f a 1 ta de exa<;=ão no e­
xercíCiOo de suas atr1buições, 
segundo o resultado do proces­
so de avaliação, conforme es­
tabelecido em lei e regulamen-' 
to; e · 

_-d) ·afastamento de que trata o 
árt. 102 desta lei. 

- · CAP ÍTULQ ll I 

Da Remoção e 
_ da Redi str1 bui ção 

SEÇÃO. I 

Da Remoção 

Art. 39. Remoção é -o des 1 ocã­
mento do servidor, a pedido ou· 
de ofício,- com preenchimento 
de c1 aro_ __ de 1 otação, no ãmbi to 
do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede. 

§ 1A Dar-se-á a remoção. a 
pedido, para outra localidade, 

independentemente de claro de 
1 otação, para acompanhar ·con­
juge o~ companheiro, ou por 
motivo de_saúde do servl_dor, 
cônjuge, companheirO ou depen­
-dente, condicionada a compro­
vação. por junta médica_. 

§ 2.Q. N_Qs_ cas.os previstos no 
parágrafo anterior, o servídbr 
preencherá o primeiro claro de 
lotação_que vier a ocorrer. 

Art . ..;::-40. Redistribuição- é o· 
des 1 ocamente d_o servi dor, com 
o respec_t i vo cargo, para quÇ~.­
dro de pessoal de outro órgão 
ou ent 1 dad_e do mesmo Poder, 
cujos planos de cargos e ven­
cimentos sejam idênticos, ob-

-servado sempre o interasse da 
administração.___ - ---

§ __ 1s_A _rediStribu-ição dar-se­
á ãxcl us i vamente p_ara_ ajusta.­
mento de quadros de pessoal às 
necessidades dos serviços, in­
c 1 u_s i ve nos casos de reorgani­
za_ção, ext i nção ou cri ação de 
órgão ou entidade. 

§_ 2.Q. Nos casos de extinção de 
.órgão ou enti-dade, os servido­
res estáve ts que não puderam 
ser redistribu_idos, na _forma 
deste artigo, serão colocados 
em disponibili.dade, até seu 
aprove 1 tamento na formã do 
art. 34 desta lei. 

CAPÍTULO IV 

=--:Da Subst i tu i ção 

Art. 41 . Os servi dores fnves- _ 
tidos· em função de direção ou 
chef"i a e _.os qcupan~es _d_e _ _ç_ar­
"gos em comissão terão substi­
tutos ind1cpdos no_regimento 
internO ou, no cas~ de omis­
são, previamente designados 
pela auto~fdade conipetente. -

§1.2 o substituto assumirá ·au_­
tomaticamente o exercício -do 
cargo ou função de direção ou 
chefia nos afastamentos ou im­
pedimentos _regulamentares do 
titular. 

§ 2.Q. O substituto fará jus à 
gratificação pelo exercfc_io da 
função de direção ou ·chefia, 
paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição. obser­
vando-se quanto aos cargos em 
comissão. o disposto no S 5.Q. do 
art. 70 desta 1 e i . 

Art. 42. o_ disposto no artigo 
anter-io_r aplica-se aos titula­
res de unidades administrati­
vaS o_rgani zadas em nível de 
assessoria 

TÍTULO !!! 
Dos Direitos e vantagens 

CAPÍTULO I 
Do Vencimento e _sta R~muneração 

Art. 43._, venci menta é a re-­
tribuição pecuniária pelo_ e-
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xercício de cargo pUb1ico, c·om 
valor fixado-em lei. -

Parágrafo único. Nenhum ser­
vidor receberá, a titulo de 
venci menta, importância i nfe­
rior ao salário mínimo~- ~ 

Art. 44. Remuneração ê o ven­
cimento do- cargo efetivo a­
cresci do ·ctas vantagens pecu­
niárias permanentes estabele­
cidas em lei. 

§ 1.~<. -A remurieração do ·servi­
dor investido em runção ou 
cargo em cOmissão será paga na 
forma prevista no art. 70 des­
ta 1 e i. 

§ 2.2. ·o servidor 'inves"_ido em 
cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua la-· 
tação receberá a remuneração 
de acordo com -cr ·e-stabeleci-do 
no§ 1~ do art. 102 desta lei. 

§ 3.1<. O venci ment·o -do cargo 
efetivo, acres·cido-:---das - vár'lta­
gens de caráter permanente, é 
irredutível no seu valor real. 

§ 4~ É assegurada a isonomia 
de vencimentos para car~ós de 
atribuições iguais ou asseme-
1 hadas do mesmo Poder<,- ou en­
tre servi dores· dos ·rres- Pode­
res, ressalvadas as vantagens 
de caráter -individual e as r<e-­
lativas à natureza ou ao local 
de trabalho. 

Art. 45. NenhUm ser v 1 dor 
poderá perceber, mensalmente, 
a tiTulo dé re·munéráção, im­
portância superior à soma dos 
valores percebiqos como remu-
neração~ em espé-cie_l_ ___ à C.fl!al-
quer t1tulo, no -·ambito dos 
respectivos Poderes, p·el os Mi­
nistros de Estado, po-r< membros 
do Congressd Na_C-ional e Minis­
tros_ do Supr·emõ -Tribunal 
Federa 1 . 

Parágrafo único; Excluem-se 
do teto 1:1e remuneração ~as ·varY­
tagens previstas nos inciSos 
II a VII do art. 69 desta lei. 

Art ,_ 46. _IA men-or--r·emun-er•ação 
atribuída aos cargos_ de car­
reira não será inferior a 1/40 
(um quarenta avos) do teto de 
remuneraçêo ·fixado- -no ·artigO-
anterior. - -

Art. 4 7. o- servj dor·- pe-rderá: 

I 7 _a remuneração dos dias em 
que·faltar ao serv1ç6: - -r 

I I __;:: a parcela de remuneração 
diári~. proporcional aos attd­
sos. :,gusênc i as e saí das ante­
cipada's, iguais ou _superiores 
a 60- C::;.essenta) minutos; ou 

Iii metade da remuneração~ 
na hipótese prevista no § 2 
do art. 140 -desta lei. 

Art. 48. -sa 1 v o por i mpos i ç"ã"o 
1 ega 1 . ou mandado judi c i a 1, 

nenhum descOnto fnCi dirá sobr'e 
a remuneração ou provento. 

Parágrafo único. Mediante au­
torização do ·servi-dor, poderá 
haver consignação em folha de 
~aga-me-ritó a favor de tercef­
ros, a critêrlo da administra­
ção e com reposiçã·o de custos, 
na forma defin1da em regula-
men-to. - ·-

II -_diárias; e 

I~ I - t r_~_spór~~~---~ _ 

Art. 55. os Valores das inde~ 
ni zaç-ões, ass_tm como as condt­
ções para a sua concessão, se­
rão estabelecidos em ·regu1_a-
m:ento. - ~, 

SUBSEÇÃ~I 

Art __ 49. As reposições e in- '- '- Oa Ajuda de CUsto 
deniza-ções ao Erário serão 
descontadas em par-celas men- Art. 56- A ajuda de custO 
sa·is não exece-dentes à décima destina-se- a compensar as das­
parte- da remunét'ação ou pro:- pesas de instalação do servi­
vento, em valoreS .atualizados.- dor que, no inter-esse·do ser-

viço, passar a ter exerc:íc_io 
Art. 50. o servidor em débito em nova sede, com, mudança- de­

_ç.Om o Erário, -qu·e-·for demiti- domic-ílio-, em caráter perrna-­
do, exonerado, oU que tiver a nente. 
·sua aposentadoria ou di sponi--
bi 11 da de cassada, terá o prazo § 1 J:._ Corrern· por ·conta da 3d­
de 60 (sé-SSféiita) dias para ministração as despesas- de 
quitar o déb1to. transporte do servidor -e de 

sua família, compréendendo 
Parágrafo único. A não quita- passagem, bagagem é bens peS­

çãB7"do débito nc· prazo previ s- soa 1 s .. 
td implicará _sua inscrição em 
Oívida ativa. o § 2.2 À família do servidor 

que falecer_na nova sede são 
Art. 51. o vencfmento, c:r re- as·s·ê'gurãdos - aJUda-· de -cUSto~- 'e 

mune·raÇão·e o provento não se- tremsporte para a loca-_, idade 
rão . objeto·- d_e arrê-sto, çi€ Qf-igem, dentro do pr'azo --de­
secjOestro ou ·penhora·,· -exc-etO·- 1- (um) ano, cqntado __ do _ó_bi to. 
nos casos de prestação de- ali-
mentos res-ultante de decisão Art. 57, A ajuda de custo é 
judicial. ca1culada sobre a remuneração 

CAPÍTULO II 

-o_as Vantagens 

~ Art. 52. A 1 ém do-_ vehc-; menta, 
·poderão ser eagas ao servidqr 
aS"' .. segui n.üãS ·varitagens: 

I,- indenizações; 

I.I- q_uxí..lios pec.uniários; 

III- grat1ficaç6es; 

IV- adicionais. 

§. 1~ As Jnden1zaÇões e os au­
x í 1 i os não se incorporam ao 
vencimento ou provento para 
CftJa 1 que·r ·e te l tó. <- --

§ 2.2 As grãtificações e qs 
adiciOrlafs incorporam-se ao 
venci menta o_u provento, nos 
casos e condições indicados em 
le,i. 

Art. _53. As_ vantagens 
pecuniárias não serao computa­
da:s ·nem acumu 1 a das para efeito 
de concessão de quaisquer ou­
tros__ acréscimos pecuniários 
u 1 ter i ores .-·-·sôb- ó mesmo t í tu 1 o 
ou_ idêntico fundaJTiento. 

SEÇÃO I 

Das Indenizações 

Art. 54 ____ Consti t\Je'm fndenfza-
ç~es __ ao ~~vi dor: 

I- -ajl..ida-·de custo;_--

do servidor, conforme se .dlS­
pw:;;er ein re~u l-amento, _r!ào po_­
rlenâo = --exceder a -. 1 m.P.o.rtâncj a 
Correspondente a 3 (três.) me­
ses. 

Ãrt. . s·a·.. Não será-CõnCedfda­
aJuda de custo ao servidor qlfe­
se afastar do cargo. · ·Ou 
reassumi-lo, em virtude de 
manda to e 1 et i v o_. 

Art. 59. ·sé·ra coné.eidfda afuda 
de custo àquele que, não se_ndo­
serv_i dor da União, for nomeado 
para cargo ·em ·eomnssã-o,- com 
mudança de domicflio. 

Parágrafo· ún-ico.- No afas_ta­
mento previst"C:J- no in-ciso-: I do 
Zlrt. 102 desta lei, a ajuda de 
c_usto --se·r-á pãga p_~l-º--- _::ôr·gão­
cessib'hário. qUa-ntro cabível._ 

Art. õO. o Ser\ti do.r- freará 
obrigado a restjtuir- a ajuda 
de custo quando. ·;-njust1ficâ­
damente, não se apresentar na 
nova sede no prazo- de 30 
(trrnta) dias. 

Parágr'a-Fo úniCo._ Não haVerá_ 
obrigação de· res-titui r a aj u-d·a 
de custo nos casos de eXOnér.9-
ç.ão de o f Lc i o_, ou de retorno 
por motivo -áe aoent;a comprova­
da_ 

SUBSEÇÃO II 

Das Diárias 

Art. 61. o servidor qUe, a 
serviço, se afastar da sede ém 
caráter eventua·r ou transi tó-
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ri o, par-a outro ponto do ter­
ritório nacional, fará jus a 
passagens e diárias. para co­
brir as despesas de pousada, 
alimentação e locomoção urba­
na. 

§ 1~ A diária será concedida 
por dia· de' afastamento, sendo 
devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir per­
noite fo_ra da sede. 

§ 2 51 NoS casoS em qÜe"- O des­
locamento da sede constitUir. 
exigência permanente do .. Cargo, 
o servidQr não fará jus a 
diárias. 

Art .. f!2 ._·_o ser~ 1 áor que rece­
ber d1ar1as e nao se afastar 
da sede, por qual quer motiVo, 
fica obrigado a restituí-las 
integra 1 mente, n_o prazo de 5 
(cinco) dias. 

Parágrafo únicO._Na hiPótese 
de o servidor retornar à sede 
em praz·o menor do que .o pre­
visto para o· seu afastamento, 
restituirá as diárias recebi­
das em excesso, no prazo pre­
visto no caput. 

SUBSE_Çl\P- I ri 

Da Indenização 
de Transporte 

~rt. _ 6.3. Cdhcede-r-:se;..â lnqe­
nl zaçao de t·ransporte ao ser­
vi dor ·que rea 1 i zar despesas 
c_om a ut i 1 i zação de me i .o pró­
prio de locomoção pare a exe­
cução de ser v i ços e~~:terno_s, 
por força das atribui-ções pró­
prias do _ cargo; - co.nforme se 
dispuser em regulamento._ 

Parágrafo único .. A iridén.iÚl:­
ção· será de v i da · na proporç:áo 
de 1/20 (um vinte aVosr·de_ sua 
remuneração por:: di_a _út.i 1 de 
realização de servlço externo. 

SEÇÃ:O II 

Dos Auxf11os Pecuni.ãrios 

Art .. - 64. Serão -Conce-dl dós ao 
servi dor púb1. i.co _o_u à sua __ fa­
mília os seguintes auxílios 
pecuniários: 

I - auxílio-mQradia: 

II_ ~ au~ílio-educação; 

III - auxfl io-al imentação; 

IV- auxílio-transporte. 

SUBSEÇÃO I 

Do Auxilio-Moradia 

Art. 65. -o-_se-rvH:Ior'-, quando 
removi do ou transferi do __ de _o­
fício de sua sede de serviço, 
no interesse da admi n'i ~traçao, 
fará jus a auxí_l_i o_ para mora­
dia, nos termos do regulamen­
to. 

§ 1~ O auxllio-moradia é de­
vido a partir cta_da.ta d_o_ e,xer­
cício_ na nova sede, em valo_r 
nunca inferior a 20% (vinte 
por cento) do _vencimento do 
cargo ef_et 1 v o, durante per l ode 
oão .superior a 5 (c1nco) anos. 

§ 2-li O auxí i i o-rilorad)·a- n~9 
será concedido ou será- suspen­
so, quando o servidor ocupar 
ou vier a ocupar próprio na­
ci onaJ. 

SUBSE:ÇÃO II 

Do ~xf1ip-Educação 

Art._ 66-. O:- auxf 1 i o-:_educação é 
âevido ao servidor ativo, por 
filhos, enteado, menor sob sua 
guarda ou tutela, até a idade 
de_ 21 (vinte e um) anos. na 
forma estabelecida em reQula­
mento·. 

Parágrafo úniCo. Nã-ocorrên­
cia de aposentado_r"ia ou fale­
ci menta do_ s.ervi dor_, será as­
segurado o auxílio-educação 
aos depend_entes e;:.: i stentes na 
data do evento. 

SUBSEÇÃO LI I 

Do Auxilio-Alimentação 

Art. 67-. O. a·UXí1 io~al inlenta­
ção. é devido ao ser_vi.dor ati­
vo, nos -termos e cond1_ções es­
-tabe 1 ec; doS em regu 1_ amento. 

SU~5EÇÃO lV 

Do Auxí1io-Tran$porte 

Art. 68 .. O_"aüx_í _li_o-'transporte 
s~rá concedi do ao s.ervi dor a­
t 1 vo, no_s des 1 ocamentos da re­
s i dêncj_a parp. o traba 1 ho e do 
trabalho para à ~esidência, na 
forma estabeleci-da. em 
·regulamenta.. 

§ _t~ o auxíl10-=_set'á cOncedi­
do. mensa 1 mente e por antec_i­
pação, com a· utiiização de 
SlSt~mp 0~ transporte Coleti­
VO. sendo--=~ vedado o uso_ de 
transportes especi a i.s. 

§ _2-'- Fi_carn d1spen_sados da 
.conce~são Cto aux i 1 1 o os órgãos 
o.u _ent i_dades oue transportem 
seus servidores por meios pró­
prios ou coritrata_dos. 

SEÇÃb Il I 

Das Gratificações 
~ A~icionais 

Art. 69. Além do vencimento_e 
das varitã~ens prevfstas nesta 
lei, serao Oeferjdos aos ser~ 
vidores as seguintes gratifi­
ca:çõe_s e _adi_c1onais: 

.(_~ gra-·t"; f i cação pe 1 o exel--c i­
cio de função de direção, che­
fia, as_sessoramento ou ass i s­
.iênci a; 

li- gratiTicação natalina; 

III adicional por t~mpo de 
serviço; 

IV ~ adicional pelo exercício 
de atividades insalubres. pe­
rigosas ou penosas; 

V - adicional pela prestação 
çje ser_vi_ço extraorç!i_n_ário; 

VI - adicional noturrio; 

VII -adicional de férias; 

vrn 
loca 1 
lho. 

_ outros-. relativos ao 
ou à natureza do traba-

SUBSEÇÃO I-.­

-Da Gratificação 
pelo Exercício de 

- Função de Direção, Chefia, 
Assessoramento ou Assistência 

Art. to: Ao servidor -i~veiii-
dc em·função de_ direção. che­
fía, assessoramento ou assis­
têhcia -é de"'Vida uma- 'flratifica­
ção pelo seu exercíc1o. 

§ 1 ~ Os- p-lircent:Ua i s de gi-at i­
fícação serão_ estabelecidos em 
1 e i , em ordem d.ecr_escente, a 
partir dos limites estabeleci­
dos_ no ar_t_. 45 _de_sta l.ei. 

§ 2~ A gratif-icação- prevista 
n~ste artig~ incorpora-se à 
remuneraçãO do servi~or_e in­
~egra o provento da aposenta­
doria, na propOrção--de 1/5 (um 

-quinto) _por ano. de exercício 
na fun·çao- d_e oi reç_ão. chefia, 
assessoramento ou assistência, 
até _o 1 fmi te de- -5/5~ (cinco 
quintos). 

§ 3~ Ou ando mais de uma_ fun­
ção houver sido desempenhada 
no período de um ano, a impor­
tãnc i a a ser i ncorpora·da -terá 
como . QEJ,s.e _de cá 1 cu_l p a furtção 
exerc.1 da: por ma_i o r tempo. 

§ 4J:< õcorrEmdo o-ex~r:cfc-1o de 
função de nível--mais elevado, 
por_ pe_rfodo de 1:2. (ddzer r:rie-­
ses, após a incorporação _ da 
fraçãO _de 5/5 (c1 nc·o qU_; i1t0s). 

_poÇierá h.a.vs:lr a atua 1 _i zação 
proQressiva das parcelas já 
incorporadas. observado o dis­
posto no parágrafo ant.er i o r. 

_§_ 5_.._ Le_i eSPec_ffi"Ca_ es-tabele­
cer-á a remuneração do-s cargos 
em comissão de que tr~ta o in-­
ciso II, -do art. 12 desta lei, 
bem como os critérios de in­
corporação da vantagém pr.evts­
ta no parágrafo segundo, quan­
do exercido por servidor. 

SUBSEÇÃO II 

Da Grat'iffCação Natalina 

Art. 71. A gra-tificaçãO nata­
lina corresponde a 1/12 (um 
doze avos) da remuneração a 
que o servidor fizer jus no 
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mês de dezembro. por mês de 
exercício no respectivo ano. 

Parágrafo únicO. A fração i­
gual ou superior a 15 (quinze) 
dias será considerada como mês 
integral . 

Art. 72. A grat i f i caç_ão será 
paga até o dia 20 (vfnte) do 
mês de dezembro de cada ano.-

Parágrafo ún-ico. -Juntamente 
com a remuneração de junho 
será paga, como adiantamento 
da gratificação natalina, me­
tade da remuneração ou proven-
to recet:J i do no m.es . _ 

Art. 7:3. o s·er:v f do F exonerado 
perceberá sua grat i. fi.cação na.­
tal i na, prop'"Orcíona:1niente aos 
meses de exercício, calculada 
sobre a remuneração do mês da 
exoneração . - · 

Art. 74-. A- QratlfiCação nata­
lina não sera considerada para 
cá 1 cu 1 o de ~ QUãl quer. Vantagem 
pecuniária .. 

SUBSEÇÃO 111 . 

Do Adicional por 
Tempo de Serviço 

Art. 75'. O ·adi_cfoiial Por tem­
po de servi_ço é devido ·à razão 
de 1% (um po'r cento) por ano 
de serviço públlco efetivo, 
incident·e-- sobre· a _-r~munereção 
de que trata o § 3Q do art. 44 
desta lei. 

Parágrafo 
fará ~us ao 
do mes em 
anuênio. 

único. O_serVidor­
ad1cional a partir 

que co.mpletar o 

Parágrafo único. A servtdora 
geStante ou lactante sera a­
fa_stada, enquanto durar a ges­

-tação e a 1 actação, das opera­
ções e locais previstos neste 
artigo, SXêrcendo suas· ativi­
dades em local salubre e em 
serviço não penoso e não 
perigOso, __ 

Art. 78. Na concessão dos a­
dicionais de atividades peno­
sas, de insalubridade e de pe­
riculosidade serão' obse~vadas 
as situações _estabelecidas em 
1 eg i s 1 ação e:spe_cJ _!_i ca. __ _ 

Parágrafo único. o adicional 
de insalubridade por trabalho 
Com Raios X Ou substâncias ra­
dioativas _corresponde a 40% 
(q-uarenta por Cento) do v~;nci :­

·mente do cargo efetivo e· será 
concedido na forma· da legisla­
ção pertinente. 

Ar-r. 79. o acticionál de atl­
vidade penosa será devido aos 
servidores em exercícf.o _em zo­
nas de fronteira ou em locali­
dadEls cu~as. condições de vida 
o jus ti f 1 quem_, nos termos, 
condições e 1 imites_ fixados em 
regulamento. ·- · 

Art".- 80-. o·s locais de traba­
lho e os servidore-s qU_e operam 
com Raios X ou_ substâncias ra­
dioativas serão· mantidos sob 
cbntr'ól e Pertnã.neitte, de modo 
que as "dOses de radiação ioni­
zantes não.- ultrapassem o nível 
máximo previsto_ na_ .legislação 
própr __ i_a, 

Parágrafo único._ Os servido­
res_ a que se refere este arti­
go serão submeti dos _a exames 
médicos a cada·6 (seis) meses. 

SUBSEÇÃQ'J.V' SUBSEÇÃO V 

Dos Adicionais Do Adicional por 
de Insalubridade, Serviço Extraordinário 
Periculosidade ou 

Atividades Periosas Art. 81. O serviço extraordi-
nário·_ será_ r_etnunerado com a-

Art'.- 76. OS Servidor-eS que --créscfmo de 50% (C-inqüenta por 
trabalhem com habitu~lidade em cento) em relação à hora nor­
locais insalubres ·ou em conta- mal de t.r_a_b_alho. 
to permanente-com substâncias 
tóxicas. radioativas ou com _Art. 82. Somente· se.r_á permi­
r: i sco- de .vi da, fazem jus a um ti do serviço _-extr_ao-rdi há r-i o 
adi c i ona"l sob-re o vencimento para atender a ;:;rtuaç_ões e_x­
do cargo e·fetivo. -c-epcio-nais e temporárias, res-

peitado o 1 imite máxfmo de -2 
§ 1~·o servfdor qu"e -flzer jus "(duas) horas_ por jornada. 

aos adicio_r\ais de -lns-alubrida-
de e de per i clJl os i da de deverá __ SUBSEÇÃO VI 
optar por um de 1 es.-

§ 2.2 O direitO ao_~Sdicional 
de insalubridade ou periculo­
sidade ·cessa corrra-elfmihação 
das condições ou dos riscos 
que deram causa a sua conces­
são. 

Art.- 71. HaVerá permanente 
_controle da atividade de ser­
vidores em operações ou locais 
considerados penosos·, i nsa 1 u­
bres ou pe·r i gosos. 

Do Ad_icional Noturno 

_-Art. 83.- O serVi"çei noturno, 
pr'eStàdo ein horário compreen­
dido- entre - 2~ (virite e duas} 
horas de um- dia e- 5 (Cinco) 
horas do dia seguinte, terá o 
Valor-hora acrescido de mais 

--'25% (vihte e cinco·por ·cento) 
·-computando-se cada hora corno 
cinqüen~a e dois minutos e 
trinta segundos. 

Parág;afo único. Em ·se tra­
tando de serviço extraordiná­
rio, o _acréscimo de que trata 
este artiso 1nc·1dirá sobre a 
remuneraçao· prevista no art. 
81 desta lei. 

SUBSEÇÃO VII 

Do Adicional de Férias 

Art. 84. Independentemente de 
solicitação, será pago ao ser­
vidor, por ocas·ião das férias. 
um adicional de pelo menos 1/3 
(um terç_o) da remuneração cor­
r~sPondente ao perJodo ·de 
ferias. 

Parágrafo único. No caso do 
servidor exercer função de di­
reção, chefia, assessoramento 
ou-assistência, ou_ ocupar car­
go· de comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no 
cálculo do adicional de que 
trata este artigo. 

CAPÍTULO I!! 

Das Férias 

Art. 85. O servfdor fa;·á jÜs 
a 30_{trinta) dias consecuti­
vos de férias, que podem ser 
acumuladas, até o máximo de -2 
(dois) perfodos, no caso de 
neceSsidade do. serviço. res­
salvadas as hipóteses em que 
haja legislação específTcêf. 

§ 1>1. ·para-- o pr-in1ei ro per-íOdo 
aquisitivo de fé r i as serã_o- e­
xiQidos _1~ .. (doze) meses de 
exerci elo. · · · · 

§ 2~ É_ vedado levar a conta 
de férias, qualquer falta ao 
serviço. 

Art. $6, ·a pa·ga·men_to dá r_emu­
neração das férias será efe­
tuado até 2 (dois) dias antes 
do.inicio do re-spectivO p-eríO­
do, ot:Jservan.d.o_-se o disposto 
no·§ 1 ~ deste a __ r_t 1_9o. 

§ 1>~. E--facultadO--ao- serVidor 
converter 1/3 (um ter,Ço) das 
férias em abono pecuniário, 
desde aue o requeira com _pe_l o 
menos 60 (sessenta) dias de 
antecedência, -

§ 2R No cálCulo do abõno 
pécun i á. r i o será co.ns i derado o 
v a 1 o r do a d-i c i ona·l de Tér i as, 
·previsto no 1 nc i so, VII do -art. __ 
69 desta 1 e i . 

Art. _87. O --s-ervl"dor que opera 
d-i rel:ã e permanentemente com 
Raios X ou substáncias radioa­
tjvas gozará 20 (viriteJ dias 
consecut i v_os de fé ri as, por 
semestre de atividade profis­
sional, proibida em qualquar 
hipótese a acumulaçã.o. ,- .- _ 

Parágrafo_ Único. -O servidor 
i-'eferido neste artiQO não fará 
jus ao abono pecuniar1o de que 
trata o artigo anterior. 
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Art 88 As férias somente 
poderãO. ser interrompidas por 
mot,1 v9 _ de ca 1 ami da.de_ pública-. 
começao interna_, c_o_nypcação 
para júr:.i. Serylço I'Di-ntar ou 
eleitoral ou por motivo de·su­
per: 1 or 1 nteresse público-. 

CAPÍTULO IV 

Das Licenças 

SEÇÃO I 

DisposiçõeS Gerais· 

Art. - 89~· Conceder-se--á -ao 
servidor licença: 

r por motivo· de __ doença .e!fl 
pessoa da famil ia; · -

11 -por motivo_de afastamen­
to do_cónjuge ou companheiro: 

'III - p·a·ra o_ serv1ço mi 1 i~ar; 

IV- para atividade polític8; 

v ~prêmio por assiduidade; 

v r - para· 'tra'tai-· de i nteres­
ses part1culares; e, 

VII -para desempenho ae_man­
d.ato c1ass1 sta. 

'§ _1-'l. A' liCença prevista no 
friC1 so -I Será pr-eced1da de e­

'xame' ·po·r- mectl Co .ou J unià 'mêdi'-
ca of·ici a 1 • · - ·- • · - · 

§' 2-'l. o 'SerVidor· n'ãb Poder-á 
per~a.l)e.c.er em. ,1 ,i cença· da ,_f!lesma 
espec,-e por período super1or a 
24 (vinte e quatro) m~é~~. 
salvo nos casos dos 1ncisos 
li, III,_ IV e VII. 

§ 3"- É vedado c éxercfci'-o de 
ativ1dade remunerada durante o 
pe_ríodo da 1 i-cença prevista no 
'in'c'iso'l. ~este ~rti~ó., · ·· · 

·Art. 90, Á 
dentro-'d€ 6d 
do término 
espécie será 
pro·rro-g·aç·ão. 

1 J cenÇã :-concE!d i da 
·cs·e-sSehtà.Y dias 

de outr-a da mesma 
cons i oerad~ cq_mo 

SEÇAO I! 

Da Licença por 
Motivo de Doença 

Em Pessoa d~ F~m11ia 

Art.· 9L Poderá ser conc'êdi da 
1 i cença ao servi dor_ por mot·i v-o 
de doença do_ cônJUge ou compa­
nhelroA padrasto ou madrasta. 
ascendente. desc_endente. ente­
ado e colateral consanQüíneo 
ou afim'até o s_eçundo grau Cl­
Vl 1 , mediante comprovação por 
JUnta médica oficial. 

§ 1 ~ A -,i cehcã somente será 
deferida se a aSsistência di­
reta do servidor for indispen­
sável __ e ·não puder ser· prestada 
simu1 taneamente com o exercí­
cio_ do cargo. 

__ § 2_g_· A J 1 cenç_a _será_ conCedi da 
sem prejufzo da remuneração do 
cargo efet·i' v o·,· a 'I: é é O 
{ nov~mta). -_d_i as. podendo ser 
-prorrogada por até 90 (novén­
ta) dias, mediante parecer __ de 
-junta-médica,-e, _e_xcedendo es­
tes prazos, sem remuneração. 

SEÇÃO III 

Da L i cença por Mot i.vo de 
Af~~tamento do .~ôn_juge 

Art-._ 92·. P.o.d'erá ser concedida 
1 i cença ao 'servi dOr Para" acom­
panhar .. cônjuge ou companheiro 
que fo1 deslocado para outro 
ponto' do território nacional. 
Para o ex1:_e_r"f.o.r. Pu. para· o . é­
xercíci_ó_ de mandato eletivo 
dos Po_deres Ex-ecutivo e· Legis­
lativo. · · 

§ i ;g_ A 1 tcença será por prazo 
1 ndetermi nado e _S_em remunera-
ção. - · -

9 'i;Q N8 hiPótese do desloca­
mento ;de· 'que trata este art í-
99.·, . ·o __ se·rv-i dor· .o.od_er.á .. ser 1 a­
tado, prov1soriamente, em re­
part 1ção da Adm1 nfst·ração Fe­
dera 1 d_i reta. autárquica ou 
fundacional. desde que para o 
exercício de atividade compa.-
tíve_l_ co.rn o seu cargo. -

,,_pa Lir::ença_p~ra 
o Serv1ço M1l1tar 

Art. 93. Ao servido~ convoca­
do para o'se~viço mi'l~t~r se~á 

_concedi da i fcença·,· rla forma e 
condl ções._·pr;-e":'i stas na 1 egi ~'-
lação especlflca. ~ 

Pa-rágl-afo úriiCO·. ~Co_nclUfdo o 
serviço_ militar, __ o servidor 
-terá .~t,é,~.3.0."" ,C,t,r,i rtp) di a~ sem 
remuneraçao para reassumlr o 
e,x,e_rc i é i o do cargo. 

SEÇÃO V: 

_ Da Licença para 
Atividade ·pol ft'i Ca 

Art. 94. O servi·dor· terá -C:li­
·rei'to a 1 iceonÇa. sem remunera­
ção.- 'durante- o- período que mé­
·d·;ar entre a sua escolha em 
cohvenç;ão. parti dá r i a. como 
candidatO a cargo eletivo. ·e 'a 
véspera do registro- d~ ·sua 
cand1datura perante a JUstiça 
Elel_toral. 

§ 1-' -o servidor candidato a 
-cargo -e1€tiilo na· localidade 
ond_e desempenha_ suas funções e 
que exer_ça car9o de di reçãb 1

, 

chef"i a·, asseSsoramento. ass i s-<­
fência, _arr-ecadação ou f i sCá­
lização;· dele será afastado ... 'a 
oart1r do dia -imedtãto ao do 
registro de_ sua candi datu-r'a 
perante a J)Jstiça Eleitoral, 
até o 15.2. {décimo quinto) di_-a 
seguinte ao .do pleito. 

§ 214- A-pa_rtir do registro da 
candiDatura_ e_ até- o 15.2. (dé_ci_­
mo-qu"into) dia seguinte ao da 
eleição~ o s~rvidor fará jus à 
licença como se em efetivo e­
xercício estivesse. com_ o ven­
cimentõ de que trata o § .3A" .do 
art. 44, desta lei. 

SEÇÃO VI 

Da Licença-Prêmio 
por Ass1duidade 

Art.-. 95. ApOs cada qÜ frlcio"êni o 
ininterruPto de exercfcio, -_o 
servidor fará jus a 3 (três) 
meses de licença, a título de 
prêmio_ ·por assiduidade,_ com _a 
remuner,a_ção_ do ·cargo efetivo. 

§ 1-'l. É facultado a_o servi_d_or 
fracionar a 1 i cença, _d~ _ _-gkie 
tra1a este artigo em ate 3 

- ( t r_ês )_ p_ar.ce_1 a_s. o_u conver t_ê-
las em pe,cún,ia_. 

§ 2;g_ -os pe-ríodos "Qe_ JJ:cenç.a­
prêmio já adquiridos e não go­
zad_os peLo _serv_idor que vier a 
falecer, serão_convertidos em 
pecúni a, em favor de seus 
dependentes. 

Art. 96. Não se- cóncederá 1 i­
cença-prêmi o _ao se_r_vidor qUe, 
no pe~íõdo aquisitivo,: 

___ I - .!?o.f,r,er. pe[!a 1 i dad'~ d:1 se}-
. p 1 i na r de suspensã_o_; e 

I! afastar-se do cargo em 
virtude de: 

a) liCença por mot1vo de dq­
'ença em Pessoa da família, sem 
remuneração; 

b) licença para tr:atar de in­
~teresses parti cu lares_; 

c) car'td~naÇ:-ãci a· p'eh'a priva ti­
va_ c;le __ J,~b~rdade, por ;,sentença 
deflnltl:Vfl,; 

d) afastamento para_ acompa­
nhar_ côri.juge ou companhe1ro; e 

e) dese'mpe-nho 
classiSta. 

de mandato 

Parágrafo único, As faltas 
injusti_ficâdas ao ser'viço re­
tardarão a concessãO da 1 i cen'­
ça prev1sta neste a.rt19o. ria 
proporçao -de_ 1 (um) mes para 
cada falta. 

Art_~_97. O nlíme~o·de servido­
res e~ gozo ~imultáneo de 
licença-prêmio não poderá ser 
superior a·1/3 (um terço) da 
lotação _ da respecti-va unidade 
administ'r'a.'tiv<:r- dO óF9ã6 ou 
entidade. 

Art. __ 9_8. _P_ara efeito de-- apo­
sentador 1 a, será contado _em 
dobro __ o tempo de 1 i cença­
prêmio que o servido_r __ não hou­
ver gozado ou c_onver_t i do em 
pecúnia. 
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SEÇÃO VI I 

Da Licença para Tratar de 
Interesses Particulares 

Art. 99. A cr.-itério da··admi­
nistração, poderá ser Concedi­
da ao servidor estável 1 icêriça 
para o trato de assuntos par­
ticulareS, pelo prazo de até 2 
( dotsJ anos consecutivos. sem 
remuneração. 

§ 1~ A licença poderá ser in­
terrompida a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no inte­
resse do serviço. 

§ 2~ Não se concederá nova 
1 icença antes- de -aet:g_rr:idóS ___ 2 
(dois) anos do termino -da 
anterior. - -- · 

II - . em -caso~ prevfstos em 
leis específicas. 

§ 1~ Na hipóteSe do inciso I 
tieste·-art i go, o ônus da remu­
~neraç:ão será do 6rgão ou ent i­
dade cess_1 onári a. 

§ 2~ A cessão 
diante portaria 
no Otário Oficial 

far-se-á me­
-publ i cáda 

da União. 

§ 3~ Medi ante a_utorizaçâo ex­
presSa do Presidente da Repú­
blica, o servidor do Poder E­
xecutivo_ poderá ter exercício 
em õUtró órgão da administra­
ção federal direta que hão te­
nha quadro próprio de péssoal, 
para· fl m determi tiad.o e a prazo 
CeF't:Ci. _ 

SEÇÃO II 

- § 1~ A ausência não excederá 
a 4 (quatro) anos,_e finda a 
missão ou estudo, somente de­
corrido igual Período. será 
permiti da no v~_ ausência, 

§ 2~ Ao Servidor- beneffci.ado 
pelo disposto ne:;;te art.igo não 
sªrá _ CQn_cedida- exoneração--ou 
licença para tratar de inte­
resse particular antes de de­
corrido perfoâo igual ao do 
afastamento, ressalvada a hi-
póte_se de ressarcimento da 
despesa havida com seu 
afastamentO._ 

§ 3~ O disposto neste·artigó 
não se aplica aos setvidore~ 
das carreiras diplomáticas e 
do magistério sup·erior. 

A.rt. 1 04. O â fastamento de 
servidor para servir em erga~ 
nismo internacional de-que-o 

·aras11 participe ou com o·qual 
coopere dar-se-á cbm perda to-

§ 3~ Não se concederá a li­
cença a -serVidores nomeados, 
removidos. redistribuídos ou 
transferidos. antes de ~omple­
tarem 2 (dois) anos de 
exerciclo. · 

Do Afastamento 
para ExerCício 

de Mandato El~tivo -- _:!:~_1_~~ ~e'!ll:l':le\~ção. 

SEÇÃO VIII 

Da Licença para o 
Desempenho de 

Mandato Classista 

.Art. 102. -AO" :servl dór i nves­
tido em mandato- elet1vo 
aplicãm-se as seguintes dispa­
s i ções: 

tratando-se de mandato 
federal, estadual ou distri­
tal, fi_~ará ?fastado do ca!"'go; 

II -investido-no mandato de 
Prefeito, s_erá afastado_ do 
cargo, Slahdo-lhé facul :tardo op-
tar pel9 ___ ~ua remuneração; e · 

rrr.:... iiivest-f'do no:mandato de 
vereador: 

Art. 100.- t- assegurado ao 
servidor o direito a l1cença 
para o desempenho de mandato· 
em confederação. - federação, · 
associaçã-o ·de classe de âmbito 
nacional, ou sindical repre­
sentativo da categoria ou en­
tidade fi.scalizadora da pro­
f i ssão, com a remLl)1êração~do 
cargo Effetlvó, o5sérvado o·- a)" FlilVendo compatfbi 1 id;jide de 
disposto no art. 112, inciso horário, percéberá as vanta­
VI!l, alínea C~ -gehs de seu car9o, sem prejuf­

zo da remuneraçao do cargo · e-
§ 1~ somente poderão ser li­

cenciados servidores eleitos 
para car9os de direção ou re­
presentaçao nas referidas en­
tidades, até o máXimo de 3 
(três), por entidade·. 

§ 2~ A licença terá duração 
igual à do mandeto, Podendo 
ser prorrogada. no caso de re­
e 1 e i ção; ·e por Lima ún-ica vez. 

CAPÍTULO V 

Dos AfastamentoS 

SEÇÃO I 

Do Afastamento 
para Servir a outro 
orgão ou Entidade 

le~ivo; -

-b) não havendo compatibilida­
·de de horárío, será afastado 

do-_ CãrgO, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração. 

·, _§ 1.Q. No casO- de afastamento 
do cargo, o servldor c·ont-rí­
bui_rá para a seguridade· social 

-como - se · em- exercíc~o 
estivesse. 

§;o- __ 2·;g, O ··serv 1 dor inve-sti do_ em 
mandato eletivo ou ClaSsH;ta 

-não poãerá ser~rerilovído-ou ré­
distribuído de q__fício para lo­

·calidãde diversa da~uela onde 
exerce o mandato. 

SEÇÃO !1I 

Do Afastamento 
·para Estudo ou 

Missão no Exterior 
Art. 101. O servidor podérá ~ ~ 

ser cedi do· para ter- ·exerci c i o 
em outro órgão ou entidade dos 
Poderes -da Uníã"o, dos Estados, Art.,_ 103. O- 'servi dor não 

poderá ausentar-se do País 
-para estudo ou missão oficial, 

do Distrito Federal e d_os Mu­
nicípiqs, nas seguintes hipó-
teses: -

para 
em comissão 
fiança: e 

exercício de cargo 
ou funÇão de con-

- sem autor f_ zação do Presidente 
da República, _Presidente· dos 
órgãos do Poder Legislativo ~ 

.-Presidente dQ Supremo Tribunal 
Fe!dera 1 . 

·cAPÍTULO VI 

Das Concessões 

Art. 105_. Sern qualquer pre-
jufzo; pod.erá o servid6f. 
ausentar-s-e ~o serviço:_ 

l - por { (~m) dia, para doa-
ção_ t?e s·anQUe.: .. ~ . - .. 

i I .;... po·r 2 (doi"s) -dia::;;, para 
se ali~t?r çomo eleitor: e 

. III - po_r 8~-(õ-ltó)" ÇfiàS con­
secutivos e·m razão de: 

a)_ casamento: 

tl) falecimento do cônjuge·. 
c-ompanheiro. pais, madrasta ou 
padr-asto·, - fi lhos; enteadoS, 
menor sob guarda _ou _tutela e 
irmãos. 

Art. 106. sera concedido 
horár-iO eSt:;eCiãl -aõ se-rv-idor 
estudante, quando comprovada a 
i ncompat-ibll idade -entre · ·a 
horário escolar e ó ·da repar­
tição, sem prejuízo do exercf­
cio do cargo. 

Parágrafo- Unfcó. Para efeito 
do disposto oeste ~rtigo, será 
exiQid~_--=-_a __ Compensação de 
horario na repartição, respei­
tada a duração ·· semanal · do 
trabalho. 

Art~ 107. ~9 _sf?-tvfõor est·u­
dante que mudar de sede no in­
teresse da admin-iStração.· é 
assegurada, na localidade da 
nova residência ou na mais 
próxima, matrícula em insti-

- tu i_ção de ens 1 no congênere, em 
qua-l quer época. independente­
ment~ de vaga. 

Parágrafo único. O d.1 Spo-:i;j:-6 
neste ·ãrtigo estende-se ao 
cônjuge ou companheiro, aos 
filhos, ou enteados do servi~ 
dor que vivam na sua Campa·--
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nhia, bem como aos menores _sob 
sua guarda, com autor-ização 
judicial. 

CAPÍTULO VII 

Do Tempo de Serviço 

Art. 108 ._ É contado para to­
dos os efeitos o tempo de ser­
viço público=;- inclusive o 
prestado às For~as Armadas. 

Art. 109. A apuração do t'empo 
de serviço será feita em _ctias. 
que serão convertidos em anos, 
considerado o ano -como de 
trezentos e sessenta e cinco 
dias. 

Parágrafo único. Feita a co_n­
versão, os dias restantes, até 
cento e oitenta e dois, não 
serão computados, arredondan­
do-se para um ano quando exce­
derem este. número, para efeito 
de aposentadoria. 

Art. 110. Além das ausências 
ao serviço previstas no artigo 
105, são considerados como de 
efetivo- exercí_ci_o os afasta­
mentos em virtude de: 

I - férias; 

!I exercício de cargo em 

f) por convocação para o ser­
viço militar;-

IX - deslocamento para a nova 
sede de que trata o art. 21 
desta 1 e i ; 

X - part1c1pação em competi­
ção desportiva nacional ou 
convocaçao par-a integrar re­
presentação desportiva nacio­
nal. no País ou no exterior, 
conforme __ di:;;postQ_ em lei 
espec_f f i" c a. __ 

Art. 111. Contar-se-~ apenas 
para efeito de aposentadoria e 
odi sponib'_i 1 i_dade: 

I--.P tempo de s9rviço públi­
co prestado aos E$tados, Mvnj­
cipios e Distrito Federal; 

II -'a licença para tratamen­
to de saúde de pessoa 9a famí-
1 i a do servi dor; com remunera-
ção; · 

III- a licença para ativida­
de política, no caso do art1go 
94,§2•·,···· -· 

IV o tempo correspondente 
ao desempenho de mandato ele­
tivo fe_deral, estadual, muni­
cipal ·ou d_istri.ta_l_, anterior 
ab ingresso. no serviço público 
federa 1: comissão ou equivalente, _em 

órgão Ou entidade dos Poderes 
da União. dos Estados. Múni cí- V - O -tempo ,de serviço em a­
p_ios e Distrito Federal.; tivi·dade privada, _vinculada à 

Pr_evi.c;iêhcia _Social: e 
li! _ exercício de CarQo ou 

função de ·governo ou adminis- -r-VI---o tempo de serviço rela­
tração. _em qualquer parte.do ~ivo a ti!'_?_ d~_- ~uerra. 
território nacional, por nome-
ação do Presidente da Repúbli- § 1~ ó tempo em que o servi-
ca; dor esteve apOsentadO será a-

penas cont_ad_o _ p~ra r~oya 
IV- participação. em programa aposentadoria. 

de treinamento regularmente 
instituí do; · " - § 2S!. Será contado em dobro o 

ternpa.:-:de_ servi ç:o prestado às 
V - desempenho de mandato e- _ Forçãs. Armadas em operações _de 

letjvo federal, estadual, mu- ·guerra. 
nicipal ou do Oi_stri_to Fede-
ral,. excetó para promoção· Por § _'3_A. É. vedada a contagem cU-
merecimento:~ - · fn(Jlativa de tempo de serviço 

pr~stado co·ncomi tantemente em 
VI - júr-i e outrOs serviços mais de um carg·o- oo--- função-- _de 

obrigatórios por lei; órgãO OU éntidades dos Poderes 
da Un~ão, Estado, Ois~r1to Fe­

VII- missão ou ·estudo no ex- deral e Município, autar-quia, 
terior, quando autorizado o fundação pública, sociedade de 
afastamento; e-- -~ econo_mia- rni sta e empr-esa 

v I Il - _1 i cença : 

a) à gestante, à adotante e à 
patern;-dade; 

b) para tratamento da prõpria_ 
saúde, até 2 (dois) anos: 

c) para o desempenho de man­
dato classista. exceto para 
ef.ei to _de pr-omo_ção por me·reci:;: 
·mente; 

d) por 
serviço 
nal; 

motivo de acidente em 
ou -doença profissio-

e) prêmio por assiduidade; 

pública. 

CAPÍTULO :viii 

Do Direito de Petição 

Art. 112. É assegurado ao 
servidor o direito- de requerer 
aos poderes públicos, em defe­
sa· de direito ou interesse 
1 egf ti mo. 

Art. 113. O requerimento será 
dirigido à autoridade compe­
tente para decidi-lo e encami­
nhado por intermédio daquela a 
que estiver imediatamente su­
bordinado-o requerente. 

Art. _114. Cabe pedido de re­
consideração à autoridade que 
houver expedido o ato ·ou-~pro­
ferido a primeira decisão, não 
podendo ser reno~ado. 

Parágrafo único. O requer·l­
men~o e o pedido de reconside­
ração-de que tratam os artigos 
anteriores deverão ser despa­
chados no prazo de 5 (cinco) 
dias e decididos dentro de 30 
(trinta) dias. 

Art. 115. Caberá recur~o: 

I - do indefecimento do pedi­
do de reconsideração; e 

li das decisões sobre os 
recursos. suc_ess 1 vamente inter­
postos. 

§ 1~ b recurso será dirigido 
à autoridade imediatamente su­
perior à que tiver expedido o 
ato ou proferid_o a d!:!Cisão-, .-e, 
sucessivamente, em escala_as­
cedente, --às demais autOrida­
des. 

§ 2~ O recurso será encami­
nhado por i_ ntermédi o- da auto­
ridade a. que estiver imediata­
mente ...s.ubp,r_dj nado_ ·o .• -r,equeren­

_te. 

Art 116 O prazo para inter­
pos1ção de pedido de reconsi­
deração ou-de recurso é de 30 
(tnnta) _çjlas, a _ _co\lta.r _da pu­
blicação. ou _da ciência, pelo 
interessado, da decisão recor­
rida. 

Art. 117. o recurso podê rã 
ser recebi do com efeito sus·· 
pensivo, a juízo da autoridaQe 
competente. 

Parágrafo únlco_. --~É.m .caso" de 
pro v 1 me o to _do pedi cto de rer.;.o_n­
s i de ração. ou do r-ecursc,, os 
~feí tos ·-d.a __ de_ci são retr:-o~rJ; r:.~ o 
a. data do a~o •mpugnado.; · 

- - - : 

Art. -118.- O direit-o _de-" reque-
rer prescreve: · 

_I - em _5 (cinco) ano!~_,_ auanto 
aos atos de demissão/ e de cas­
sação de aposentador: .. ia ou .. di s­
ponibi1idade. ou /..JUe afetem 
interesse patrimon5al e crédi­
tos resultantes .d.as relações 
de trabalho; e 

-rr em 120 tCento e 
dias, nos.demai~ casos. 
quando outro !='Jrazo for 
emle1. ~~-

vinte) 
salvo 

fixado 

Parãgr:-a!o L-~n_i co. -o prazo_ de 
prescr 1 çao ,/será c.o..ntado. da 
da ta da, pu)"J 1 1 cação do a to-- i m­
pugnado ou,-da Cata da ci"ência, 
pelo inter;·essado, ·quando o ato 
não for piJb 1 i c a do. • 

Art. t 19 _ O. pedi do de recon­
sideraçho e o recurso. quando 
cabívej s, interrompem a pres-
criçãO'". -
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Art. 120. A prescrição é de 
ordem pública, nãó pOdendo- ser 
relevada pela administração. 

XII- representar contra ile­
ga ~ i da de··. om f ssão ou abuso de 
t:>oder. · 

Art. 121. Para o exerclc_io do ParágrafO úi1-ico. A repr:-es~n-
clireito de petição, é assegu- tação de que trata·- o 1nc1so 
r~ada vista do processo-·ou do- "XII __ será enc?J.minha_da pela via 
cumento, na repartição, ao "'11ferár-quica e apreciada péla 
serv1dor ou a procurador por_ autoridade. · sup·êrior ·àquela 
ele constituído. - -contr·a· a ·quãl é formulãdã., 

Art. 122. A administração 
d1~verá rever Sélls ··atos, a 

assegurando-se_ ao representado 
_ ~f!IP la_ de f_es_a. 

qua 1 quer tempo, quando e i v a dos·· 
CAPÍTULO II 

-~oas Proibições 

de i 1 ega 1 idade . -

X_Il I - -atuar como pi-ocurador 
ou _jntermedlári·o junto- a re­
partições públicas, salvo 
quando se tratar de beneficios 
previdenciários ou assistenci­
ais de parentes até o_ segundo 
grau. e de cônjuge ou compa-
nheiro; - · ·· -

XII- receber propina, comjs­
são, presente ou vantagem de 
qualquer espécie, em razão de 
.suas atribuições; 

XIV aceitar comissão, 
pre!go _ou _ pehsão d_e esta do 
tran'gei ':'o; · · 

em­
es-

Art. 123: São fatais e im­
prorrogáveis os prazos.estabe­
lecidos ne,ste_ capftulo 1 salvo 
motivo de força major·. 

-Art. 125·.- ~9 servidor é pr<o_l- XV- PratiCar -usura sob- qu~1-
b i d_o :_ -quer de ·suas forma.s; · 

TÍTULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPÍTULO I 

Dos Deveres 
Art. 124. São~, Cje_veres do 

servidor:_ 

I- exercer com zelO- e dedi-
cação ·as ·at~ibuições do· cargo; 

1 I - ser 1 eà 1 às i HS t i--to i çõ"eS 
a que ser v i r; 

I I I --" obServar as normas 1 e­
gais e ·regulamentar·e,s·;· · 

I. ausentar-se d_o serviço 
durante o expedi en--te,- sem pre­
via autorizaçã_o do chefe ime­
diato; 

I_!_ _ ret i_rar, sem prévia a-
nuência -da:~ ãu'tor i Cadê compe­
'tente. . -q_ua-1 qi.Je·r-· · dOCumento_ Ou 
objeto da reparti ~ão:;_ · 

.III - r-ecus·ar fé a documentos 
"püQ11 cos~; 

_,_.--(~r -_oPor resistência injus­
•t"ificada ao andamento do docu­
tQento e_ processo ou e_xecvção 
_d~ servfço;· · · -= • • 

V -promover manifestação de 
apreço ou desapreço no-recinto 
da repartição; -

XVI -Proceder de forma des1~ 
diosa; 

XVI 'I ut i 1 f zar pessoa 1 ou 
recursos materfaí_s da repart ,­
ção · em serv-iÇOs ou ativ.ldaOes 
particulares; 

XVIII ~- -cofneter a outro ser­
vidor çrtr·iQU_it;::ões estranhas à 
do cargo ·que ocupa, exceto em 
si tuações de emergêhC'i a- e 
trans 1 tó_r i ~s; e 

XIX ·- e·xe-rcer" C!ual squer a-ti­
viOades que sejam inçompatf­
ve 1 s com o exerci c i cLdo. _cargo 
ou ful)ção e com o·- horá-rlo--- -de 
trabalho .. 

CAPÍTULO UI 

IV - cump-ri r as o'rdens su,De- -"- VI - referi r-se de _modo de- Da Acurri.Jlação 
r l ores, excet·C? quanOo mani feS- · ·prec i a't, VO' ou-· c;~esr'espEH tós·o às _ . ~ __ . . _ 
tamente i 1 ega 1 s; . :::-autor 1 dades pub 1 i cas ou aos Art. 1-26; R essa l vades os ca­

·atos do pOder pOblico·, med1an-·sos previstos na Con·stituição. 
TTe manTfe·s-tação· esc r i ta ou o- é vedada a acumrJ 1 ação de car-

a) ao púb1 i co em gerãh p-res­
t\~ndo as- informações< requer 1-
das, ressalvadas as protegidas 
.POI~ s1gi lo; 

ral. podendo,· porém, criticar gos públ ices. 
·'àTó do ,boder públ f_Co: do"_ ponto·­
~-ue _vista· dóutr'iná·n-o ou da or- § 1~ A proibição. de ãcum~lar 

estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias. fun­
daçr5e_s púb 11 c as, émpresas pú­
bl 1cas, .soctedade de economia 
mista _da- Uniãoi ·do· Distrito 
Fedet:"a 1, dos Estados, dos ·rer..: 
ritó~ios e dos Municipi_os. 

b) à expedição de certidões 
requ~ridas para defesa de di­
reito ou esclarecimentr:J de si­
tuaçõe-.'5 de interesse pessoa 1 ; 
e 

.c) às requisiç_ões para a Qe­
fesa da · ,c:ãzenda PúbTi ca; 

VI - 1 evé.'r ao conheci menta da 
·autor i dàde · super i õf'. as i rregu­
lar1dactes' a 1e que tiver ciência 
em- razão· do cargo: · · 

ganização do ·serviço, --etn tra­
ba 1 h o __ assinado_; 

VI I -- Cometer· ·a· pe·s"sOa- est_r_a­
nha à repartição-. -.fora doS- Ca­
sos previstos em 1 e f, o :desem­
penho de atribu.ição que_ seja 

<-de sua respons_abj 1 i da de_ ou de 
seu. subordinado-; 

VIII ::__ ;-~~-gfr ou ã1 ici.ar su­
bordinados no !$;"ent i do de 
fi .1 i arem-se a -ass·ocTaçã.o' pro­
fissional ou sindical, ou a 
partido Pórítico~ 

I X manter ·sob sua chefia 
VI I = ze 1 ar pela economia do i medi à ta, em cargo ou função 

material e a conservação oo_ ~e ~c_Q_nf~anç:a, cónjug~ .... comp~­
patrlmónio público; nhe1ro ou parente_ate o _segun-

do grau civil; · 
VIII guardcJr s191 lo sobre 

assunto· da repar-tição~ · ~-J X v ar e r-se do cargo para 
.-, ograr pr_ovei to pessoal ou de 

outrem. em· detrimento da dig­
~idade da função pública; 

IX --manter conc.iUt'a- compatf­
vel com a moral idadEt ·adminis­
trativa; 

XI parttcipar de gerência 
X - ser assfduo e ~oontua1 ao ou -aaministração de empresa 

serviço-;· ""õf-iVada, de sociedade civil, 
ou exercer a· comércio, exceto 

XI- tratar com urbanidade as· na qualidade de acionista co-
pessoas; e -···tista ou coman_datârio; 

§ .2-li A acumuleu;ão de car:-·r;;~os. 
ainda que licita._fica condi­
cionada à comprovação da com­
pat ibi 1 idad_e _de horários, 

Art. 127. O _s.ervidor JiâO 
poderá exercer mais de um car­
go em comissão ·nem ser remune­
rado ·pela participação em ór­
·gao de de-1 f beração ·co 1 et 1 v a. 

Art, 128. ·o ·sérv,-do"r vincula-· 
do ao reQ i me des·ta 1 e i . que 
_acumular _licitamente 2 (dols} 
cargos de ca-rreira; quanto in­
vest i_Ço_ em Cargo de ·pró_Yimento 
em comissão, ficará afastado 
de ambos os CÇI'r·gos. efet i _vos. 

CAPÍTULO IV 

Das Resp_o_nsab f 1 idadeS 

Art. 129. --cr Se-r-vi àor reSponde 
civfl, penal ~ ~d~fMisffativa-
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mente pelo exercício irregular 
de suas atribuições. 

Art. 130. A responsabilidade 
civil decorre de ato omissivo 
ou comissivo, doloso ou culpo­
so, que resulte em prejufzo ao 
Erário ou a terceiros. 

§ 1~ A indenização de prejuí­
zo dolosamente causado ao 
Erário Somente será HQuidéida 
na forma prevista no art. 49 
desta lei, na falta de outros 
bens que assegurem a execução 
do débito pela via jud_icial. 

§ 2~ Tratando-se de. dano cau­
sado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pú­
blica. em ação regressiva. 

§ 3~ A obrigação de reparar o 
·dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, 
até o limite do valor da he­
rança recebida. 

Art.- ~31. A responsabi 1 idade 
penal abrange os crimes e_ con­
travenções l mputadas a-o se-rvi­
dor nesSa qualidade. 

Art 132. A responsabilidade 
civil~administrativa resulta 
de ato omissivo ou comissfvo 
praticado no desempenho do 
cargo ou função. 

Art 133. As sanções civis, 
penais e administrativas pode­
rão cumular-se. sendo indepen­
dentes entre si. 

Art. 134. A responsabilfoade 
administrativa do servidor 
será afastada no caso de ab­
solvição criminal que negue a 
existencia do fato ou sua 
autoria. 

CAPÍTLJLO. V 

Das Pena 1 i dades 

Art. 135. São pe-na 1 idades 
discip1 inares_: 

I -advertência; 

Il - suspensão; 

I I I - dem1 ssã_o_;_ 

IV cassação de aposen-
tadoria ou disponibilidade; 

V - destituição de cargo 
em comissão; 

VI - destituiçã.o'de fun­
ção comissionada. 

Art. 136-. Na aplicação 
das penalidades serão con­
sideradas a natureza e a 
gravidade da infração come­
tida, os danos que dela 
provierem para o serviço 
público, as circu-nstâncias 
agravantes ou atenuantes e 
os antecedentes funcionais. 

Art. 137. A advert~ncia será 
aplicada por escrito. nos ca­
sos de violaçãó de proibição 
constante do art. 125, i .nci sos 
I ã IX, e de inobservância de 
dever funcional previsto em 
lei, regulamentação ou norma 
interna, que não justifique 
imposição de' pen~lidade maiS 
grave. 

Art. 138. A suspensão será 
aplicada em caso de reincidên­
cia das faltas punidas com ad­
vertêh_ci a e __ de violação das 
demais_ proibições que não ti­
pifiquem · 'fnfração suJeita a 
penalidade de demissao, não 
podendo exceder de 90 (noven-
ta) dias. -

§ 1~ Será -punido com suspen­
são de até 15. (quinze) dias o 
servidor que. _injustificada­
mente, recusar-se a ser subme­
tido a inSpeção médica deter­
minada pela autoridade compe­
tente, cessando os efeitos da 
penal idade uma---vez ci.Jmprida a 
determinação. 

§ 2~ Ouándo houver conveniên­
cia para o serviço, a penali­
dade de suspensão poderá ser 
convert-i da em multa, na base 
de 50% _(cinqüenta por cento) 
por di a de venci mente ou remu­
neração, ficando o servidor 
ob~igado a permanecer em ser­
viço; 

Art. 139._ As penalidades de 
advertência_ e de_ suspensão te_­
rão ·selfs· registroS Cancelados 
após o decurso de 3 (três) e 5 
(cinco) anos de efe.tivo exer­
ci c i o, ·respectivamente, se o 
servidor não houver, neste pe­
rlodo, praticado nova infração 
disciplinar. 

Parágrafo ún,co ... O cancela­
mento da penalidade não surti­
rá efeitos retroativos. 

Ar·t. 140. A demissão será 
aplicada nos seguintes ca-
sos:- . 

I -crime contra a admi­
n-istração pública; 

I I - abandono de cargo;· 

III - inassiduidade habi­
tual; 

IV - improbidade adminis­
trativa; 

v- rn_Cont-ftiéncia pública 
e condUta eScandalosa na 
repa_r tição; 

Vl - insubordinação grave 
em serviço; 

VII ofensa flsica, 9m 
serviço, a servidor ou a 
particula-r, salvo· em legi­
tima defesa própria ou de 
outrem; 

VIII --aplicaÇão irre9u­
lar de dinheiros públicos: 

IX - revelação de segredo 
do qual se apropriou em ra­
zão do cargo; 

X - le·são aos cofres pú-
bll Cos_- ~_Oi 1 aPl daÇão Qo pa­
trimónio nacional: 

XI_- cor-r'Opçã6;--

XII acumulação ilegal 
de carQoS, empregos ou fun­
ç;ões pub 1 i_cas; e . 

XIII 
inCi$o~.?< 
125 desta 

transgresão 
a XVII do 
1 e i . -- - ·-

d_os 
ar:-t. 

Art. 141. Verificã"da em _pro­
cesso disciplinar acumulação 
proibida e provada a boa-fé, o 
servidor optará por um dos 
cargos. 

§ 1~ Provada ã má-fe, perderá 
também o_ cargo que exercia há 
ma.1s tempo e restituirá o que 
tjver percebido- indevidamente. 

§ 211._Na h'ípót"ese -do Pará_QràfQ 
anterior, sendo um dos cargos 
emprego ou função exercido em 
outro ór-gão--ou entidade. a de­
mi ~são 1 t:Je ·será_ comun"i_çada~ __ 

.. -Art. 142. Será cassada_ a apo­
sentador_ia ou a disponibi i ida­
de do inativo que hOuver pra-

- t1cado, na atividade, falta 
punível C()m a" d_em.isSão~ 

Art. 143. A _deSt_i.tuição de 
-cargo ern comissão e)(:ercido por 
não ocupant·e d_e cargo e·fet 1 vo 
será aplicada nos casos de in­
fração sujei ta às pehal idad_es 
de suspensao e de demissão.o 

Parágrafo único. Constatada a 
hipótese de que trata este ar­
tigo, a exoneração efetuada 
nos termos do art, 38. será 
convertida em_ destituição de 
cargo em comissão·. · · · 

Art. 1'44. A demissão ou a 
destitu_iÇão de cargo em comis­
são. nos. casos dos incisos I V. 
VIII, X e .XI do art r~ 140, im­
plica a indispontbilidade dos 
bens e o --ressarcimento ao 
erário, 'sem prejulzo da ação 
penal cabfv~l. -

Art. _ _1_45. A de!mi ssão ou a 
destituição de cargo em comis­
são por infrtngência do art. 
125, ft:1ç:iSQ X_-.. e-_~J_I_, _ jnçompa_­
tibiliza o ex-~ervid9r para 
nova investidura em cargo- pú­
blico federal pelo p~azo de 5 
(c i fico) ã·nos. - - _ "- " 

-Parágrafo ún1co. NãO-poderá 
retornar ao serviço público 
federal o servidor que for de­
!11it1do ou d~st·ituido do cargo 
em comissão ~por infringéncia 
do art. 140, incisoS 1. IV. 
VIII.XeXI. 
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Art. 146. Configura abandono 
de car!;IO a ausênc1 a _i ntenci o-: 
na 1 do servi dor ao SerViço por 
mais de trinta dias consecuti­
vos. 

Art. 147. Entende-se por i-­
nassiduidade habitual a falta 
ao ser v iço, sém causa·- j u:S ti -f í­
cada, por sessenta dias, in­
terpo1adamente, --durante o pe­
r fado de doze meses. 

Art. 148_. 0-~-ato de imRosição 
da penalidade mencionará sem­
pre o fundamento 1 ega 1 e a 
causa da sanção disciplinar. 

Art. 149. As penalidades dis­
ciplinares serao aplicadas: 

- pe 1 o Pres i dent_e da Repú­
blica, pelos Presidentes das 
Casas do Poder Legislativo e 
dos Tribunais Federais, pelo 
Procurador-Gera 1 da Repúb 1 i ca·, 
e pelo dirigente superior de 
autarquia bu fundação, quando 
se tratar d.e _demissao e cassa­
çã-o de _aposentadoria ou dispo­
nibilidade de servidor vincu­
lado ao respectivo Poder. 
Orgão ou entidade. 

II - p"e1aS autori-dades admi­
nistrativas de hierarquia ime­
diatamente inferior àquelas 
mencionadas no incis-o aflterfor 
quando se'tratar de suspensão 
superior a 30 (_trinta) dias: 

III -pelo 'Chef~ da 1-•eparti­
ção e outras autoridades na 
forma dos respectivos ·regi men­
tes ou re~ulamentos, nos casos 
de advertencia ou de suspensão 
de até 30--(~rinta) dias~ e 

IV - pela autoridade que hou­
ver feito a nomeação, quando 
se tratar de destituição-de 
cargo em comissão, 

Art. 150.- A- ação di 5;ci ~1 i na r 
prescreverá: 

- em cinco anos, quanto àS 
infrações puníveis com demis­
são, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade e destitui­
ção de ca·rgo em comissão; 

II --em 2 (d-OiS-) anoS, ·quantó 
à suspensão; - - · 

III - em 180 (cento e oi_ten­
ta) dias, quanto à advertên­
cia. 

§ 1~ 

começa 
o fato 

o prazo de Pre.sCr fçã-o 
a correr da data em que 
se tornou conhecido. 

§ 2S1. os· prãzos de p-rescrição 
previstos na 1 e i pen_a 1 ap 1 i­
cam-se. às infraçõeS discfpl ~­
nares capituladas também como 
crime. 

§ 3~ A abertura de sindicân­
cia ou a instauraÇão de _pro­
Cesso disciplinar in_terrompe_ a 
prescrição, até a decisão fi-

na_l t"l~'-oferida_ por auto_r_i_ç:fade" 
_.c,O!nPetehte. 

-§ 4~- Inte-rrOmpido o curso da 
prescriçãO. o prazo começará a 
correr a parti.r do dia em que 
ce-ssar a interrupçãO. 

TÍtULO v 
Do Processo Administrativo 

Di scip1 i na r 

Disposiçqes Gerais 
Art. i 51. A autor.idade que 

tiver ciência de irregularida­
·de no serviço públfCo é obr_i:­
gada a promover a sua apuração 
im~_d.i_ªta, mediante s1ndfcância 

.ou . ___ processo administrativo 
_dtscipl_inar. ass~Q1..lrada ao a­
-cusaac;-·ampl a defesa. 

A-rt. 152. As denúncias. .s.obre 
irregularidades- serão objeto 
de apuração. desde que Co_nte-:­
nham a identificação_ e o ei'lde.­
reço do denunciante e sejam 

- fo_rml,.lladas por escrito. con­
firmada a autenticidade. 

.Parágrafo _único. Quando ·o 
fato_ na_rrad_o não confi QUrar 
eVfdente - i 11fração di sei p 1 i na r 
ou_ i 1 Lc í to pena 1 , a denúncia 
sÊ{rá' arquj vadii. por f a 1 ta de 
objeto. 

Art. 153 .. - Da sindicã_ncia 
poderá resultar: 

··_r- arquiVamento dà Proces.so; 

lt_ ~aplicação- de pena1idade 
de advertência ou suspensão de 
até 3Q ___ (trinta) dias_; e 

Ill -- instãuração de ProceSs_o 
d'iscipl i na r. 

Par~9rafo único. _O prazo para 
conclusão da sindicância não 
excederá 30 Ctt i nta) di as, po­
dendo ser prorr~gado por igual 
período, a critéri_o da a_utorf­
da·de super i o r. · 

Art. 154. sempre que o ilíci­
to praticado pelo servidor en­
s_ejar a imposição de penal ida­
de de suspensão por mais de 30 
(trinta) dias. de demissão, 
cassação de aposentadoria ou 
di$pon_ib_i1idade, __ ou des:titui­
ção de _cargo em comissão, será 
obrigatória a instauração de 
proces-so di.scipl i na r. 

CAPÍTULO 11 

Do Afastamento 
-Preventivo 

Art, 1 5.5. Como medi da caute­
lar é a fim de que o servidor 
não venha a influir na apura­
ção da irregularidade, a auto­
ridade instauradora do proces­
so dj scJ p __ l j n_ar poderá _dete,rmi­
na-r o seu afastamento do exer­
cício do cargo, pelo prazo de 

até_ 60 (Sessenta) dias_, sem 
prejufzo da remuneração.:, 

P-arágraf9 únicO .. ~o afaStamen­
to po_derá ser prorrogado por 
igual praz9, findo o_ qual ces_­
sarão os seus efeitos. a-inda 
que não concluído- o processo-. 

CAPÍTULO 111 

Do ~recesso Disciplinar 

Art .. 1_56_, o processo_ disci­
plinar é o_instrumento_ desti­
nado a apurar re.sponsab-i 1 idade 
de servidor- por infração pra­
ticada_ no exerc_í c i o de suas 
atribvi_ç_Çi_e.s, ou que tenha re_-
1 ação~ imedia_ta com as a_tribui_­
ções _do cargo em que se encon­
tre investido. 

Art. 157. O- p-roceS-so- di se_ "i­
plinar será conduzido por co­
missão composta d_e 3 (três) 
servidores estáveis designados 
pela- aütoridade competente- qL.Ie 
indicará, dentre eles, o seu 
p-residente. 

§ .i·;;. A CQ_rTij ssão terá como 
Secretário_, servf dor des·i ghado 
pelo se.u presidente, podendo a 

· fnd:i cação recai r em um_ çie seus 
membros. 

§ 2.>< Não pOderá part -1 c i p~r _de 
comissão de sindicância ou de 
inquérito_, cônjuge, companhei-
ro _____ ou parent_e do ~cusado_, 
cons~n~Ofneo ·au·afim. em línha 
reta ou co1atera:1, a.íé o ter­
ceir:o grau. 

Art. 158. A-Comiss-ão_Oe in­
quérito ex.erCer'á suas ativida­
des com 1ndependêncía e impar­
cjal iç:tpde_ asSegurado o sigí lo 
necessário à elucidação __ do 
fato ou exigldo pelo interesse 
da administração. -

Parágrafo- único. As reuniões 
e as audjênc1as das comissões 
de i nquér í to terão célráter 
reservado. 

Art. 159: b proces_so _di.sci­
plinar se desenvolVe nas se­
guintes fases: 

I- instauração; com a_públi­
ca·ção do ato que constituir a 
comissão; 

II --inquérito a_dministrati­
vo, que çompreende instrução, 
defesa e relatório; e 

TI! - JUlgamento. 

Art .--160. -0 prazo. para a con­
clusão do processo di_scfpl inar 
não excederá ·se Csessenta) 
dias, contad_os da data de pu­
bllcação do ato que const.ttulr 
a COJlli_ssão, admitidQ. a' suéf" 
prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o 
exigirem. 

~§ 1;;. Sempre_ que necessério, a 
comissão dedicará tempo inte-
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gra 1 aos seus "t r aba 1 hos-, f i -
cando seu~ membros d1spensados 
do Ronto, até a entrega do r~­
latório final. 

§ 2R. As reuniões_ da COmiSS-ãO 
serão registradas em- atas que 
deverão detalhar as delibera­
ções adotadas. 

SEÇÃO I 

Do Inqllêrito 

Art. 161. o fnéfuér'fto 
nistrativo obedecerá ao 
cfpio do contraditó"i'--io-,­
gurada ao acusado ampla 
sa, com a utilização dos 
e recursos admitidos 
direito~-

adml;.. 
prin­
asse­
defe­
meios 

em 

a indica-ção dO dia e hora mar­
-cEldos para 1 nqu 1 r i ção. 

_Art.-~:- 1 66. o- depo'i mente será 
prestado oralmente e reduzido 
a_ termO, não sehdo 1 f cl to_ à 
~estemunha trazê-lo por escri­
tp. ' - . 

9-1z·As testemUnhas serão in­
qu1 r-1 Cas· séfj_aNrOaniente. 

§ 2~ Na hipótese de depoimen­
tos contraditórfps ou que se 
infirmem, proceder-se-á à aca­
reaç:ã:o· ·entre ó$ dep-oentes. 

Art~-., 167 _; Cbnclpída a inqui­
riçãO das tes-temunhas, a co­
missão pr·omoverá_ o i nterrog_a­
tór.i o dá acusado._ observados 
os procedi mentes pr_evi stos ___ nos 

Art. -162 .. ·os 2,-U'fOS--da _-s-1n0i- arts-. 165 -e -166'- desta leT. 
cânci a integrarão- o o - prOcesso 
disciplinar, ·como peça infor- § 1_~_ No caso de-mais de um 
mat i v a da instrução.-- acusado, cada um deles será 

09_~i._9o __ sepapadamen_te, e _sempre 
Pa-rágrafo ún.iCO_, Na hipõ-téSe qu·e--diver_gi_r_em em_ suas decla­

de o -relató-rio da sindicância raçõ_es sobre fatos ou circuns-

~~8fi~~~da q~~mo ~ LL7b~~6age~~i~ ;!~~l~~-é-~~~~á ~~~~~9vi da a aca-
a autoridade competente 
encam.i nhará cópia dos au_tos do § ·2·.2. _O_ procurador do acusado 
Ministéri.o Públi _ _co, indepen- poderá assi_stir ao- interroga­
dentemente da imediata instau- tó-r_io-, bem como à inqu1r1ção 
-ração do processo _d_i sei p 1 i na r. das testemunhas, sendo-1 he ve--

dado interferir nas perguntas 
Art , 163. Na fase do i nquér i- ~- _ s:_espostas, f~cu ttando-s_~-

to, a comissáo promoverá a to- lhe~- porém, reinquirf-las, por 
mada de depoimentos, acarea- intermédio do presidente da 
ç(_)es,_ inves-tigações e di 1 igén- --comissão. 
c1a_s cab'iveis, obj_etivando a 
cole ta de prova, recorrendo, Art, 16éL o-'u8rido- houvér dúV'i­
quando necessárto, a técnicos/ dq. sobre a_ sani-dade- mental do 
e per i tos' de modo a pe_rm i ti I"' acousaqo. a com; ssão proporá_ à 
a comp 1 e ta e 1 uci dação - dos autor_ i da de comp_etente. que e-le 
f a tos. -- :S.ej a submet 1 do- _ a exame por 

junta médica ofi_cial, da qual 
Art. 164.- Ê a·sse-gurado ao participe pelo menos um médico 

servi-dor o di rei to de acbrnpa- psiquiatra. 
nhar o processo pessoalmente 
ou por intermédio de procure- --Parágrafo únfco. o" 1"nciderlte 
dor, arrolar e reinquirir tes- de_ sanidade mental serã pro­
temunhas, produzir provas e cessado em auto apartado e a­
contraprovas e rormu-1 ar _ques 1- perf:Sõ _ao p-rocesso pr 1 tici pa 1 , 
tos. quando se tratar de prova ai:)ós _--a expeãição do laudo 
per·icial. pericia1. ··-· 

§ 1 &l. o pres 1 dente .da_ comissão · A_rt .-· -u;_s._: -Ti Pi f i í::ada -a i nfr_a·­
poderá denegar pedfdos consi- ·ção disciplinar, será-formula­
derados impertinentes, mera- da_.. a_ indici __ ação do serv1dor, 
mente protelatórios ou de ne- com a espe.ciffcação dos fatos 
nhum interesse para o esclare- a ele_~imputados e d.as respec-
ctmento d_os f a tos. ti v as provas. 

§ 2.t~: será --rndeferid6 -o pedido -9--1"li: __ o indicia-do-será c1té1do 
de prova pericial, quando a por mandado expedido pel·o pre:­
comp·r·ovação do fato independer si dente da comissão para apre­
de(. ·conhecimento espe_cial de sentar defesa escrita, no pra­
perlto. -z-o---- de 10 (dez) dias, assegu-

rándo-se-lhe vista do processo 
Art·~ 165. As testemunhas se- -na repartição.­

rão intimadas a depor mediante 
mandato expedido pelo presi- § 2R. Havendo -doís ou mais in­
dente da comissão, devendo a di.ciados, o prazo será comum e 
segunda via, com o ciente do -de 20 (vinte) dias. - _ 
ihteressado, ser anexada aos 
autos_. § 3.11._ o· prazo de defesa poderá 

Parágr.afo único. Se a tes~e­
munha for servidor público, a 

·expedição do mandato será ime­
diatamente comuhicada ao chefe 
da repartição onde serve, com 

ser prorrogado pelo dobro, 
-para· di 1 i gênci as reputa_dp_s 
indispensáveis. 

§_4.2. No caso d9 recusa do in­
d1.ci ado em apor o cl ente na 

cópia da c1tação, o prazo para 
defesa contar-se-á da data de­
clarada,' e_m termo -· próprio, 
pelO membro· da- comissão que 
fez ?t cítaçãot com a assinatu­
ra de 2 (duas, testemunhas. -

Art. 170. o-~ihdiciado que--mu­
dar de residê-nCia fica obriga­
do a cos:nuni car à comissão o 
lugar onde poderá ser encon­
trado. 

_Art. , 171 . Acharrdo_-se o i ndi-
--çi ado em 1 ugar 1 ncerto e na o 
sabido, será citado por edi­
tal, publicado no_- Diário Ofi-
cial da União e em jornal de· 
-grande circulação _na localida­
·de -do ú_ltimo domicírio con_he­
cido, para apresentar defesa. 

Parágrafo único. Na hipótese 
deste artigo, o prazo para de­
fesa será de 15 (quinze) dias 

-a partir da última publfcaçãó 
do- edi t~l. ---- -

-A.rt. 172. Considerar--se-á·cre­
ye·l o ín-diciaOO- que, - regu-lar,;. 
mente citado, não apresentar 
Oe_fesa no _Prazo 1 ega l . 

§ 1~ A~ revelia será-declara­
da, por termo, nos auto_s do 
processo e devolverá o prazo 
para a _Çiefesa. 

§ -2.2. Para defender -o i ndi c i a­
do revel, _a autoridaQe instaJ,J­
radora do processo des i g·nará 
um servidor como defensor da­
ti v o, ocupante de ·ca-rgo- de ní­
vel igual ou superior ao ~o 
indiciado. 

Art. 173. Apreciada a defeSa .. 
a _comissão elaborará relatório 
minucioso,- onde resumirá as 
peças principais d_os autos e 
menci onar::á _Q~- provas _e_m que se 
baseou para formar a sua con­
vicção. 

-§ 1.2. o reíatórío será -sempre 
conclusivo quanto à- inocência 
ou à responsabilidade do ser­
Yidor. 

§ 2.s:~ F<ec;'onheci da a_ respon~a­
b i. 1. i da_de Qo ser v i do_ r: , a com f s.­
São i_ndicará o cffspositfvo- le­
ga-l ou regulamentar tran_s,;tre­
di-do. bem como as c i rcunstân­
ci as .agravantes ou _atenuantes. 

A_rt. 17_4. o- ·processo -dfsci-
pl inar, com o- rel-atório cta co­
-missão, será remetido à auto­
ridade que' determinou ·a sua 
-; nstauração. para j u 1 gã_mento·. 

SEÇÃ·o 'I I 

_Do ú_Ul gaE!Jehto 

- -Art. 175. No prazo de_ 5'0 
(sessenta) di as, contados do 
recebimento do processo, -a au­
toridade julgadora proferirá a 
sua deci sao. . 

-§ 1.2. se ap·enalidadeaser 
ap 1 i cada exceder a a 1 ça:da da 
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autoridade instauradora do 
processo, este será encaminha­
do à autorfdade competente, 
que decidirá em igual praz?. 

§ 2.12. Havendo_ mais_ de um í ndi­
ciado e diversidade de san­
ções, o julgamento caberá à 
autoridade competente para a 
imposição da pena mais grave_. 

§ -3~ se a penalidade prevista 
for a demisão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibf u­
dade, o julgam_ento caberá às 
autoridades de que trata P.in­
ciso I do art·. 149 desta lei. 

Art. 176. o J'u1gam9ni0 acãta­
rá o re1atór o da comissão, 
salvo quando contrário às_pro­
vas dos autos. 

Parágrafo único.- Ouarí'cto --o·- re­
latório da comissão _contrariar 
as provas dos autos, -a autori­
dade julgadora poderá,_ motiva­
damente, agravar a penalidade 
proposta, abrandá-la ou isen­
tar _o servidor de responsabi-
1 idade. 

Art. 177. Verificada a exis­
tência de vício ~insanável, a 
autoridade julgadora declarará 
a nulidade totaJ ou parci_a1 do 
processo e· ordenará a const i­
tuição de outra comissão. para 
instauração de no~o processo. 

§ 1 ~ o j ul gamel"lto tora do 
prazo legal não implica nuli~ 
dade do processo. 

§ ~".2: A- autor i da de j I:J 1 ~adora 
que der causa a pres_cr, çao de_ 
QUe trata o _art_, 150, § 2-rt, 
será responsabilizada na forma 
dO Capftulo IV, dO Tftulo IV, 
desta 1 e i. 

Art. _176._ extinta- a p_uníbili­
dade pela prescrição, a auto­
ridade julgádora deterinina_rá o 
re'gistro do fato nós assenta­
mentos individuais do servi­
dor. 

Art. 179. . Quari9o _a infração 
esti.ver capitulada cQmo crime, 
o processo disciplinar será 
remetidQ ao Ministério Público 
para instauração -da ação pe­
nal, fíc~ndo trasladado na re--
par:tiç€ío. · 

Art. _180. O servidor ~ue 
responder ·a prócesso di se 1 p 11 -
nar só poderá ser exo~eradp a 
pedido, ou aposentãdo_volunta­
riamente, ·apóS a._Cpt:'l.clusão do 
processo e o cumprimento da 
penalidade. acaso ap11cada. 

Parágrafo único. Ocorrida a 
exoneração de. que trata o 
parágrafo únicO, 1nciso 1.--do 
art. ·37 desta lei, o ato será 
convertido em demiss~p. se ___ for 
o caso. -

Art. 181 . Serão assegurad,os 
transporte e diárias: --

l ao servidor convocad-o 
para prestar depoimento fora 
da sede de sua repartiçã~. na 
condição de testemunna, denun­
ciado ou indiciado, 

II ~aos membros da comissão 
e ao secretário. quando obri­
gados a se deslocarem da sede 
do.s trabalhos par~ a realiza­
ção de rhfss-ão essencial ao es­
clarecimen.to dos fatos. 

SEÇÃO u· 
Da Revisão do Processo 

- Art_. 1-a-2·:: __ o processo di_sci_­
p_l i na r p_oderá ser. revi. s to_. ;;! 
qualquer tempo, a pedidO ou de 
o'fíci"o, quando se aduzírem fa­
tos novos oU circunstâncias 
suscetíveis d9 justificar. a 
inocência_ ÓQ pun1do ou a fna­
dequação da penalidade aplica­
da. 

§ 1~ Em -caso de faleCimento. 
ausência ou desaparecimento do 
servidor •. qualquer. pessoa da 
família poderá requerer a · re-
visão do pr-ocesso. -

§ 2~- No· caso de incapacidade 
mental do servidor, a revisão 
será reQuerida pelo respectivo 
curador. 

.. Art ___ {s3-: No processo revi-
si ona 1 , o ônus da pr_ova cabe 
ao re~uerente: 
Art. 184, A simples alegaç:ão 

de injus_tiça da penal idade não 
consti_tui fundamento para a 
_revi __ são, que requer e 1 emento_s 
novos, ainda_ não aprec'Lados no 
proces~o originário. 

Art. 185. o requer i menta de 
revi são do processo será di r i­
gi do _ao Ministro de Estado ou 
a_utor idade equ i v a 1 ente, que. 
se autorizar _a revisão, 
encaminh<!lrá.o.pe·dido ao_ diri­
gente _do Or-gão_ ou entidade 
onde se originou o processo 
disciplinar. · 

~Parágraf~ único. Deferid~ a 
petiç_ao, a auto_ridade compe­
tente _ _provi_denciará a consti­
tuiçã-o ·de- c-õ.n1i ssão 1 na forma 
do art. 158 .desta 1 ej. 

A.rt. ~1.8_6. 
-em apenso ao 
ri o. -

A revisão correrá 
processo originá-

,P_a_rãgra.fo único. Na petiç-ão 
inicial, o ~r..eauerente ped1rá 
dl a e hora para a pro_duÇão de 
provas e inquirição das teste-­
munhas que arrolar. 

Art_. 187. A comi_ssãó revi ser a 
terá 60 (sessenta) dias para a 
conc1usão dos trabalhes, 
pr.orrogáve i s por i gua 1 prazo, 
quando as circunstâncias o 
exigirem. 

Art. 188. Aplicam-se aos tra­
b-alhos da comissão revisora, 

no Que couber, as normas e 
procedimentos próprio~ da co­
missão do processo discipli­
nar. 

Art. 189. o julgamento caber~ 
à autoridade que aplicou a __ pe­
nalidade, nos termos do art. 
149 desta lei. 

Parágrafo único, O prazo para 
julgamento será de até 60 
{sessenta) dias, contados do 
recebimento do processo, - no 
curso do __ qual a autoridade 
julgadora pOderá determinar 
d1ligências. -

Art. 190. Julgada procedent-e 
a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, 
restabelecendo-se todos os di­
reitos do __ servidor, exceto em 
relação à_ destituição de cargo 
em- comissão. que será conver­
tida em exoner~ção. 

Parágrafo único~- Da revisão 
do" pr-Ocesso· não Poderá resul­
tar agravame_nto de p~naJ i dã.d~~ 

_, _____ TÍTULO VI 

Da Seguridade social 
do Servidor 

Art. 
Plano 
para o 

CAPÍTULO I 

Di spos-;Ções·--Gera f s 

191. A União manterá 
de segur·; da de Soei a 1 
servido~ e sua-família. 

Art.-· 192. o Plano de .Seguri­
dade SOcial Visa a dar cober­
tura aos riscos a que _estão 
sujeitos o servidor e sua fa­
mília, e compreende um-conjun­
to de benefícios e ações _ C!Ue 
atendam _às seguintes f i_ na 1 i da­
des: 

I -- garan·t i r rrie_i os de _subs i s­
téncia ·nos e-Yen'tos- de doença, 
inya~.i_p,ez .. veJhice, _ac_id~r:'l:t_e 
em serviço, iiiãtTvidade. fale­
C1 mentq ~, rec1 usãõ; 

II -proteção à maternidade. 
à adoção e à paternidade; 

III - assistência à saúde. 

Parágrafo 'ún.i co. Os benef í­
cios serão concedidos. nos 
termos e condições definidos 
em regulamento, observadas as 
disposições. desta leL 

Art_. 193. Os benefíc-i6s do 
Plano de Seguridade Social do 
servidor compreendem: 

I- quanto_ ao Servfdor: 

a) apos.entadoria; 

b) auxilio-natalidade; 

c) salário-família; 

d) licença Para tratamen"to de 
saúde; 
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e) 11Cença à gestante, à ado­
tante e · ,1 i cença-pa terni da de: 

f) 1 i cen,-;::a por acidente em 
serviço; · 

g) ass i.stêr,·ç;i a à saúde; 

h} garantia d~ con91ções in­
di vi duais e amLil enta 1 s de tra­
balho satisfató/'ias. 

I I - quanto ao C:.'~.ependente; 

a) pensão 
tempor'ária; 

b) pecúl lo; 

c)' aux'fl"io-funeral; 

d) avxfl i o-rec"lusão; 

e} as·sfsténcia à saúde. 

e 

§ 1 jl. As aposentadorias e ~"'len­
s5es ser;;o concedi das e man .\i­
das pelos órgãos ou enti_daa·:~s 
aos quais se encontram vi ncw _-_ 
1 a doS os servi dores, observa de..' 
o disposto nos arts. 197 e 
232-

§ 2~ o recêbimento indevido 
de benefícios havidos por 
fraude, -dolo ou má fé, 
implicará devolução ao ·erário 
do total auf_eridO, sem prejuí­
zo da açãó Pena 1 cabT\/e 1 . 

CAPÍTULO-,! l 

Dos Benefícios 

SEÇÃO I 
Da Aposentadoria 

Art. 194. 
aposentado; 

o servidor será 

I_- por invalidez permanente, 
sendo os proventos_ 1.ntei;lra i s 
quando decorrentes de acidente 
em servi_ço. moléstia -profis­
sional ou doença grave. conta-­
giosa ou incuravel, especi fi­
cadas em_lei, e proporcionais 
nos dema1s casos. -

!I compulsoriamente, aos 
setenta anos de i da de, com 
provertos proporcionais .ao 
temp·o Ce serviço. 

I!I -:vo1untarfamente-: 

a) ~os 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço-, se homem, e 
aos 30 (trfn~a) se mulher, com 
proventos integrais; 

b) .:ws 30 ( tr_j nta) anos de 
~fetivo exercício -em funções 
dê' magistério, s-e professor, e 
25 (vinte e cinco} se profes­
sora~ com proven:tos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de 
serviço, se t1omem, e aos 25 
(vinte ~cinco) se mulher, com 
proventos proporcionais a esse 
tempo; 

d) aos-- 65 (SesS-e-nta e- cinco) 
anos de idade j- _se homem. _ e aos 
60 (sessenta se mu-1 her, · com 
pr-oventos proporcj_o_nais ao 
tempo de serviço. 

§ 1~ Consideram-s~ :doenças 
graves, contagi-osaS ou 
incuráveis, a que se· refere _o 
inciso I de$te artigp,_ tuber-: 
culose ativa-,-- al ieriação meri-' 
tal. esclerose múitipla, neo~ 
plasia maligna. cegueira pos­
terior ao ingresso no serviço 
pú511.co,. _hansen_íase_, cardi opa­
tia grave; dOeri"C;a·--,·ae · Pat--kin­
son, para1 isia irrever_sfvel _e 
i ncapacf tante, espondi l_oartro~..:-_ 
se anquilosante, nefropatia 
grave, estadoS aVahçados do 
mal de Paget _.(ostefte 
deformante), s í ndrome de i mu-­
nodeficiê-ncla adQUirida - A­
IDS, e outras que a lei indi­
car, com base na medicjna 
especializada. 

§- ?~· _ No_s caSOii, de exercíciO. 
de atividades consideradas in­
salubres· __ PU. p~r_i"gosas, bem 
com_o nas hipóteses _ prevista.s 
no art.· 79 desta lei a. aposen­
tadorta de que_ trata o- inciso 
r+I-, a e C, Ob-s_e.rvará o dis_-: 
pc.:'~sto em lei _especffi_pa. 

Ar~t. 195. A B.POsentadór .i a-
com~o"?Ulsória __ será __ automática_, e 
decl:araQa _pbr ato, com ViíiJên­
cia a par-tir do di_a Jroedlato_ 
àquelt.~ em que o servi dor a t-i n-­
gir ã- idade-1Jrni.te de perma­
nência _no serv,iço. ativo. · 

Art. . _, _. 1 ;:16. -:~.-~_-•... ápo~~ntad<:;~r 1,a, 
vo1untárr.a ou por ____ ,nva11deÃ 
vigorará a partir. _da data da 
publ i caçãc' do respectivo _ at·o .-

§ 1 &.ti, ··aPos .. elitadoria Por i nva:-. 
1 ; dez será- prece_d i da de 1 i cen'-: 
ça para tr~tament_o .de saúde, 
po-r· período· r~ão epc;ced.ente a 2.4. 
(vin·t·e -e quat!;-o) mese_s. · 

§- 2.!2. ExPlra,:lo o período ae: 
licença e não estando em con; 
di ções de reass\Jmi r o cargo ou 
de _ser readaptac}o, o servi dor 
será ap-osentado. 

§ 3.!2._ o .lapso de \empo'·compre'~ 
endtdo entre o tér',mino da 11'.:. 
cença e a publ i caç.'So do a to da 
ap~sentadoria ~erá co~s!derado 
coma - de pron~ pgaçao da 
licença. ---· -- ·-, 

Art, 197_. o prOver.·to da apo._ 
s_entador1a será calc\Jlado co·m 
observância" do disp~sto no § 
3.2 do art. 44_ desta L~i, e re;-:­
vist-o· na mesma data t.~ propor_-_ 
ção, sempre q.Je se moc'ificar a 
remuneração ._!:los servi_1~ores .em 
ativi~ad~. -:~ 

Parágr"afo único. São e-iHendt'-::. 
dos aos inativos quaisqt..ter be-:. 
nefíCios Ou vantagens poste_­
riormérite- Concedidas aos ser.;. 
vi-dores em atividade, inc:;lust_­
ve quando decorrentes de 
transformação ou reclassificá'-~ 

ção do Càrgo Ou função em ~ue 
se deu ;a aposentad_or i a._ 

Art-. 198. o servidor aposen:-· 
tado com provento proporcional 
ao _tempo de ser~iço, se_ acome­
tidcr.de_ qualquer das moléstias 
especifica_das no art.- 194, § 
1.Q.. passará a perceber proven-
to integral. -

Art._ ··199. Quãndó propo·rcfonaY 
a·o tempo- .de_· servi ç.Q; o -pr'"oven­
t_o nã·o _será ;n·fe_rior a 1/3 (urp 
terço) _d_á remunel"aç-ão- d_a a't i­
v-ídade,' nem ao· Váior do--venci:.. 
menta mínimo _do respectivo 
plano d~ carrei.ra. 

Art. 2.óo: ... o-:- servi d.or _que _Con­
tar tempo de se'rvi ço para apo'­
sentadoria com provento inte­
gra 1 será _aposenta_do: ~ 

I - com a remu1;eraÇã.o do_ ~a­
drão da classe fmedia-té:ménte' 
~_yper i qr, _cqrr~_spondente_ àque­
le em que.. se- ~nC"!:)ntra posi_cio-_ 
nado; pu 

I I - ~ com provento aumen-tádo 
em 20% .-(v_i_nte por cento), 
quando ocupante da última 
classe ·da_-res·pecti,/~1 carreir·a. 

Art. __ ~ _.2.01"". _ .o- serv-i cjQ'r~- que --1: i.:,;­
ver exerc-i_do função de di re­
ção, _ ch_ef i_a, asse:ssoramento, 
assistência, ou caq?o em cO­
missão. .p_or pertodo de -i-5 
(cinco) anos .consecLlt j vos, _ ôu 
1 O (dez) anos i nt_erpo 1 a dos~ 
poderá aposentar--se :com a gra­
tificação da função pu remune­
ração ljo .. ca_r-go o.u comissão, de 
mãior val.Pr, desde_ q'ue ex-erci.:.. 
do por um perfodo mlntmo de 2 
(dois) anos. ·_ 

§ 1Q Quando o exerCfció d8 
função _ou cargo em comissão .de 
ma i o r . ya 1 o r: não ,.cQrrespoi"\P~r 
ao pen o~çlo de :2 - ( d_.";;~ fs) _ ~mos 

~ã-~á O L!. i ~~~~~~~~~*~o a ."~;~at ~~~-~~ci 
ou cargo-· em com1ssão -lmed1ata:­
mente inferi o r de:ntre oS 
exercícios_. 

§ 2 s. A- , É.\.P 1 i ca_ção dei di SPOS Ú) 
neste ar·t-i~o exclui as vanta­
g_ens pr.eV_l_stas no. _art. 2b0' •. 
bem como .. a.J ncorpor·ac;ão de ·qu~ 
trata o ·art. 70 desta le·c; 
ressalvado o direito de opção.-

Art. 202-.-=A.o s·ervfdor _ aposen­
tado será pago a g~atificação 
nat~l1~a.- até o di~ vint~ do 
mês de de_~embro, em v a 1 o r _e­
quivalente ao respectivo pro­
vento, deduzido o adiantamento 
recebido. 

Art. 2.Õ"3. Ao ex-C-c)inba tent·e 
que tenh,a .~fe't i vamente. parti-:_ 
cipado ·de, operações_. bélicas, 
durante a Segunda GlJêrra Mun-­
dial, nos termos da Lei nQ 
5.315, de 12 de setembrõ- âe 
1967, será conCedi da_ aposenta- , 
daria com proventos integrais, 
aos 25 (Vinte _e cinco) apos de 
serviço efetivo. 
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SEÇÃO !I 

Do Au~ili~-Natalidade 

Art. 204. o- auxflio-
natal 1dade é. devido à servido-_ 
r a por·-mot i vo de c nas_ci menta de 
fi lho, em quáhtia equivalente_ 
a um vencimento mín-'fmo do pla­
no de carreira do órgão ou en­
tidade. inclusive no ·caso de 
nat1mOrto. 

§ 1 f1- Na hipótese de parto 
múltiplo, o va 1 ar· será acres-:­
cido de 50% (çinqüenta por 
cento) . 

§ 2.c. O aux f 1 i' o será PagO- a~ 
cõnjuge- ou comp<~rihéi-ro servi­
dor púb1 i co -quando a- partu­
riente náo for Servidora. 

SEÇÃO I !I 

Do Salário-Famflia 

Art. 205. o:~ãlário-famf~i~ é 
devido ao servidor atiVo ou ao 
1nat1vo, por dependente econ6-
m,co. 

Parágraf~ único. Consideram­
se dependentes· econômicos para 
efe1to de percepção do 
salãrio-fam:lia; 

I - o cón j uge ou--companheiro· 
e os fllhos. incLusive os en­
teados a tê 21 (vinte e um) 
anos de __ 1 da de_ ou, se es tuda_n­
te. atê ::t4 (v-inte é -quatro) 
anos au·. --SE~ i nvá 1 i do, de qua 1..:. 
quer idade; 

I I o • n'ienor de 2-~ (v-inte e 
um) anos qde, medi ;;~nte autor i­
zação jud··c1a1, viver na com.;.. 
panh i a e à~; expensas do ser v i­
dor. ou do i"nativo; e 

I I I -_ a ·:11ãe e o pai sem eco-. 
nomia-própria. 

Art. 2"0_6,._ Não se. configura a 
dependêncl~ econ6m'fca Quando ó, 
beneficiário dõ- --salário­
fami 1 i a perceber rendimento do­
traba 1 ho 'OU de qua 1 quer· ou trá 
fonte, i ncl us i ve pensão ou 
provento -de apos_ent8dor _i a, em 
valor igual ou suPerior ao 
salário mi~1mo. -

Art. 207. Quando pai e m-ãe 
forem· serv1doreS Públicos e 
v1verem em- -comum, o saiário .... 
família será pã~ó a üm d~1és: 
quahdo separados. SE!r"i§i pago a 
um e outro. de acordo com _a 
dlstribuição dOS dependentes. 

Parágrafo único-. Ao -pai e à 
mãe equiparam-se o padraSto, a 
madrasta e. na falta destes~ 
os-. representantes: __ J ega i s dos 
incapazes. 

Art. 208. o·salario-famíl1;:: 
não estâ sujeito_ a .qualqi.,J~r 
tributo, nem servirá de base 
para qualquer contribuição, 
inclusive para a Presidência 
Soc1al. 

Art. 209- O afastamento do 
cargo efet i vb, sem remunera-, 
ção, não acarreta a suspensão 

· O o _pagamento do sa 1 á r i o-
famfl f a. 

SEÇÃO IV 

Da L i cença para 
Tratamento de Saúde 

Art. 210. Será concedida ao 
servjdor 1 icença para trata­
mento de saúde, a pedíOo ou de 
ofiC--iO", com base em perfcia 
médica, sem prejuízo da remu­
ne:ração _-a __ que :f i ze:r jus. 

Art. 2.11-.'"' Parâ. licença até 30 
(trinta) dias, a inspeç_ão será 
feita 'por m-édico do setor de 
assistê-ncia _do órgão de p_esso­
al e, se por prazo superior, 
por ju_nta méd1ca of1t:ial. -

§ 1 -2 .. Se.mpre _que nece$sár i o. a 
l nspeçãó mé-diCa· será rea 1 i zad.a 
na residência _do_ servidor ou 
no estabelecimento hospitalar 
onde se encontrar internado. 

f f 
§ 2-2_ No caso de nasC".;imento 

prematuro, a licença t~rá 1 ni­
cio a partir do pi:rrto./·-=--' 

§ 312. No caso de •la.fi morto,_ 
decorridos 30 (~rin~câ.J dias do 
evento, a serv1dor:.·a será sub­
~etida a exame miJdico, e __ :se 
J u 1 gada apta, reassumir á o 
exercício. ~ ' 

' 
§ 4~ No caso~~de aborto ates­

tado por m_ér.Iico oficial-. a 
servidora tE',d'á direito a 30 
( tr f nta) d_,í_~s de .repouso 
remunerado. 7 _. 

Art. 21E\-~--_Pe1o nascimento ou 
adoção de_~fílhos. o servidor 
ter a _(~-;rei to à 1 i.cença­
pater_nic'Jã._de .de 5 (cinco) dias 
consecv/f}v~s ._ __ . ,-_,;- · · 

Art ... / .o217. Para amamentar o 
própr.lõ fi 1 ho, até- a idade de 
se1s:~· ·meses, a ser,v1do_ra lac·":"' 
tan_te· terá direito,_ durante a 
jo'/"nâda de tr_abaJ ho, a. uma 
hr,ra ae_ descanso' q_ue_ poderá 
~~r.: p~ rce 1 a ela em do i s per f o_dos 
.de· me1a hora. 
•·-. 

§ . 2>f InexistindO' médico do;" .-Art. 218. 1 serV-idOra que a-.:. 
órgão ou entidade no_ 1 oca 1 .. : dotar ou obtiver guarda -Judf-:.. 
onde s·e encontra o servidor·: ciã._l d_e_ criança até 1 (um) ano 
será aceito a testado passa1,fo_ de i da de, se_rao concedi dos 90 
por méçlico particular. (noventa) dia_s de licença re-

- i-- munerada, para ajustameDto_ do 
§ ·~r'" No caso do ,oa-r_ãgrafo -_-'a~-- adotad.o .no novO 1 ar. 

terior.. --O at.estad'o_ '_só 
pro·aaz-lr"á ef'eitos depoi-/.- -_de ParáQrafo _único. No caso de 
homologado pe1·o setor r~dico adoção ou _ÇjUard_Ó: jud_i_cjaj Qe 
do -_re$pect1vo órQ?_.b-_; ou criáhÇa com· mais de 1 (um) ano 
entidade. de idade, o prazo_·de que trata 

~- este ar.t i go será de 3D 
Art. 212,' Fi rido o Prazo cia (trinta) dias. 

1 1 cença, o ser v 1 dor sr~r:á sub­
·mefido a nóva inspeç§.O médíca 
que conclvirá ··pela :volta ao 
serviço, pe 1 a pror:"i-·.ogação da 
11_cença ou pela. apãffentadoria. 

-"" --. r" 

-Art. 213. O atest'ádo e o lau-
do- da _j unt·a- inêdJ c; f. não- se- r e-­
feri rã o á o ·nome· o.ú natureza da 
doen.ça. sa:1 vó qu;,;J'--ndo se tratar 
de lesges produ~idas por aCt­
dente em ser v i cd; CoenÇa pró-" 
f-i ss i onã.l ou ê/ú_a 1 quer das do-· 
enças especif.cadas no art. 
19'4, § 1SJ. ,.-' 

. - ~ - -

Art. 214. D servidor que _a·.:. 
pr·esentar .i n'fí c i os de 1 esões 
orgânicas O';{ funciona i s será 

__subrffe ti do a !f nspeção méd 1 ca , 

;sEÇÃO V 

. D#.t Licença à 
Gestante, à Adotante 

e .da LJ cença-Pi2!terni dade 

Art. 2..."/5. Será concedi da 1 i­
cenc;a à; ser v i dor a gestante. 
p-or- 12C, (cento e vinte) dia:_s 
consecu;""iyos sem prejufzo da 
remuner Jçao. 

§-_ -1 SI. .JA 1 i cença poderá tE'.cr i­
t'ítcio ;1.o prim~iro dia d_o, nor:ro 
mes df",t, gestaçao. sal v o antec1-
pação.-- ."por prescrição médiCa: 

SEÇÃÓ VI 
oa L 1 Cença por 

Acidente em Serv_iço 

_Art. 219. Será licenc.iado-. 
com rem~ne~ação integral. o 
SerVidor _acldentaOo em servi­
ço: 

Art. 220. ConfiQCira ·aC1deFlte 
em serviço dano f1sico ou men­
tal Sófrfdo_ pelo S_er_vidor· qúé 
se relacione, medfata ou ime­
diatamente _ _, çom as_,atribuiçõ~s 
do cargo exerci do. - -

Parágrafo único. Eqúipara-se 
ao acfdente em serviço o dano: 

I decorrente de agressão 
s~frida e não provocada _pele 
servidor no exercício d_o;.car­
go; e 

II sofrído 
residência para 
vice-versa. 

no perÇu;~so da 
o trab.a 1 ho e-

Art. 221. O servirJor aciden­
tado em ser v iço que:· necess i. te­
çle tratamen:to especial izad_o 
poderá ser tratado_ em insti­
t.uição-privada, à conta de re­
cursos púb1tcos. 
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Art, 222 ·~~A_ prova do acidente 
será f e i ta no prazo de 1 o 
(dez) dias. prorrogáve1 quando 
as circunstâncias o exigirem. 

SEÇÃO VII 

Da Pensão 

Art. 223. Por .morte do servi-
~or Um~s, g~~~ãge~~~~a ia~;m v a 1 ~~ 
correspondente ao da respecti­
va remuneração ou Qrovento, a 
partir_da data do_ óbito, ob­
servado o limite estabelecido 
no art. 45 desta lei. 

Art. 224. As pensões distin­
guem-se,. quanto à natureza, em 
vi tal i c ias e temporárias. 

§ 1k A pensão vitalícia é 
composta de cota ou cotas per­
manentes, que somente se ex­
tinguem ou revertem com a mor­
te de seus beneficiários. 

§ 2~ A pensão tempOrária é 
composta de cota ou cotas que 
podem se extinguir-ou reverter 
por motivo de morte. cessação 
de tnvalidez ou maioridade do 
beneficiário. 

Art. 225. São beneficiárioS 
das pensões: 

I- vital'íCia: 

a) o cônjuge; 

b) a pessoa desquitada, sepa­
rada judic1almehte ou divor­
ciada. com percepção de pensão 
a11mentícia; _ 

c) o companheiro ou- -compa­
nheira des1gnado que comprove 
un1ão estável como entidade 
familiar; 

d) a mãe e o pai ~ue compro­
vem dependêncj a econôm 1 ca do 
ser v i _dor_;_ 

e) a pessoa designada, maior 
de 60 (Ses-senta J arios e a pes­
soa portadora _de deficiência. 
que v1vam sob a dependência 
econômica .do servidor. 

II - temporária:. 

a) os 
até 21 
idade. 
quanto 

f i 1 hos, _ou enteados, 
(vinte e um) anós -de 
ou, se inválidos, en­

durar a invalidez; 

b) o menor sob guarda_ ou tu­
tela a·té 21 (vinte e um) anos 
de idade; 

c) o irmão ó_rfão;- até_ 21 
(vinte um) anos. e o inválido, 
enquanto durar a invalidez, 
aue comprovem dependência eco­
nômica do servidor; 

d J a pess.oa des i gnad_a que 
v1va na dependênc1a econômica 
do_ servldor. até 21 (vinte e 
um) anos, ou se inválida, en­
quanto durar a invalidez. 

§ 1~ _A concessão de pensão 
vitalícia aos benef1ciár1os de 
que tratam as alíneas_ a e c do 
inciso I .deste artigo exclui 
desse di r e i to os demais· 
beneficiários referidos nas 
alíneas d e .e-

§ 2~ A concessão da pensão 
temporária. aos beneficiários 
de_ que tratam as a_lfneas _ a e 

b do inciso II deste artigo, 
e-xclui desse direito os demais 
beneficiári6s referidos nas 
alíneas c e d. 

Art. ~ze··.- A pensão--Será con­
cedida i_nte~ralmente ao titu­
lar da pensao vitalícia, exce­
to se existirem beneficiários 
da pensão temporária. 

§ 1 ~ Ocorrendo_ habi 1 i tação de 
vários titulares a pensão vi~ 
talf.cia, o seu valor será dis­
tribuído em partes .i~uaJs en­
tre os beneficiários habilita­

_dos. 

§ 2~- Ocorrendo hãb i 1 i tação às 
pensões vitalícia e -temporã­
r i a, metade __ do v a 1 ar caberá ao 
titular ou titulares da pensão 
v i ta 1 i_c_j a, sendo a outra meta­
de rateada _em_ partes _iguais, 
_entre os titulares da pensão 
temporária. 

. § __ 3~= Oco-rrendá- --hab i 1 i tação 
somente à pensão te"mporâri'a, -o 
v a 1 o r_ _j__n::t_egra 1 da pensão será 
rateado, em partes iguais, en­
tre os que se habilitarem. 

--:=-' 
Art. -227. A· pensão poderá ser 

requerida a qualquer tempo, 
prescrevendo tão-somente as 
prestações exigíveis há mais 
de 5 (cinCo) anos. 

Parágrafo único, ConCedida a 
pensão, __ qua 1 quer prova poste­
rior ou ha~ilitação tardia quA 
implique exclusão --de 
beneficiá r i o _ o_u__ re:dução de 
pensão só produz i r á efe i tos _ a 
parti-r da data em que for 
oferecida. 

Art. 228 .. Não faz jus_ à pen-­
são o beneficiário condenado 
pela prática de crime doloso 
de que re_sul_tou a morte do 
servi dor. 

Art. 22"9. ser'á conceâíd-a: pe-n.: 
são provisória por morte pre­
sumida do servidor, nos se­
guintes caso~: 

I declaração 
pela autori.dade 
compe-ten-te; -

de ausénci a-, 
-Judiciária 

U - -des-apã-reci menta em desa­
bamento, inu~daçáo, incêndio 
ou aCidente não caracterizado 
como em serviço;- -e 

I I I - Qesapa_reci menta_ no 
sempenho das atribuições 
cargo ou em missão 
segurança. 

ae­
d.o 
ele 

Parágrafo único. ~ pensão 
provisória será transformada 
em vitalícia ou temporária, 
conforme o caso, decorri_dos 5 
(cinco)· anos de s_ua vigência, 
ressalvado o eventual reapare­
cimento· do servidor, hipótese 
em que o beneficio será auto­
matic~mente cancelado. 

Art. .230. Acarreta perda de 
.qualidade de beneficiário: 

I - o seu falecimento; 

_ II - a anulação do casamento, 
quando a deci sãc:i _oCorrer após 
a concessão da pensão ao côn­
juge; 

I í I a cessação _de"- i nva 1 i-
dez, _ em se tratando de 
beneficiáriO inválido; 

IV a maioridade_de filho, 
irmão órfão ou pessoa designa­
da, aos 21 (vinte e um) anos 
de idade; 

v - a acumulação de pens~o na 
forma do art. 233; 

VI - a renúncia expressa. 

Art. 231 , Por_ morte ou perda 
de qualidade de beneficiário a 
respectiva cota reverterá: 

I - ·da pensão v j ta 1 í c i a- para 
os remanescentes _des_ta -pensão 
ou para os t,itulare_s da pensão 
temporárj a, __ se não houver pen­
sionista remanescente da pen­
são vitalícia; 

I I -da pensão temporár'i a 
para os co-beneficiários ou, 
na _ f a 1 ta destes, para o 
beneficiário da pensão vitalí­
c.ia. 

Art. _232:- As --penSões serão 
automat_i camente a tua 1 i zadas na 
mesma data e na mesma propor­
ção _dos re_ajustes dos venci­
mentes do_s ser v i dores, apl i-
cando-se __ o dispõsto no--
parágrafo ún_ic_o do art. 197. -

Art. 233. Ressalvado o direi­
to de _opção, é Vedada a per­
cepção cumulativa de mais de 
duas pensões. 

SEÇÃO VI I I 

Do Pecúlio Especial 

Art. 234. Ã0s beneficiárioS 
do servidor falecido, ativo ou 
inãtivo. será pago--um-Pecúlio 
especial ~orrespondente a três 
vezes o v a 1 ar -to ta 1 da remune­
ração ou provento. 

§ 1 A O pecú 1 i o será conóú3i­
do obedecida a seguinte ordem 
de pref_erênci a; 

.I - ao cônjuge ou companheiro 
sobrevivente; 
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II aos filhos e 
dos, menores de 21 
um) anos; 

aos entea­
(vi nté e 

III --aos indicados por 1fvre 
nomeação do servidor; ou 

IV -aos herdeiros, Da fo~ma 
da lei civil. - -

§ 2,g_ A d9cl a_ ração de 
beneficiários será feita ou 
alterada a qualquer_ tem~po·, 
ne 1 a se mencionando o _é r i tér i o 
de divisão do pecú1io, no caso 
de mais de um beneficiário.· 

Art. 235. No caso de mort.e 
presumida, o pecúlio será pago 
decorridos 60 (sessenta) dias 
contados da declaração de au­
sênciá ou do desaparec1mento 
do servidor. --- -

Parágrafo únféo.· Reaparecendo 
o ·servi dor, o pec;úl1 o será- por 
este rElstitufdo; mediante des:­
conto em folha_ de pagamento, a 
razão de 10% (dez por cento) 
da remuneração ou dos proyen­
tos mensais. 

Art. 236·. O di r'€ff0. ao pecú­
lio caducará decorridos 5 
(cinco) anos contados: 

I- do Óbito.dó·~-ser-vidÕr; ou 

li - da data da óeclar __ ação de 
ausência ou do día do· desapa­
recimento do servidor. 

SEÇÃO-IX __ 

Do Auxílio-Funeral 

Art. 237 ._ a a-uxn i o-fúnera 1 é 
devido à famí-1 ia: do servidor 
falecido na atividade __ ou apo­
sentado, em valor equlvalente 
a um mês da remuneraçãõ ou 
provento. 

§ ,~ 

legal 
será 
cargo 

No caso de acumulação 
de cargos, o auxílio 

pago somente em razão do 
de ma:í o r remuáerc:ição. 

§ 2~ o auxílio será 
também ao serVidor--p_or 
do cônjuge, companheiro 
pendente ecpn6mico. 

devido 
morte 

ou de-

§ 3~ O auxílio será pago no 
prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, por meio de procedimen­
to sumaríssimo, à pessoa da 
família que houver custeado o_ 
funera 1 . -

Art. 238. 5.e. ·a funera 1 f-or 
cus te a do - por •tercé.'i r os (s té 
será indenizado, observado o 
disposto no art i g6 ~anteriOr. 

Art. 239. Em CasO .de faleci: 
menta de servidor em serVfço 
fora do loc~J. de trabalho, in­
clusive no ·exterior, as despe­
sas de transporte do corpo 
correrão à conta de recursos 
da União: autarquia ou funda­
ção pública, 

·- SEÇÃlf X -
Do Auxf11o-Reclusijo 

Art. -~240. À famíl fa--do servt.:­
dof '2Pfivo € devido o. auxíl-fO-
recl.usão, nos seguintes 
valores: -- --

I- -=-·cto1s t_erços da remunera­
_çã_o_, .quando afastado por mot i:­
vo -dê prlsãõ, em ~lagrante ou 
preventiva. determinada pela 
aut_or'i_qade competente, enqu?2n..;. 
tO perdurar a·pri~ão; 

I I nl"etade da r~muneração, 
durante ·o a_fas_tamento. em vi r­
tude_ d~ condenação, por sen--:­
tenÇa definftiva, a pena que 
não deter~ioe petda·de-cargo. 

§' 1-~ .Nos casos previstos no_ 
inciso I dest~ artigo, o ser­
vido_r terá di rei tq à integra­
lização da remu~~ração p~sde 
que ab·so1 vi do. 

§ _ 2,'º --o_ Pagame'nto -dO auxf 1 iõ­
r·eclusão cessará a parti r do 
dia, __ .. tme_diat-o à·quele em que o 
servidor for posto em 1 iberda­
de, ajnda 9ue c;::ondiciohêil. · 

CAPÍTULO ÍIÍ ·. 
Da Assistência à Saúde 

Art. 241. A assisténC.ia à 
Si:!úde do --serviqor, ativo ou 
inativo, e ~e sua famflia, 
compreende ass ns'téilt 1 á rriédi c a:. 
hospitalar, odontoló9ica,_ psi­
colóQica _e .fabnacEhJt1ça, pr,es:­
tada pelo S1stefiia Unico· de 
Saú_de ou di rE!tamente pe_l o ór­
gão ou entidade ao ClU?~l e$ti­
ver v i ncu 1 ado _o servi.dor; óu 
~j~da, mediante conVênio, na 
for·ma estabe1e.ci.da em 
regula~ento.- - -

--~-ct\)'früLo Lv 
Dó-Custeio 

Art. _ .24-2, .O Pl-anO de Segur_i: 
dade Soci·a·l do- s-erVi dOr ser a 
custeado com o produto da a_r:­
r~cadação de cdr'ltri bu i ç_Qes s_o­
cfaís obrigatórias do.s servi~ 
dores dos Três Poderes da U­

_ -ni.ão, _ Qas au_~arquias e das 
:t!J_nda:Ções __ _púb_l.l cas .. 

~§ 1~ A COntrÚ.~uição_·do servi~ 
dor di_feren_cíad_o _em_ função da_ 
remur'ler_ação- triensa 1 , b-em Como· 
dos órgãos e .entidades, será 
f.,i x_ada .em 1 ~ 1 . 

.§· 2~ o~ custei-o da aposen:t:ad~-­
r i a é de responsatfi 1 i dad€ . 1 n~ 
te_gra 1 _Qo Tesouro 'Nactona l, 

TíTu'Có.VII 
.-e· 

CAPfTULO ÚNICO 
. Da contratação 

_ Temperá ri a de Excepc 1 ona 1 
-------=-· rnteresse Público _ 

A_ r t. 243. Par_a __ ;~_tender. a n_e-
cê:s:s·raades ·tempo"rár i as _ _çle ____ ex--
cepcioh;fl __in~ter_esse púbUco_,_ 
poderão-· ser efetuadaS· coptra­
tações de pessoa 1 por temp·o 

det'erminad0.~mediante-c6ntrato 
de loc:_ação de ser"liços.· 

Art. 244. CQnsideram-~e como 
de nece'ss i da de tempo.rár i a de 
except:i0na1 intere_sse público 
as contratações que Vfsem a: · 

I combater sur-_tos. epldêm·i­
cos; 

I I - fªzer _r8Çenseam~nto; 

Il r ·.:.. _â tender a_ si tuac;ões de 
calamidade pú~lica; 

IV - subs·t-·i tU i-r -professor Ou 
"admitir proofessqr vi.sitante, 
inclusi,ve"'·~!Str;angeiro; · 

V - -- Per'mf t--i r a execução de 
ser:viço, .. por p'rof'lssiona] de 
notória espaciali~ação. inclu­
siVe estrangeiro, nas áreas _de 
geSqu'isa_cfentífica e teéno1ó..; 
gi ca; e_ - ---

VI -_atender a outras ~itua,­
ç~es d~ urgênCia- que vier:em ~-a 
~er def'iriTdas-em le.i. · 

: §. r~- As _contratáções cte que 
_trata este artigo te-rão _dota­
ção especí f ;·ca e obedecerão 
aos seguintes prazos: 

I- nas hipóteses dos _inciSOs 
I, III e VI, seis· meses; 

II - nas hipóteS_es -.do. tn·c~(so 
I I . .doze: meses; 

r ti ---na~ h-i·p'óteses dos ;riGT­
sos. v e - VI, até c:~uarenta -~ 
oi to meses. -

§ _2Q . .Os prazos de que trata o 
parágrafo _ ant13fi.ck ·.são 
;-m_p-rorr:ogáveis.- · 

§ 3Q O reéruÚ:imehtO será fei­
to mediante p·re>cesso se·-, i:ffVo 
símp1 ;-n_çãdõ~-- suj.e_i.to a ampla 
dfvulg'ac;ã·o em jOrnal de Qi"an~e 
c i r.culaçã_o, exceto nas hipót_e-­
ses dos_ .1 n_ci.sos_ r I I. e V .. 

_ __,.___::-_ 

Art. 245. É vedadõ o deSvfo· 
de função de pessoa ·cqntrata_~ _ 
da, na· fOrma deste titulo, bertf 
co_mo sua recontrátac;ão, sob' 
pena de nulidade do c_o_ntrato e 
responsaôi 11 da de admi ni strat f_­
va e .c i vi 1 da autori.dade 
contr:atante. 

Art. 246. Nas coilt.ra'tã~çC)e.s 
por tempo determtnadõ, ~ser.ão 
observa.c;los __ os padrões de ven­
cJmentos dds :P1anos __ de carrer-: 
r a do órgão ou ent i da_de _ con­
tratante, exceto na .h-ipótese 
do inciso V do ___ .l3.rtigo_244, 
quÇJ.ndo serão obsel"v'ados oS: va.-_ 
lares ·do mercado d-e trabalho, 

TfT<JLO VIII 
• 

CAPiTULO ÚNIC.O 
-:::__ Da.s o t spos i ções Gera 1 s 

Art. Z47. 
Púb 1 ; co .ser-á 
te e _oito de 

o·ola do s..eFV1dor 
com'émorado a.vfn­
outubro-. - -
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Art. 248. Poderão ser insti­
tui dos,· no ãmbi to dos Podere-s 
Executivo, Legislatlvo ~ 
J_udiciário, os seguintes in­
centivos funcionais, além da­
queles já previstos nos -res­
pectivos planos 9e carreira: 

I - prêmios pela apresentação 
de idéias, inventos ou __ traba-
1 hos Que favoreçam o aument·o 
de produtividade e a redução 
dos custos operacionais; e 

li concessão de medalhas, 
diplomas de honra ao mérito, 
condecoração e elogio. 

Art. 249. os prazos previstos 
nesta lei serão contados em 
dias corridos, exclu~ndo-se o 
dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento, ficando prorro­
gado, para o primeiro dia útil 
seguinte, o prazo vencido em 
di a em que não ha_j a 
expediente, 

Art. -250. Por motivo de cren­
ça religiosa ou de conv1cção 
filosófica ou política, _o ser­
vidor não poderá ser privado 
de quaisquer _dos seus direi­
tos, sofrer d1scrim1nação em 
sua vi da f une i o na 1 , nem 
eximir-se do cumprimento de 
seus deveres. 

Art. 251. Ao servidor público 
civi 1 é assegurado, nos te~os 
da Constituição Federal, o di­
reito à livre associação sin­
dical -e os seguintes direitos, 
entre outr_os, -dela 
decorrentes: 

a) de percepção, durante o 
manda~o de representação sin­
dical, observados os limites 
do disposto no § 1~ do art. 
100 desta -,e i, de todos os be­
nefícios e vantagens, como se 
em -efetivo exercício 
estivesse; 

b) de ser representado pelo 
sindicato como substituto 
processua 1 ; 

c) de inamovibilidade do di­
ri~ente sindical ~té um ano 
apos o final do mandato, exce­
to por solicitação do mesmo; 

d) de descontar em folha, sem 
ônus para a entidade sindical 
a que for filiada, o valor das 
mensalidades e contribuições 
definidas em assembléias ge­
rais das categorias; 

e) de negociação coletiva, 
inclusive com o estabelecimen­
to de contrato coletivo de 
trabalho que envolva matéria 
econômica e jurídica; 

f) a instituição de arbitra­
gem, pelas comissões de Mér1to 
da Câmara dos Deputados e do 
senado_ Federal, e ajuizamento, 
individual e coletivamente, 
frente à Justiça do Trab61ho~ 

nos termos da Constituição nio, aposentado~ia, disponfbi­
Feaer~t. 1 idade e _ _para o:s fins previs-

. _ --tos no _ _§. 2;~- do- art~- 70. - · · 
Art. ---·252. ·conSTder_am-se da 

família-do servidor, ãTém do 
cônjuge e fi l.hos, quaisquer 
pessoas que_· _vi vain às suas ex­
pensas e constem do seu assen­
tamento individual. 

Parágrafo úniCo. E'Qüipara-se 
ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, que comprove u­
nião estável como entidade 
familiar. 

Art. ·253, Para os fins desta 
lei. considera-se sede o muni­
Clpio o·nde--a repartição esti­
ver instalada e onde o servi­
dor t'íver exercício, em 
caráter permanente~ 

TÍTULO IX 

CAPÍT.ÜLÓ 0-NICO 

Das Disposições 
Transitórias e Finais 

Art. ·254, F i Cam submeti dóS ao 
regime jurídico instituído por 
esta lei, na qualidàde de ser­
vidores públicos, os servido­
res dos Poder_es_da União, dos 
ex-Terrltórios, das autarQuias 
e das fundações públicas, re­
gidos pela Lei n~ '1.711, de 28 
de outubro de 1952 Estatuto 
dos F_uc-fotiãriciS Púb1 ices Civis 
da União, ou pelà ConsolidaÇão 
das Lej s do T r aba )_ho, aprovada 
pelo __ Decreto-Lei -n-'" 5.452, de 
1 s de ma i o de 194·:r:· eXceto os 
contratados por pr-azo determi­
nado, cujos contratos não po­
derão ser pro_r-ro"gados após· o 
venci ment-e dO prazo de 
prorr:_~g~_ç~o __ ._ 

§ 1 .!i: oS erriPre9os oCupados- pe­
los servidores incluídos no 
reQime estatutário ficam 
transformadQs em _cargos,_ na 
data da publicação desta lei. 

§ 2s As funções de _confiança 
exercidas por pessoas não in­
teg~an!es de tabela permanen~e 
do orgao ou entidade, onde_ tem 
exerc f c to. _f-í cam tr.ansformadas. 
em cargos em comissão, e ~an­
ti das enquanto não for Jmp_l an­
tado o p 1 anO de ca_rgos dos _ór­
gãos ou entidades na formà da 
1 e i . 

-§ 3~ As Funções de Asse~sPrã­
mento Superior- FAS, exerci­
das por -serviCfor in-tegrante de 
Quadro ou· Ta:b'ela de pessoal, 
ficam extintas na data da vi­
génci a desta ·re; . 

§ ,4~ o~ din'fratps _i_(ldjvjduais 
de trabalho se extinguem auto­
maticamente pela transformação 
dos empregos ou funções, fi­
cando __ as~§!gUrados aos_ r~spec-­
tivos ocupantes a continuidade 
da contagem-do tempo de servi­
çO pãra fins de férias, grati­
i"icacão natalina, licença­
prêmfo por assidujdade, anuê-

§ 5.~ q regimé jurídico 'deSta 
lei e extensivo aos 
SerVent-uár-i.o_S_ da_-vustiç_~; -re_-:­
ml,.l_nerados com r_ecu.r.sos da U­
nião, no que co_uber, 

§ 6s OS empregOs dos servido~ 
res estrangeiros com estabili­
Dade no serviço público, en­
quanto não adquirirem a naciQ­
nalidade brasileir~. passarão 
a. i n,!:egrar. tab~ 1 a_ em extinção, 
dQ __ respect·,_vo __ orgao ou entida­
de, se~prejuízo_qps .direitos 
i nerent·es aos _planos de Car­
r~_i ra aos q~.,Ja 1 s se_ -~ncontrem 
v i-ncu 1 ãdos·:-os e-mpreQoS :. --

Art. '255. Qs adiciónaiS por 
\emP.o de serviço, já concedj­
dcs ~os ser:_y_i_dores abrangi dos 
;:ter est,a 1 e i ficam transforma­
d_os em anuén j o . 

Art. 256. A licença especial 
.disciPlfriada pe_lo art. 115 ç::!a 
Lei n~ 1.711, de 1952, oU. põr 
outro diploma legal, flcã 
transformada em licença-prêmiO 
por assiduidade, na f_orrna pre­
vista nos .arts. 95 a· ~8 ·.dest-a 
1 e i . 

Art. 25_7, _Os sa 1 dos das con­
ta-s ~o F_unC"to de Garant ta __ por 
Tempo de. Serviço - FGT.S, __ em 
nome dos Servidoces optantes 
regidos pela CLT, submetidoS 
aO r_eQime estatu_táric serão 
tr'ansferido.s. para conta de 
poupança abe_rta em nome do 
servi dor na Caixa EConõniJc.a 
F-edera 1 , cujo saque poderá se 
processar: -

I _:. fh_ieg_ra 1 ment_e _, naS .h i p-6-
tes_es de --apõsentadO:r i a,. ã.Qu 1 :­
si ção . de casa própria, __ e~one-_ 
ra.ção, deünissão -ou __ t_alecfmento 
e, ainda, para redução do va­
lor das prestações de finan­
ciamento de casa própria; ou 

II parcelaaarrien-te, no de--
correr -dos primeiros_3 Ctr_ê.S). 
anos de vigência de_s_ta lei,­
observado o_ seguinte 
critéri_o: 

aY 33% ( trfhta e tr-es- pbr 
cento}._ no primeiro ano; 

b) 50%. (cinQüenta por 'cento_)_, 
no_ s_egundo ano; e -

c) 100% (cem por cento), a 
parti r do ·terce i rei ano. 

·§ 1b. Na hipó1:_ese __ d6 _il1ciso -li 
deste _artigo, o saque_ somente_ 
poderá . ocorrer _ no mê_s --ao 
ani versá r i c do servi do_r. ·· 

- §. 2s Para abertura- da C-oiiota 
de poupan-ça_ de que trata es_t_e 
art.igo, o banco depositário do 
FGTS_ deverá transfe..r.i r para a 
Caixa Econômica Federal os 
saldos das contas dos servido­
res optantes_, __ no_primeiro dia 
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úti1 do mês subseqüente à vi­
gência desta lei. Oevidamente 
corrigidos de acordo éom·a le-· 
gislação do FGTS~ -

§ 3~ Havendo_pédido de saque 
em tramitação, quando da pU­
b1icaçã,o desta lei , __ pr_evalece 
o direito do-optante de utili­
zar os ·recursos~ desde que 
preenchidos os requisitos da 
legislação. 

§ 4~ Havendo servidores não 
optantes, a união fará jus ao, 
saque dos saldos das contas do 
FGTS relativos àqueles servi­
dores, observando o mesmo par­
celamento previsto no inciso 
II de~te arti,go, aço~and_o-s~. 
como mas de aniversar1o, a Vl-
gên~ia desta lei. -

Art. 258. Para etei_to-âo Ois­
posto no § 2R. ·da art.-- 242, 
haverá a~uste de çontas com a 
PrevidêncTa Social, correspon­
dente ao períodb de contribui­
ção por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo 
art. 254. 

Art. 259. _·As -PensõéS · estatu­
tárias, _-concedidas até a vi­
gência desta lei, passam a ser 
mantidas pelo órgão ou entida­
de de origem do servidor. 

ArtL-260. Até a e_Qlçâo da lei 
prevista no § 1~ do art. 242, 
os ser-v i dores abrangi ctos por 
esta lei contribuirão na forma 
e nos percErntuai s atuãfmente 

.estabelecidos para o serVidor 
civi 1 da .União, conforme regv-
lamento próprfo~ __ 

Art. 261. As contribuições 
que v i nham sendo __ efe_t,uadas a 
Fundo dé Previc;lência.Comple­
mentar, pela Un,(ão, autarq(Jias 
e fundações públicas federais, 
cessam a partir de 180 dias da 
vigência desta leL 

Ar L 262, · Esfa -ú3~í ênt.ra em 
vigor na data de sua_ publica­
ção, com efeitos financeiros_a_ 
partir do primeir-o dia do mês 
subseqüente. 

Art. 263. RevOgam-se as dis­
posições em contrário. 

MENSAGEM N~- 69j , DE 1989, 

Excel entú~.s i mos s_enhOres mem­
bros do CongreSso Nacion~l: 

Nos termos do __ .. , artigo· 61 da 
Constituição Federal, __ tenho a 
honra de submeter à elevada 
de 1 1 beração _-de_ VOssas Exce 1 ên­

. c i as, acompanhado. de EXpos 1 ção 
de Motivos -do Senhor Ministro 
de Estado do Planejamento, o 
anexo projeto de: 1 e i que 
11 di spõe s.obre _ o_ es.:t:atuto do~ 
fun_cionários públicos civis da 
União, das autarquias e das 
fundações públicas federais''-· 

Bras í 1_ i a, 24 de outubro de 
1989. - úosé Sarney. 

EXP.OSIÇÃO DE MOTIVOS NO 420, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1889, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO 
PLANEúAMENTO _ 

Excel entfss-imo Senhor Presi­
dente da República 

Tenho a honra de submeter, à 
con_s i deração de Vossa Exce 1 ên­
cia· o projeto de lei, anexo, 
que Cispõe sobre o estatuto 
çios funcionários p(Jbl ices _ci­
vis da União, das autarquias e 
das fundações públicas 
federais. 

_A_ prbpb"S-í Ção, se aprovada, 
dará f'lel cumpr:--.imento __ ao dis­
posto no.artigõ 39 da Consti.~ 
tuiçãO Federal e no artigo 24 
do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitarias, que 
preceituam a instituição de 
regime jurídico' únfco para os 
s·ervi dores das entidades acima 
referi das, __ a ser f__mpJ antado no 
prazo de dezoito_meses, conta­
dos da promulgação da · Consti­
tuição. oU s~ja, até o dia 5 
de abril de 19,90. 

Na sua el_aboração foi adotada 
umã metodo1ogia qúe Qermitiu 
ampla participação de todos os 
segmento_S - soe i a i s 
interessados-. Assim, num con­
clave r::-euni_ndo quase 3_0Q __ dfrf­
gentes de pessoal Qa Adminis­
tração Pública Federal perten­
centes ao Sistema de Pessoal 
c; vfl ...;; S.lPEc; .traç-aram-se as 
1 i nha.s . .mes. t r as. __ e f 1 xaram- se as 
primeíras diretrj~es que iriam 
nor_tear a-- construção da pre­
sente proposta. Além disso., 
foram __ qu_vi dos di ver_sos_ espe­
cialistêls de notório saber, 
sobre a experiênCfa anterior 
r_e,lativa a problemática _do Es­
ta.tuto dos F une i onár i os. 

Objetivando dar seguimento 
aos trabalhos, fol instituida 
uma Comissão Interministerial, 
pelo Decreto n~. _ 97.885/89.. a 
qua 1, ofereceu -à audi ênc1a pú­
bJica., .. versão prel_imfnar do 
ante---pro5~1o .. medfante publ icê"" 
ção no 01ar1o Oficial da Uniao 
de 16/08/89. Foram encaminha­
das à Comissão, por parte- de 
sindicato_s, associaçBes de 
classe, órgãos públ_icos, e, 
pelos_ _ próprios ser v 1 dores, 
3.899 ·sugestões qve foram in­
corporadas ou serviram para· 
aperfeiÇOar -o texto que ora 
encaminho a Vossa- Excelência. 
Adicionalmente, todas as su­
ges_tões recebi d_as fora.,.m enca~ 
minhadas ao Cqn~resso Nacio­
nal, com o objetiv.o de faci]i­
tar o acesso às mesmas, por 
parte do~_ parl_~mentares. 

O Pro~ e to em·_ apreço contém 
265_ .a.r-:t-.1 gos, agrupad9s em nove 
t.ít.ulos, cujas principais ino­
vações são . descr l tas, a 
seguir, 

inovação consiste na aaoção do 
regime jurfdiço único, de na­
tureza estatutária, para os 
servidores civis dos Poderes 
Executivo, Leg1slatjvo ê 
Judiciário, bem como para- os 
servidores das autarquias e 
-fundações púb 1 i cas federais. 
Formulam-se~ ainda, neste tl~ 
tulo, as.conceituaç;ões de car_­
go, classe, carreira e quadro·, 
conceitoS estes importantes 
para a operacionalização do 
Sistema de carreira, cuJo pro­
jeto de. lei, igualmente, est-á 
sendo encaminhado_à aprectação 
de Vossa Exce1ênc1a. 

O Tftuló II cuida 11 Do Provi­
mento, Vacância, Redistribuf­
ção e Substituição". Nos ter:.; 
mos da Constituição, a inves­
ti dura de serv-1 dor em cargo 
público dar-se-á exclusivamen­
te_ por nomeação, precedidç de 
concurso público+ Como as -de­
mais formas _de provi menta de­
r i vad_o _estavam regu1 amentadas 
em· diversos diplomas legais, 
trata-se, agora, de consolidár 
essas normas em nfvel de 
Estatuto. 

São fixadas ainda as regras 
básicas de exercício de fun­
ções _de direção, as quais pas­
sam a ser privativas de 
funcLonário de carreira, que 
satis-faça os requisitos esta­
be_l.ecidos na legislação espe­
cífica dos Planos de Carreira. 
Quanto ao~ demais institutos, 
consolida-se o tratamento da 
legislação e da jurisprudênCia 
yi gentes. --

No _ t f tu 1 o I I 1 , denom i nado 
"Qos Direitos e Vantagens", 
sao disciplinados os dire;tos 
fundamentais do servidor·, pre-­
vistos . nos artigos 37 a -41 da 
Constituição, ·merecendo desta·-­
que: 

- A conceituação de vencim~n­
to _e remune~açao para efe7to 
de aplicação dos prt nc·fp-; os 
constitucionais da irredutibi­
lidade de vencimentos e da f­
sonomi a .de remuneração; 

- A _ststematfzação das vanta­
gens que podem ser deferidas 
ao funcionário, tais como in­
denizações, auxil ias-pecUniá­
rios, gratificações e adicio­
nais; 

" - a.extehsão dos auxílios mo-
radia, alimentação e transpor·­
te para todos os funcionários, 
na forma a ser definida em lei 
e regulamento; 

a transformação do 
na 1 por tempo _ de 
(qüqüênio) em anuênio; 

adicío­
serViço 

--a transferência, para o t·í.;.-­
tulo próprio da seguridade so-· 
c i a 1 , dos aux f 1 i os, 1 i cençaf;" e 

---outros institutos de conteúdo 
No Titulo J, denominado "Das previdenciário, como" os aUxi­

Oisposições Preliminares", a lias natalidade, funeral, re-
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clusão e as licenças para tra~ 
tamento de saúde, por acidente 
em serviço, a gestante, à ado­
tante e a licença~paternidade, 
bem como o salário família e 
aposentadoria; 

a transformação da licença 
especial, em licença-prêmio 
por assiduidade, que passa a 
ser três meses, após cinco 
anos de efetivo ex_ercfcio; 

a inclusão, no EstatutO, 
das ___ licenças para_ atividade 
po 1 ft i ca e para -o âese-mpenho 
de mandato classista. 

No Tftulo 
Discip11nar". 
tar: 

IV, "Do Regime 
cumpre r essa 1 -

rempot-ár··rã-~~de-- t xEep-c1 o na 1 1 n­
teresse Públ ico 11

• 

Nesse Tftulo caracte~izam-se~ 
prel i m-1 ri~'lf''mente. as =-s rtuações 
que configuram o excepcional 
interesse __ público, pa_ra _Elvitar 
abusos de recrutamento -de 
pessoal. 

A contc_iitBÇão passa a reger­
se segundo normas do di rei to 
~ú,b_l i ~o_. ._,be;!m __ de f i o i dÇis. _ 

No Tftulo VIII, aue·tr~ta das 
disposições gerais, .asseguram­
se, al~m _Oe outras disposi­
ções. os direitos à associa­
ção, a--- sindicalízaÇSo- e de 
greve,- COnforme dispõe a carta 
Magna, além de ser facultada a 

o fato de a representação instituição de incentivos fun­
ter passado a ser um dever do cionais, atribuindo-se prêmios 
funcionário. por _cujo· aescurn-- por iOêTas. f nventos -ou- traba­
primento será punido; ' _lhos que favoreçam a produti-

vid~d~_e reduzam os custos da 
a ~;>roibição de retornar-a-o Adr:ninistraçãq. _ 

Servi.ço __ Públ i co, nas hipóteses 
de demissão ou destituição de ~_íili:ilini:mte, no TTtulo IX, 
cargo em comissão _em virtude "Das·Disposições Tra,ns1tórias 
de improbidade. corrupção, a- e Finais", o Estatuto inclui, 
plicaçáo irregular dos d1nbei- no regime q~e_est~belece, to­
ros públ ices ou pela prática do~~ os- servidoré!;l públ ices da 
de crime contra a Administra~ Un1ao atualmente reg1do pela 
ção, além de declarar-se a in- Consolidação das Leis do Tra­
disponibi 1 idade dos bens do balho. exceto os contratados 
funcionário demitido; por prazo- -oeterminado. ·cujos 

contratos .não serão prorroga-
- a incompatibilização para o dos. 

exerclcio de novo car~o. por 
um período de Clnco-anos, para Em _C-õnseqOê"fiCia·, os atuais 
o funcionário que houver sido contratos de __ trabalho ficam 
demitido ou destituído de car- aut_omaticarnente extintos. To-:­
go em comissão pelo exercic1o davia, o tempo de serviço an­
de advocacia administrativa, ter1or. _d_esses funcionários, 
ou valer-se do cargo para lo- será contado para fins de fé­
grar proveito p·essoal. rias. gratificação natalina~ 

anuênios, aposentadoria e dis-
No Tftulo V, "Do Processo po-nibi 1 idç,de. 

Disciplinar 11
, o grande desta-

que- é para o di rei to de defesa A Q!Jestão do s6_1do do Fufldo 
do funcionário, através da de Garantia do Tempo de SerVi­
participação efetiva do defen- ço foi reQulada de modo a per­
ser do_ acusado em todas as fa- mitir a retirada integral nas 
se_s do processo, obedecendo, h i pó :teses de aposenta dor 1 a, 
assim ao pr1ncfpio do contra- aquisição de casa própria, e­
di.tór-i_o. · xoneraçã"ó, dEüilissão ou fale·c·i-

mento, ou, ainda, permite-se a 
Merece destaque, SehhOr- Pre- retirada _de _forma parcelada, 

sidente, por constituir-se na no-decorrer dos primeiros anos 
grande i novação- do pro~eto, em de v·; Qê!'1Ci a do Estatuto, em 
benefício do funcionaria, ·o parc_e-las·-anuais. · ~ -
conteúdo do Titu16'VI, "0~ Se-
gur1dade _SoCial." _onOe fOram A ·mudança de reg1me~ para os 
agrupadas e sistematizadas to-- --antigos celetistas, acarretará 
das as normas relativas à se- para o Tesouro Nacional o ônus 
guridade social, _antes disper- de suas aposentadorias em va­
sas ao longo do Estatuto de lçr~ __ j_ntegral_,_ re_ssar_çi_do, to-
1952 e em. outr_os _.diplomÇis QÇ~via, pela Previdência Se­
legais. Mantem-se com·a Tesou- cial, da parc~la co_rresponden­
ro Nacional o ônus pela apo- te ao período de contribuiçã-o 
ser~ta·dar:'i a, sendo ·que os de- -do servi dor: · 
mais benefícios _fi_cam_a cargo 
dos Srgãos' e enti.dades da __ Ad- Em coritr"-Ztpartida, 9Ssa trans:.. 
ministração e dos respectivos formação implicará redução das 
func_i onár i os. despesas -do Tesouro com os en-

cargo·~--- ·soe ta ;-s-___ p_ç:go_s·- ·ao· -rapas 
Outra 1 novação i mportanfe na e ao FGTS·. estima daS, em 23, 5% 

proposta de Estatuto, porquan- da Folha de Pagamento dos atu­
to regula e_specificamente o ais celetistas. Adicionalmen­
inciso IX do art. _37 da Cons- te_,_ o Tesoura-· terá 1n~ress·os 
tituição Federal, está contida por -c-onta da contribu~çao pre­
no Título VII .• "Da Contratação viélenciária de 5% dos 

funcionários ihciu-i"dOs no novo 
Regime .. 

Senhor Pr~sidente. o presente 
projeto representa o passo i­
nicial e decisivo para a reor-. 
ganização dos serviços públ.i­
cos federa 1 s e _de seu pessoa r 
dentro dos princfpios estabe-
1 eci dos pe 1 a rio v a Cons-t i fui ção 
Federal. · · 

AProve i to_ o ~-e:nsej o para reno­
var a VosSa Excelencia os pro­
te~to~ de_ meu mais pro-fundo­
respeito e distinta considera-
ção. ~ Uoão Batista de 
Abreu, Mlnistro do 
Planejamento. 

UGISLIIÇA/5 -CITADA 

!..ei N.Q 5.315 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1967, 

Regulamenta o 
constituição do 
di spõe sobre 
combatentes Qa 

~-·Mi,Jndial. 

art. 178 da 
Brasil, que 

os ex-
2Q Guerra 

·o Presidente da RepúbliCa 

Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciona· 
a-seguinte lei: 

Art. ··1.2. considera-s€ ex-com­
batente, para efeito da apli­
cação do_ artigo 178 da Có_nstF· 
tu1ção do Brasil, to_do aquele. 
que tenha ·partic_jpado efetiv_a­
mente de operações bélicas, na 
SegUnda Guerra Mundial, como 
i_ntegrçmte da Força do Exérci-
'to, da Força ___ Expea1cionáriél, 
Brasileira, da Força Aérea 
Brasileira, da Marinha de 
Guerra e da Marinha Mercante, 
e que, no caso de mi 1 i ta·r, 
haja sido_ 1 i_cençiado do servi-· 
Ço .- at í _yo- ~ _ çom·- isso_ retoril?do. 
a vida Civil definitivamente. 

-§ 1-'- A prOva da participação 
efetiva em operações bélicas 
será fornecida ao interess?Oo 
p8-ios Ministérios Militares. 

§ 2~ Além da fornecida pelos 
Ministérios Militares, consti­
tuem, também dados de informa~ 
çãõ par·a fazer prova de ter 
tornado parte efetiva em opera­
ções bélica:;;; 

a) no ·ExérCi-to: 

I --.-.. o d'iploma da Medalha de 
Campanha ou o certifiCada de· 

-ter servido no~Teatro-de-upe­
rações da r tá 1 i a,- pa-ra o com­
ponente -da Fóri;::ã ·Exp-edi c i ona­
r_ia Brasi_l~ira; 

Il O certiricado de -que 
tenha participado efetivamente 
em--tni s·s-ões~-â$ v_i gi 1 ánci a e se­
guran"ça do 1 i tora 1 , corno i nte­
grante da guarnição de ilhas 
oceânicas ou de unidades que 
se deslocaram de suas sedes 
para o cumprimento daquelas 
missões. 
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b) na Aeronáutica~ 

I - o diploma da Medalha de 
campanha da Itália, para o seu 
portador, ou o diploma da Cruz 
de Aviação, para os _ trip~lan­
te_s de aeronaves-_ engajados em 
missões de patrulha; 

c) na Marinha de Guerra e Ma­
rinha Mercante; 

I - o diploma de uma das Me­
dalhas Navais do Mérito de 
Guerra, para. o Seu --portador, 
desde que tenha sido tripulan­
te de navio de guerra ou mer­
cante, atacados por inimigos­
ou destruídos por acidente, ou 
que tenha participação de com­
boio de transporte de tropas 
ou- de abastecime_nto_s_. ou de 
missões de patrulna: 

II -o diploma da Medalha de 
Campanha da Força-Expedicioná-
ria Brasileira; -

III - o certificado -ae que 
tenha participação efetivamen­
te em missões de vigilância e 
segurança como integrante ·da 
guarniçao de ilhas oceânicas; 

IV o certificado de ter 
participado das operações es­
pecificadas nos f tens -r e II, 
a 1 í nea c, § 2-~, do presente 
artigo: -

d) certidão forneclda pelo 
respectivo M.inistério Militar 
ao ex-combatente integrante de 
tropa t~ansportada em navios 
escoltados por navios de 
guerra. 

§ 3~ A prova de ter serv1do 
em Zona de Guerra não autor1za 
o gozo das vantagens previstas 
nesta lei, resSalvado o pre­
ce i tua do no árt . 177. § 1 R, da 
Constituição do Brasil de 
1967. e o disposto no § 2,11. do 
art. 1~ desta lei. 

Ar L 2s:. É estáVel- o ex-combã.:. 
tente, servidor pdblico civil 
da União, dos Estados e dos 
Municípios. -

Art. 3,11. O Presidente da Repú­
blica aproveitará, mediante 
nomeação, nos carQ'õS púbri cõs 
vagos, iniciais de carreira ou 
isolados, independentemente de 
concurso, os ex-combatentes 
que o reguererem, medi ante- a­
presentaçao_de diploma regis­
trado no M1nistério da Educa­
çãO e Cu_l tura· de curso que os 
quanfiquem para o exercício do 
cargo ou mediante prova de- ca:;;­
paci da de para os dema ;·s, se­
gundo critérios a serem fixa­
dos em regulamento. 

§ 1~ Os que não quiserem Sub­
meter-se à prova, ou nela fo~ 
rem inabilitados, ser~o apro­
veitados em classe de menor 
padrão de vencimentos, não 
destinada a acesso. 

§ 2~ O requerimento de que 
trata este artigo será di rig·1-
do aos Min1~térios Militares a 
que estiver vinculado o ex~: 
combatente. 

~ $~O Ministério Militar, a 
que tiver pertencido o ex­
combatente, encaminhará o re­
querimento ao Departamento Ad­
ministrativo do Pessoal Civí1 
depois de convenientemente in­
formado pelos órgãos competen­
t~s quanto ao atendimento dos 
requisitos previstos no art. 
1~ desta lei. 

Ar~.-- _ _4,g;. - Ne!r1huma nomeação 
sera -feita se houver ex­
combatente que tenha requerido 
o seu aproveitamento no servi­
ço público e, esteja em condi­
ções de exercer o cargo ini­
cial de carreira para cujo 
provimento-foi réal1Zado con­
curso. 

~Parágrafo único. _AOerto o 
concurso e durante- o prazo es-. 
tabelecido para a inscrição 
dos candidatos. as ex­
Cbmbatentes deverão requerer o 
seu aproveitamento para ·efeito 
do disposto nesJe artigo. ---

Art. 5~- O ex~combatente que, 
no· ato dã posse, Vier a ser 
julgado de finitivamente inca­
paz para o serviço público 
Será encaminhado ao Ministério 
Militar a que estiver vinCula~ 
do, a f i m -de que -se processe 
sua refot·ma, rioS terrrios -da Lei 
n,ll. 2.579, de 23 de agosto de 
1955. 

Parágrafo únicO-. O ex-comba­
tente já considerado incapaz 
para o exerclcio da função_ pú­
b-1 i ca, em 1 audO - passadO _ por_ 
autor i da de compe1;Sr"lte da_. asmi­
nistração pública poderá, para 
efeito de seu aproveitamento-; 
re~;~uerer, imedi;::~·ro e direta­
me_nte. reinspeção médica, no 
Ministério Militar a que esti­
ver vi~çulado, cara a conces­
são da reforma referida neste 
artigo. 

:..A:rt. 6,11. Exc.lui-se do apr-ovei­
tamento o· , ex~_c-omba tente que 
tenha em sua folha de antece­
dentes o registro de condena­
ção penal por mais de dois a­
nos. o'i.J mais de uma condenação 
e pena, --menor ,por qua 1 quer 
c_ri me __ doJ_oso.__ · 

Art. 7.1!l __ :_sbri1ente será aPosen­
tado com 25 vinte e cinco anõs 
dé serviç:o Público. o-.servi dor 
pÓbl i co civi 1 que o requerer-. 
satisfeitos os r-equisitos do 
art. 1s. de_sta lei. 

Parâgrafo único. o disposto 
_neste artigo aplica-se igual­
mente ao contribuinte da Pre­
vidência Socia_l. 

Art. 8,11. Ao ex-combatente, 
füncionário c i vi 1 ffca assegu­
raao-o direito à promoção após 

o interstício legal~- ·e _S_!!o_ hou­
ver vaga. 

Parágrafo ú_ni co. Nas _premo:.:. 
ções subs-eqüentes, o ex­
cbmOatente-- terá preferênéi a. 
em i gua 1 dade d_e condições de 
merecimento ou antig_Uidade .. 

Art. 9,11. o· ex~comba tente.- sem­
Vínculo -empf:'êgatício com _o_ 
serviço público, carente ãe 
recursos, que contraiu ou vier­
contrair moléstia incurável·, 
i nfe_cf o_-contágf os a, ou_ não, 
poderá _requerer, para f i ns do_ 
ar•t": -5,11. desta 1 e i, sua - inter·-~ 
nçção na_s organizações hospi-­
talares, civis ou militares, 
ao Governo Federal. 

Parágrafo único. A organ'iza:.: 
ção m1l itar mais próx1ma - d_a 
resldênc1a do requerente 
prcivfdenciará sua internação, 
fornecendo a passagem para o 
local onde ela for possível. 

Art. fO. _ O ex-coníóatente já--
aprove i ta do e os que vi e· rem a 
sê-lo não terão direito a no~ 
vos ~prove_ftamentos_ .. 

A~t- 11. 0-dfsposto 
se aplica aos órgãos 
nistraç§o __ direta 
autarau i as._ 

nesta íei 
da admi­

e das 

Art. 12. _O Poder ExeCütTVó 
regulamentará a -exf!!c:;Ução_ da 
preSeht~ 1 e.i .. deni;r:.o ___ do praz-o 
de 60. (sesSenta) .dias. . -

Art. -13. Esta lei entra em 
vigor- na data de sua Pl/1:?1ica­
ção. 

ArL 14. Revogam-se as dispo-
sições em_ contrário. 

sraS'f 1 i a 12 cte seteffibro de 
1967;- 1461 da-~ndependenc_i_a. ~ 
79,11. da RePúb1 íca. - A." COSTA 
E SI~VA - Luis Antônio da Gama 
e Silva- Augusto Hamann Rade­
maker Grünewald- Aurélio de 
Lyra Tavares ~ ~osé de Maga­
lhães. Pinto- Antonio Delfin 
Netto - Mário David Andreazza 
~Ivo Arua Pereira - Tarso Ou­
tra Jarbas G. Passarinho -
MárciO de Souza e Mello- Leo­
nel Mtranda - José Costa Ca­
valcanti - ~osé Fernandes de 
~una- Hélio Beltrão- Afonso 
A. L i ma -- C;;tr}os F. de Si mas. 

D~CREIO N~-- 61 _, 70~~. 
DE 13-0E NOVEMBRO DE 1967 

Regulamenta a execução da 
Lei nQ 5.315, de 12 de se­
tembro de 1967, que dispõe 
sôbre_o aproveitamento dos 
ex-combatentes da 2~ Guerra 
Mundial. 

o Presidente da l<epúb-1 ica, 
usando da atribuição que lhe 
Confere o_artigo 83, item II. 
da Constituição e·-tendo em 
vista o disposto_ na L_ei n.2. 
5.315, de 12 de setembro de 
1967, decreta: 
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Art, 1.t:~ Cons 1 def-a-se-- ex-
combatente, para efeito da a­
plicação do artjgo 178_ da 
Constituição do- Brasil, todo 
aquele· que tenha participado 
efetivamente de operações _ bé-­
licas. na Segunda Guerra Mun­
dial, como integrante da Força 
do Exérci_to, da Força Expedi­
cionária Brasileira, da For-ça 
Aérea Brasileira. da Mar1nha 
de Guerra e da Marinha Mercan­
te, e que,· no caso de mil i ta r. 
haja si do 1 i ç_enc i a do do ser v i -
ço ati.vo e ·com iSso retornado 
a vida civil~ definitivamente. 

§ 1 ,g, A prova da·· parti c fpaçãO 
efetiva em operações bélicas 
será forneci çja _ao _i_nteressado 
pelos Ministérios Militares. 

§ 2~ Além da fornecida pelos 
Ministérios Militares, consti­
tuem, também, dados de infor­
mação para fazer prova de ter· 
tomado parte efetiva em opera­
ções. bélicas·: 

a) no Exér'cíto: 

I o Diploma da Medalha de 
campanha ou o ·cert 1 f_Lcado de 
ter serVido no Teatro __ de Ope­
rações ·da rtálla, para o copo­
nente de força Exp8díciãnária 
Brasileira: 

Ir -o __ c-ert-ificado. de que 
tenha participado efetiv:ament_e 
em mi~sões de viçilãnecia e 
segurança do 1 i toral. corno- 7 1 n·--­
te9rante da guarnição de ilhas 
oceânicas ou -de "Unidades que 
se deslocaram de suaS sedes 
para o_ cumprim-eJ)to dp.qDelas 
mi ssõés.-

b) Aeronáutica: 

I -o_ dip1pma da~ Medalha de 
Campanha da Itália. para o seu 
portador, ou o diploma da _C.ruz. 
de Aviação,_ para os triJ:?Ul_an..': __ 
tes _de aer_onaves-< en·ga_radas --em 
missões _de patrulha. 

c) na Mar~nha de Guer-ra e 'Ma:­
ri nha Mercante; 

I --o-dlploma de uma das Me­
dalhas Navais do Mér1to de 
Guerra, pa·ra o seu -pórtildor'-. 
desde que tenha sido tripu1an-, 
te de navios de guerra ou mer~ 
cante, atacados por inimigos 
ou destruidos por acidente, ou 
gue tenha participado de com-
0oio dé transporte de tropas 
ôu de abastecimentos, ou mis­
sões de pairulha; 

li -o diploma da Me_dalha _da 
campanha da Força Expedicioná­
ria·arasíleira; 

II I - o -cer ti f i cado de que 
tenha participado efetivamente 
em missões de vigilância e se­
gurança como -integrante da 
guarnição de ilhas oceânicas; 

IV O cert i f i Cad6 de t_er 
participado das operações- es-

pec i f-i Cada-s-- ·n-as i tens I e- t t, 
a 1 ínea 11 C 11

, § 2~. do presen­
te artigo; 

d) certl·dão ·fornecida pelo· 
respectivo Minist_ério r.;'lilitar 
ao ex-combatente integrante de 
tr_opa transportada em navios 
~Sco1 ta_Oos por navios de guer­
ra. 

§- _ 3~_~~ A pi-Ova de- tE~_ r ~e r vi dP 
em Zona de Guer.ra não __ ]l_utoriza 
o' goZO 'Oas vi:intãgens p·revi stas 
neste decretO __ ,o~ _r essa 1 v a do o 
prece i tua do _nó_. ac_t i go ·1 7"'f, § 
1~~ da Con~titvição e o dfs~ 
posto r:lo § 2.1< deste ar:Lfgo·. · 

_§ 4~ O. certj_ficado- a que se 
refere o, _item II, 1etr_a a, dp 
§ -2--~~~dest·e artJgo será for-ne-­
cido, soment~. àqueles que, de 
fato. i nteg"-raram -gUarn-1 ções. 
das ilhas oceânicas e unida­
des, -ou elementos delas, aue 
se des l_ocarall) de SU!3-S. sedes 
para· o"--, itora_l, _em_ cumprimento 
de_missões· de __ yigilância ou 
seg-uranÇa. -p_or -ordem dos esca-
1 óes super i ores', e. tiveram 
essa ocorr.énc·; a registrada ·em 
seu:.s a~~entameotos. 

Ar:L.~:'-2~ __ Fiça _ assegwrado ao 
ex.-. .t"oinbat,ente_ de que trata o 
arngo anterior, o aproveita-:­
ment~ em órgãos_da_adminístra­
ção centralizada ou au_tárqui -:-_ 
ca, _, __ medfante; no_Tl]e_ação, em 
ca_ráter ~fet1vp, em cargos va­
gos,· iniciais de séries de 
c.l asses, ou._ carre 1 r as, ou de 
C-lasses singu1ar·es ou isola­
dos, independentemente da 
prestação de concurso público 

~;s~r6~~~e-0.~~~e a~~~~:~t;u~ 1 ~y-~-
P 1 o ma. -cer-t'f f-i ca"do oU cOmpro­
vante que o --nabi 1 i te oara _o. 
exercic.-io_ d.o, car-go pretendido, 
de· 'da~ente --r:-Sg1strado._. __ n.:J 
~ ---sterio da Educação_e Cul­
~~ura __ ou-_q,L!e. de_rnon~tre _aptidão 
em prova-de capac1dade. 

çõEis Própf-ia"S- do_Çareo:- apura­
das pel_.os mesmos orgao_s de que 
trata o § 1~ do artigo ante­
rior.. em classe de menor_ pa­
drão de ven_cj mente não _dest i­
nada _a acesso, __ constante -do 
anexo ·r aa Lei n~ 3.780. de-12 
de j ult'ro de 1960. 

Art. 4~ Mediante opção do in­
teressado, o aprove1 tam~nt.o do­
ex.,-combatente -·poderá -também 
ser p·r_oces.Sado_ pa_rà provimento 
de emprego regido pela Conso­
lidação das Leis Trabalhistas. 
observado, no .que couber, as 
disposições dos artigos ante-
riores. · -

Art. 5~ o. ped_Í do 'de apr~v~--1-­
tamento será dirigido ao M_i.~ 
nistério- MiLitar a que estiver 
vinculado o ex-combatente, com 
a indicação do cargo, órgão _e­
local Pr:'e-:tendido._ ---

Parágra."fo (J""n{co_. o· M-i n.i.stério 
Mi 1 itar, ao encáminhar ao De-, 
partamento AdmtoiS-trativo do 
Pessoal Civil _o·pedido de no­
meação. informará. a si tua_ção 
do 1nteressado. _ na forma do 
art·_. 1.>1. deste_ decreto_. _Oevendo 
jUn-tar- também Qeclaração em 
qUe o ex-combatente ãTfrme_n~o 
ser serv__idor pLib1 i co -qa admi­
nistração centralizada ou au-
tãrauita. - -

Art. 6.._ Nenhuma no_me~çãp será 
f e; -:a se __ h_quVer ex.-cQ-mbatente 
que tf$!nha requerido seu _apro­
veitamEmto .. no serviç_o. público 
e esteja ~m condições_ de exer­
cer o.cargo para cujo provi~ 
mente foj __ r e a 1 i zado·_oo concur­
so. 

P"ar~gra-fp_ _úni_ co. -Àberto .o 
concurso e _dLit·•·ante o prazo es:­
tabe1ecido _ para··inscrição_aos 
c~ndi da tos .• _ Q -~;:;;combaten_te __ 
deverá- requer: é r:· tl i re_n~tarrie-n:te 
ao órgão que .O ~ealiza. O seu 
aproveitamento __ para eféitc do 
disposto neste ar:-ci_go. cabendo 
aõ menCionado orgão ouvir o 
Ministér:_i_o"M_i 1 ita_r- re_spectivo. 

Art. ?~ __ o ex-Combate_i-lt6 que·; 
n_o a to da pos_se ~- v i e r a ser 
juTgad_o_ inCapaz defi_ni_t.ivamen-:­
te: para o serviço públicq ser~­
ericamin_hãd.b. ·ao Ministério Mi­
litar a que estiver vinculadó. 
a fi.m. __ ·.oe que sé proceSse sua 
reforma, nos termos da Lej n~ 
2. 579, de _23 c;:! e -- ages to de·-
1 SóS . . 

§ 1~ _Q órgão de pessoal da 
reparti ç.ão a cujo quadro per-:-­
tencer·o ca~go vago a ser pro­
vido . pelo EP~--:combatent_e 
realizará~. diretamente ou a.--: 
través de delegação, quandO 
couber. a prova de _capacidade, 
.que terá processamen-to_ suniár i Q, 
e . ..cuja el"aboração~ execução ·l=!.­
ju19ament0 ficarão a seu cri­
térlo. devendo __ o r-esultado ser 
comunicadO ao-oepartãmento Ad­
ministrativo do Pessoal Civil 
juntamente com a· d_éC.cirrênci a_ 
da vaga e- a éxi stênc_i a d_e do--_ 
tação orçamentária suficiente Parágr'afo único-.'- --p ex::: 
P"r:'éL._atender ao provimento do~-- combatente Jâ cons1tferado i_rj­
cargo. -- - -- capaz para· o _exerc ~c 1 a de fui1--

çã-o. ·púbi i_ca,._ em laudo passaQo 
§ 2~ Não poderão ser providas pdr,_ au'tóridad~ competent~ da. 

as vagas destinadas a ~cesso .. administ~ação pública. poderá 
, para efei.to de seu aprovei_ta-

Ar-t. 3,g_ _ o ex-co.nibatente_ que· menta, -requerer, imédiáta e_ 
não quiser submeter--se ~á -prova= diretamente, reinspeç~o médi.: 
de capacidade ou néla for ina~ ca, no Ministério Mllitar a 
bilitado será aprovettado, ob-- que_ estiver Vin·culado, parâ à 
servadas as. cond f ções mf ni mas. concessão da reforma refer 1 da 
para o desempenho das atribu1- neste artigo. 
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Art. B,so. O ex-combatente que 
tenha em sua folha de antece­
dentes o registro de condena­
ção penal po·r mais de 2- (dóis) 
anos ou mais de uma condenaç-ão 
a pena menor p·or qua 1 quer_ c r i:­
me doloso, não poderá ser a-
prove i tado. --

§ 1 ,g o ex-comb-.etente, para __ os 
efei to.s_ deste artigo. j unta_rá, 
ao requerimento de que t·-ráta o 
artigo s~ deste decreto, docu­
mento comprob<HÔr fO da i nex i s­
tência de antecedentes cri-~­
minais. 

§ 2~ Se a qUalquer tempo for 
comprovado ser capcioso o do­
cumento apresentado pelo re­
querente, por motivo da _exis­
tência da antecedentes crimi­
nais que 1mp1icariam nas res­
trlções do presente artigo' 
será tornado nulo_ o-- ato _de 
aproveitamento. 

Art.- s~. o ex-combatente já 
aprove-itado e os que vierem a 
sê-lo não terão direito a_no­
vos aproveitamentos. 

Art. 10. ~ estãvel o ex~­
combatente ser\f"idor·· públic-o 
civil da União, dos estados_e 
dos municfpios."-- ·- ·· ·- ·- --

Art. 11. Somehte será aposen--= 
tado aos 25 (viote_ e cinco) 
anos de serviço público o exc­
combatente. _servidor públ ice 
civil. qUé_o-reqúerér, obser­
vados os requisftos do arti~O 
1~ deste decreto. 

Parágrafo Uni co~-' o dl spost6--­
neste artigo aplica-se· igual­
mente ao contribuinte da pre­
Vldéncia social. 

Art. 12. Ao ex-corilbatente 
funcionário civil. fiCa aSSS..: 
gurado- -o --direi to à promoç_ão 
após o jntersticio !eg$1, e_se 
'houver vaga. _ -

Parágrafo único, Nas __ promo­
ções subseqüentes, o ex­
combatente terá preferência, 
em igualdade de condições,_ dê 
mereclmento ou antiQüuidade. 

Art. 13. O ex;;.CÕfflóa"ferlfe-, Sem 
vínculo empregatícfo com d 
ser v iço púOl i co, c.ârente de 
recursos :que contraiu ou_ vier 
a contrair moléstia incurável, 
i nfecto-contag i os a ou nã-o, 
poderá requerer: para "fíh's dO 
artigo 7~ deste decreto, sua 
internação nas organizações 
hospitalares, civis ou· ~ilita~ 
res. do --governo· federa 1 . 

Parágrafo únl.êo~ A organiza.:.. 
ção m1 1 i ta r ma:i s- prôxífna dá 
res1dênc1a do rectLJE!rente 
providenciará -s-ua Ttitecnação-,-­
fornecendo a pãssa'gerri Para o 
local onde ela for possfvel ... 

adnHnistra.ç.ãp cs_ntraliZada e 
autárqul ca -; 

Art. 15. Este decreto- eni:rar·á­
em VigOr na dtl't~ de sua publ i­
cação_ revOgadas as disposições 
e_!!l c_ontrário. · -

Brasfl ia 13 de novembro de 
1967; 145A da Independência e 
79a da República.- A. COSO­
Sesta e Silva- José Moreira 
Maia- Aurélio de Lyra Tavares 
--Luis Antônio da Gama e Silva 
-:- José- -de Magalhães Pinto -
António Delfim Netto - Mário 
David Andreazza Ivo Arzua 
Pereira -_Tarso Outra- Jarbas 
G. PãSSarinho - Márcio de Sou­
za e- Mello- Leonel Miranda 
José Costa Cavalcanti - José 
F~rna~des de Luna- Milton de 
01tve1ra Ferreira- Afonso A. 
Lima- Carlos F. de Simas. 

L_E_l N~ 1 . 7,1 _1 • 
_DE 28 DE OUTU8~0 DE 1952-

-_- O i spõe sobre o estatuto 
dos funcionários públicos 
c:i_vis da União._ 

iftulo.-I"l:I 

- -Dos· Di f-eitos e Vantagens 

... ·-·:-· .. ·-·---· ... -~ ~·- ~ ...... ~-· .. . 

SEÇÃq VI!~ 

Da-LiCença EsPeCial 

Ar.t._- 1"19.- Apó;--cada d"ecêrilo 
de efe-tjvo_ e)(ércícJo, ao 
fuhcionár1o que- a ~~duerer, 
conced_er-se-:-â _ 1 i_çeMça esPec:i a 1 
de seis meses com todos Os di­
reitos e vantagens do seu ca~­
go_ ef~t. i :vo. 

p·ar-áQrafo __ único .. Não se 
concederá 1_1ceriça· eSpecial- se­
houver- o' furicionár'íó em cãtfa 
decênio,: 

_r_-..;.. S.Pf:r i do .- pena _ de suSPen­
são; 

r. I -- f a 1 ta do , ao 
inJUsttfic.3dãmehtê" ... -
do) ... 

I I I ---gozado 1 i·ç:ença_~ 

-se-rViço 
__ (Vêta-

a) par-ã tr'~t-a'mento :de saúde 
por--prazo SL!perlor a 6 meses 
ou 180 dias consecutivos.ou 
não f" 

b) pç;·,:: ·- motiVO cie --doença em 
pes.soã da fa-mína;--p6r mãts dE!_ 
4 __ meses ou 120 dle:s; 

d) pOr motivo de ·afastamento 
de Cônjuge, quando funcionãfio 
ou fnl1 i tar, por maiS dé três 
meses ou noventa -di as_ - · 

... - .............. ~·· ........... · .. -· 

DECRETO-LEI N" 5.452, 
DE 1" DE MAIO-DE 1943 

Aprova a Consolidação das 
Leis do Trabalho 

. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. ~ 

(À Comissão de Constitui­
ção, Justiça 'e Cidadania.) 

O SR.- PR~SIOENTE (Pompeu de 
Sousa)- _O Expediente lido vai 
a pab 1 i caçãg __ 

Sóbf'é. a Mesa, projeto que 
será lido pelo ·sr. 1.Q.-
secretáf'io. 

É 1 i do o segu_i_t:~te 

PROJETO DE LEI DO 
SENADO NO 153, DE 1990 

Comp -.femEm1:ar 
... _. -~Re.Qufà;ent~ o ; tem vi do 

-··"~' _192 da Constituição, 
Ç!Ué éStabelece a 11Criação 
ãe f~ndo de seguro, com o 

-~---~Objetivo de proteger a eco­
. nQrn i a popu 1 ar , garanti ndo 
C~ditos, aplicações e de­
PôS i to_s até determinado va­
lor, vedada a utilização de 
récursos da Uni ão 11 

, e dá 
outras providências. 

o- cõr)Qre·sso Na C i õriã 1 dBCrei't~: 
Arf: -,~ F1t~ fnstitufdo o 

FunDo de Garantia de Depósitos 
e -Apli"t~aç_õeS Flnanc::eiras. c·om 
o objetivo de proteger a eco·-­
nomía popular e· dar maior es_­
tabil idade ao SjStema Finan­
ceiro Nacional, mediante a 
formação de reserva mone.tár i a,_ 
destinada a prover o ressarci­
mei)to _de cr.édi tos, depósitos e 
aRl iC$Çôes em 1nstítuiç6es __ f.i-: 
naneeí~ãs inadimplentes. 

§ 1~ o Fundo de Gãraritla de 
óepósitos e_Aplicações F1nãn­
ce_1 r as será consti tui_do de 
çont·ribuições das iosti tuições 
financeiras, não pod~ndo, sob 
qualquer hipótese: -ser repas­
sadãS _aos respectivos mutuá­
_r:ios. 

§_ 2~ É vedado o uso~ de recur­
sos da União-, dos Esta dos, dos 
Municfpios e do Distrito_Fede~-
rl31 Rã r á_ ressarcimento ___ de di-
vidàS a depositantes e aplica­
dor$~ prejudicados pela liqui­

Art. 14. o di Sp"ost-o-- ne"ste_- de:-... CT·-pa-ra :o "~trato- de _j nter-eSses. daÇão ou falência de i nst"i tu i--
cre't.d se aplica aos órgãos. dZ~ particular_es;· ção financeira. 
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Art. -2,g_ considera-se insti­
tuição financeira, para os e­
feitos da legislação em vigor, 
as pessoas jurfdicas, públicas 
ou privadas, que tenham como 
atividade principal a coleta, 
intermediação ou aplicayão de 
recursos f1nance1ros proprios 
ou de terceiros em moeda na­
cional ou estrangeira, e a 
custódia de valor de proprie-
dade de terceiros. - -

Parágrafo único_. EQuiparam-se 
à instituição financeira, para 
os efeitos desta lei, as pes­
soas físicas que exerçam qual­
quer das atividades referidas 
no parágrafo anterior·, de for­
ma permanente ou eventual. 

Art._ 4~- É v9dada 
de concordata a 
financeira púPlica 

a concessão 
instituição 
ou privada. 

Art. 5~ A instituição finan­
ceira pública e seus adminis­
tradores e funcionários ficam 
sujeitos, para todos os efei­
tos, ao mesmO tratamento legal 
aplicável à instituição finan-­
c~ira prlvada, Sem· prejuízo 
das sanções administrativas e 
penais pertinentes à gestão da 
coisa pública. 

Art __ 6,g_ Esta Lei entra em vi­
gor na data de sua pub 1 f cação. 
revogadas as disposições- -em 
cont·rárl'O. 

Justificação 
Art. 3~ O Poder Executivo 

submeterá ao Congresso Nacio- As · __ instituiçÕes financeiras. 
nal, no prazo de 90 (noventa) sejam_públicas, setam priva­
dias, a regulamentação da·_ Fun- das. como responsaveis pela 
do de Garantia de Depósitos e captação de_depósitos, aplica­
Ap 1 i caçóes F i nance i r as ções -e poupam;as __ internas e 
(FGDAF), que incluirá: pela conseqüente distribuição 

dos .. .recursos necessários à 
a) sua organização e f une i o-- c1 r cu 1 àção das rí quez_as e à 

namento; · implementação.~ampliaÇão- e ma­
nutenção dos projetos de inte-

b) tratamento diferenciado ressé ·eco_nômico e social, 
para as instituições flnancei- constltuem _um dos principais 
ras dos Governos dos Estados, pilares de sustenção do pro­
do Distrito Federal e dos Mu---cesso de desenvolvimento. 
nicípios. de forma a evitar o 
maior carreamento Óf3 recursos Nos períodos de maiores osci­
para essas institujçõ.es; lações nos ciclos econômicos. 

ou de tendência regressiva, 
c) o volume médi6._anUp;l de como vern acootecendo ern nosso 

reservas monetáríaS. que pos- País ao longo d_a presente dé­
s i b i_ 1 i te a 1 i qu í dez adequada cada, aumenta o grau de vu 1 ne­
ao provimento das eventuais rabilidade dessas institui­
necessidades de resgate; ç5es, ocorrendo, ao mesmo tem-

po que ganhos excessivos e lu­
d) as formas de ap 11 caç·áo c r os i 1 usór i os - quando se 

dos recursos FGDA F; . convi 'V é· com e 1 evadas taxas 
i nf 1 ac1 onár i as , --~também um 

e) A fixação das contrib~i- maior número de liquidações e 
ções .das intitu1ç6es_financei- falências. Os prejuízos dos 
ras. públicas e pr'íva.:las, mutuários e a expectativa de 
guardando proporção com ô ; vo- nqvªs perdas geram a fa 1 ta de 
lume de depósitos e apl'ice.- credibi1_idade do sistema fi­
ções; . nancelro. comprometendo todo o 

f) o estabelecimento dos li­
mites de créditos garatiti jQs, 
com taxas inversamente propor­
cionais ao volume ·de recLirsos. 
depositados ou ap 1 i cados _, com 
o fim de proteger os .dep6,sitos 
e ap 1 i cações de menor porte,. 
mantendo a caracter fst i •.:a de 
r 1 sco, i neren""te às trariSações 
financeiras de maior porfte; 

processo de -desenvolvimento. 

Portanto. o volume de capta­
ção de recursos pelo sistema 
financeiro, do qual depende a 
dinâmica do processo produti­
vo, está diretamente relacio­
nado com o grau de credibili­
dade das instituições finan­
ce_ir_as: ou d~ confiança de seus 
mutuários no pronto ressarci­
mento de seus havereS. 

é de comprovada effciência e 
eficácia económicO-ffnartceira.­
sendo perfeitamente recomendá­
vel a qualquer modelo de capi­
talismo que se pretenda libe­
ralizante e democrático. 

A ~arant i a do depó_s i to 
bancár1o na·sceu da experiência 
vjvid.a pelos pafses desenvol­
vidos do mundo capitalista, 
depois de .enfrentarem fortes 
crises, que acarretaram a fa­
lência de muitas de suas ins­
tituições financeiras. 

foi após a grande reces_são de 
1Q29, QUe o Congresso dos Es­
tados Uni do_s aprovou e o Pre­
sidente Roosevel t sanei ontHJ-, 
em 19a4~ o primeiro organismo 
voltado especiflcamente para o 
citado fim, o Federal Deposit 
Insurrance corporation. 

Da Itália, desde 1.926. a le­
gislação bancária já continha 
normas voltadas pra o acompa­
nhamento da liquidez e para a 
segurança dos depositantes. 

Q_exame da experiência dess_es 
países e de outros. como In­
glaterra, França, Japão. Cana­
di!, Sulça, Alemanha e da Amé­
rica Latina, a exemplo da ve­
nezuela. Colômbia, -Chile e Ar­
gentina, demonstra ql,Je _dois 
prlncipios -básicos têm sido 
obedecidos: a formação de re­
servas ~través de contribuição 
compulsória das próprias ins­
tituições financeiras e o uso 
rigoroso da fiscalização, sem 
que isso signifique a elimina­
ção do risco, mas, sobretudo, 
a proteção da economia pop~lar 
e a estabilidade do sistema 
financeiro. 

No Brasil, em 1950 já existia 
legislação garantindo o ·paga­
mento de depósitos em insti­
tuições financeiras em situa­
ção -_de quebra. Mas ta 1 meca­
nismo· logo perdeu sua final i_­
dade e entrou em desoso, --em 
função do proCesso inflacioná­
rio, que tornou defasado o va­
lor do seguro fixado: 

Poster.i ormente, foi cri a ela 
uma legislação dispersa e de 
tendência descentrali~adora, 
inclusive âo poder de legis­
lar, assumido pelo _conselho 
Monetário Naci.onal e pelo Ban-
co Centr_a1. ---

g) dispositivos que E"ixplici­
tem sanções destinadas:a inf­
bir ou evitar que o c.ústo das 
contribuições para c. FGDAF 
seja repassado ao mut\Jár i o da 
instituição financeira; 

h) medidas que pos~sibi li tem 
o fortalecimento dqs mecanis­
mos de f1sca 1 izaç~lO e controle 
do Sanco Centra 1 ~Obre as i nS­
tituiçOes financeiras, a fim 
de evitar as situações de ina­
dimplência e a.'evasão de re­
cursos do FGDAF; 

Is.to não significa_dizer que 
o-fator risco deva estar au- A Lei n~ 6.024, de 13-3-74, 
sente da atividade- ftnanceira. deu ao aanCo Central do Brasil 
porque o somatório das capta- o poder de decretar a inter­
çõe_s__ .de menor porte tem menor. venção, ou a li'quidação extra.­
participação sobre o total das judicial. Já o Decreto-Lei 
captações, porém é de proprie- n~1."342, de 28-8-74, permitiu 
da de de e 1 evado percent_1,.1a 1 so- que os recursos gerados pelo 
bre o riúmero dos mutuários do Imposto.sobre Oper.aç6es Finan­
sis_t,ema _financeiro: E urí'la po- ce1ras (IOF) fossem utiliza_dos 
lftica Qe seguro_ de crédito no pagamento do passivo ae 
bancário .direcionada priorita- instituições financeiras sub_­
ria.mente para esta c1ien_te1a, .metidas aos regimes de inter­
considerando-se a maior esta- ,'venção e de ltqu1daç_ão. oo·na 
bi 1 idade e credibi 1 idade que,· recomposição do património -de 
proporciona aos seus agentes,.' instituições em funcioncamento, 

·. 
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através dô saneamento de seus 
at1vos e ·passivos. 

Tal destinação dos recursos. 
do IOF. apesar ·de procurar 
proteger a economia .popular e· 
dar credibilidade ao sistema 
f1nanceiro. permitiu a socia­
llzação dos prejuízos porque, 
ao 1nc1d1r sobre operações de 
crédito,· o ônus tributário do 
IOF é suportado por todos os 
clientes do sistema financei­
ro. No. período entre janeiro 
de 1977 e _dezembro de 1988, 
f oram ut i 1 ;·zados recGrsos do 
IOF para atendimento a c_ompro­
mis_sos de instituições subme­
tidas a regimes especiais em 
montante da ordem· de 173 mi­
lhões de OTN, cujo retorno, em 
grande parte. é -de difícil 
recuperação. 

D1ante das dificuldades por­
que passavam alguns bancos-es­
taduais, o·Go~erno Federal e­
dltou, em fevereiro de 1987, o 
Decreto-Lei n52. 2.321. --a-tribu­
indo ao Banco·central a facuJ­
dade de ut i 1 i zar, para- o sane­
am~nto dessas instituições, 
a 1 e_m dos recursos do IOF, tam­
bém re-cursos seus mediantes a 
garantia do receb1mento- de h·,­
potecas, ações e títulos de 
01ffci 1 conversã~~-

1. período de 1 966 a 1988, o 
·.;. .. amento do sistema finem­

., pelo Banco Central pro­
mo-.~eu a negociação, a inter­
··;-:•,ãc. a·11quidação extraju-

·.·.:;o' ou regime de adminis­
traçâc especial de 432 entida­
des. ent~e as quais se tncluem 
conglomerados de apreciável 
porte. 

o- arcabouç_o_legal existente, 
além de posslbll itar a sacia­
; 1zação· dos prejuízos -de ins­
_itwlÇÕe's financeiras- ina_dim­
L•lentes. propicia a inéficiên­
,-2~ adminlstrativa e a má ges­
- ·:r. dos recursos- de terceiros, 

· .~etudo porque a estrut_ura 
c·· f1sca1 ização e controle do 

~co Central não teve uma ex­
. . - :•são correspondente à am­

·acão- do sistema financeiro. 
.·Je- ex;-stem 1.836- entidades 

: .ob a f i se a 11 zação- do Banco­
- ·-,ntral. além__ de 57-5 coopera­
~ .vas de crédito~-

\...\ constltuint_e, consciente 
0as lacunas da legislação que 
regulamenta o Sistema Finan­
ce1 ro-_Nac·; ona 1. fez consagrar, 
no a~t. 192 da nova Carta Mag­
na, um elenco-de onze itens, 
que estabelecem profundas 
reformas. A lmplementaç:o de 
ta1s reformas, em seu conjun­
to, inclui mudanças estrutu­
r~is de difícil implementação 
a curto ou méd1 o praz.o L 

A regulamentação do art. 192 
e seus onze desdobramentos foi 
objeto de diversas proposições 
no âmbito do Poder Legislati­
vo. a exemplo do Projeto de 

Lei Complementar de autoria do 
Deputado Fernando Gasparian, 
apresentado em outubro de 
1988, e dos projetos de ini­
ciativa dQS Deputados Wilson 
de Souza e José Carlos Couti­
nho, além de outros que, pela· 
S\Ja abrangência e caráter po-­
lêmico pe várias.das matérias 
de que tratam, a1nda se encon­
tram em tramitação no órgão de 
origem. 

Considerando a i-mportância e­
urgência da criação do seguro 
de crédito bancário, sobretudo 
numa conjuntura de econom1a 
recessiva, com prazo de recu­
peração imprevisível. é que 
proponho- a regulamentação do 
item VI do art. 192 da Consti­
tuição, que estabelece: 

"Art. --192. O Sistema Fi­
nanceiro Nacional, estrutu­
rado de forma a promover o 
desenvo 1 v·i ment_a. equ i 11 brado 
do Pafs e a servir aos in­
teresses .da co 1 et i vi da de, 
será" regulado em lei com­
plemehtar, que disporá, in-· 
c 1 us i v e,_ sobre : 

V-I a- c r i ação de fundo._ 
ou seguro, com o obj et 1 v o 
de proteger a econom1a po­

-p_ular, garantindo,créditos._ 
aplicações e dépos1tos ate 

·:determ1nado vàlor, vedada a_ 
participação de _ _recursos da 
União." 

tear a proposição a ser elabo­
rada pelo Poder Executivo, a-

~~~i~~ald~ dg0~~~~~0ê:~~~~~rb~ 
Bras i 1. 

Entre as diretrizes conSubs­
tanciadas no ~rtigo em apreçQ, 
destaca-~s o -estabeleciment~ 
de tra~amento diferenciado 
para a~ instttuições fina_ncei­
ras dos Governos dos Estados, 
do Distrito Feder-a]_ e dos Mu_­
nicfpios, de _form,a a _evitar o 
ma 1 o r ca_rreamento de recursos 
do FGDAF para esses órgãos. __ 
Nesse sentido, existe um elen--­
co de a 1 ternat i v as já co_t:\hec 1-
das pelas autoridades monetá­
rias, a exem~lo da experiência 
a 1 emã, conforltte: fo_i demonstra­
do em semináriõ promovido pelo 
próprio Banco Central. quando 
foram ouvidos representantes 
de sete pafses d6 mundo capi­
talista de_senvolvido. 

O valor-das cçmtrit>uiç5es_ das 
instituições financel~as será 
proporei_ o na 1 ao volume das 
captações, e os 1 imites dos 
créditos ~~arant i dos serão f i­
xad_os com taxas invérsamente 
proporei ona_i s ao ve 1 o r dos de­
pós i tos e·_ ap li caçõ~S do_s 
mutuários. ~~ intenção e_garan­
tir os pequenos- depósttos e 
ap 1 i caçOes, que são re·a 1 í zados 
por cerca de_ 90% do to ta f dos 
mutuários, e manter a c~racte-.­
_rfstica_ Oe r-i_sco. íoerent.é às-­
transações_ financeiras de mai­
or porte. 

A regulamentação ·préVia do __ Considerando a necessidade dO­
item VI, s.upratranscrito, em fo':"talecimento dqs mecanismos 
nada prejudica a aprovação de fiscalização e controle dd 
post.erior das demais determi- Banco Central, o Poder Execu-­
naç6~s do art. 192 da Consti- tivr.> deverá, ait1da, explicitar 
tuiçao as medidas que levem a evitar 

a e.vasão de recursos do FGDAF. 
o presente projeto de lei para 'insti'tlfições Jr'iaé:limplen_-

compl ementa r i ns_tj _tu i o Fundo tes., · ~ ~ 
de Garantia àe" Depósitos e A-
plicações Financeiras (F_GDAF_), Para dar_ maior gara.ntia aos 
constituído de contribuiçõe_s dep_o!5itantes e_ap1icadores

1 
é 

das 1nstitUlÇÕes _finance1ras, vedada. atraves do art. 4_, _a 
não ·podendo,_ sob quaiquer hi- -con_cE:ssão de concordata a i-ns­
pótese, ter os custos repassa- t'l:tu·,'!ção pública ou privada . 
dos aos respectivos mutuários. 

CoT -o fim de coibir abusos e 
Na formação -dÓ FGDAF é vedada a ma ~1estão administrativa ·ou 

a -Ut i 1 i zação de _recursos da __ f i nane e i r a da entidade púb i i_­
União, do_s Estados, do __ Q_i_s_tri-_ ca, esta •. seus respectivos ad---
to Federal e dos Municípios. ministf'..adores e funciol!ários 

ficam sujeitoS ao mesmo trata-
À. inst~tu1ção fin.anceira, mento_lr~gal aplicável à 1nsti- .. 

conforme definida na legisla- tuiyãç financeira erivada: ~em 
ção em v1gor, são equiparadas preJU1Zo_ das sençoes adm1nls­
as pessoas fisicas que exerçam trativas .e penats pertinentes 
as,lnesmas atividades. de forma à gestão _da coisa pública. 
peimanente_ou eventual. 

A regulamentação do item VI-
Considerando as pecu11ar1da- dà_art~ ~!9::! da Constltuição 

des técnicas d_a_ matér1a, o pS:la suu especificJdade e 
art. 3.í1. estabe 1 ece que o Poder prôváve 1 c.:-onsens·o, -quanto ao 
Exet:útivo apresentar-á. no pra- mérito, com:~titucionalidade e 
zõ-. de 90 dias, contados da a- juridiCtdade .. terá uma trami­
prova_ção da lei. a regulamen- taç:ão' mais_ rápida do que os 
tação -do FGDAF. pare aprecia- projetos de rt~gulamentação de 
ção pelo Congresso Nacional. toda a watéria contida no ci-

tado _artigo, el'l t~mpo de evi­
Em oíto itens são expllcita-- tar mafor'E!_s _problemas para a 

dos os critério que devem npr- estabilidade do siStema finan-
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ceirc, 
lar. 

para a economia popu-

Sãla das Sessões, 27 de agos-
to de 1"990. 
Senador Francisco Rollemberg. 

(À Comissão 
Econômicos.) 

de As_suntos 

O Sr. Pompeu de sousil, 3_g 
Secretá!"io, de[Xa a cadeira 
da presfdêncfa, que é oc~­
pada pelo .Sr. Francisco 
Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco 
R o 1 1 emberg) - o projeto 1 i do_ 
será remetido à Comissão com­
petente. 

Hâ oradores inscritos. 

Concedo a paJ avra ao nobre 
Senador P_ompeu de Sousa . 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDa -
DF. Pronuncia o _seguinte dis­
curso.)- Sr. Pres.i_dente, Srs. 
Senadores, não p:oder 1 a de 1 xar 
de v_ir ao Plenário, nesta ses­
são, para consignãr nos· ·Anais 
do Senado da República um a­
contecimento que, ao _me_sm_o 
tempo em que nos enche de pe­
sar, de tr1steza. lembra-nos, 
por outro lado, um motivo de 
orgulho nacional. Quero -refe~ 
rir-me a Victor Civita, cuj~ 
mor-t-e_, como e do :conheCimento 
da Casa. ocorreu na sexta­
feira, dia 2~. em São Paulo. 

em Ntew York, ma_s nasci do de 
pais italianos, era daqueles 
enormes temperamentos medi ter-­
râneos QUe a! tá 1 i a produz; e, 
assim, ced-õ adqu i r i mos uma 
confiança recíproca_ que no_s 
uniu até à sua morte. Não me 
esqueço de que e1é,- hasc1do em 
New York, compl et_ou os seus 
estudos-em Mi lâo e .depo_is veio 
pàra o Brasil em 1949- desta 
forma, _jamais perdendo _o_ bom 
sotaqlJé -;ta 1 i ano ao f a 1 ar a 
noSsa 1 fngua: só me chamava de 
Pompe i O, me-u quer i do Pompe i o; 
e eu, muito cedo, acostumei-me 
a chamá-lo tal como os filhoS 
o faziam.- pelas iniciais: vc. 
Os dois- Ti1ho$, R_ob_erto_Civita­
e Richard CiVita, ambos, assim 
o chamavam, e de tal maneira 
me fntegre i que quase me to_r":"­
nei o __ fi lho mais_ velho, o fi­
lho.t.émporão, um __ filho mais 
moço de- \.jt.Je o pa-i apenas 1 o 
anos, um pcuco menos . de 1 o 
anos. 

o Sr. Chagas Rodrigues - Per­
mite-me V. E_x~ um aparte? 

O SR. POMPEU CE 
mui ta honra, nobre 
Chagas Rodrigues~ 

SOUSA com 
- $enador 

O Sr. Chagas Rodrigues_- se­
nador Pompeu de SOusa, perdeu 
a Naçã9, rec; 1 mente, com_ o pas­
samento_ de Vi c: or C_ivita, um 
dos ma1ores .,yltos .do jorna­
lismo e da Comun fca:ção. E 1 e 
que era responsã .. ,;el .-".:orno dis­
se V. Ex.~ .• pele rua1of'_comple-:: 

Victor Civita um nova-~--xo edítoral da .~m~r·ica-Latina. 
i aqui no, de vez que nasceu em Todos· nós, pQ_r_tanto .-- desej arrias_ 
New York, há 83 anos, fi lho de expressar a nossa __ t.ri~te-zá.._ 
im1grantes italianos e vindo' Er:"a, no seu ra-mo de atividade, 
para o Bras i 1 em 1 949 -; aqui um-· empresár 1 o pl ériamente vi to­
constru Lu um empreendi menta r 1 os o e homem de nobres senti-­
que é o maior complexo edi_to- mentes e_ de_ grande espfrito 
rial da Am-érlca Latina e, por- púb_l i co. A personalidade de_le. 
tanto_, _tornou-se mot1vo, como v .. _ Ex.ll. já a realçou. Neste a­
disse no início de~ité pronun- -parte, eu_ expresso também a 
ciamento. de orgulho nacional. minha tristeza e a minha soli­

dariedade à família enlutada e 
a todos - os seus am:~Qõs, e à 
pr6pri~ Nação, porqu~ ele era 
um brasileiro de cor_ação. es':" 
colheu o nosso Pafs P?ra aqui 
resíáfr, viver, trabalhar e 

A m1m me é particula-rmente 
sensível registrar a morte de 
Victor Civita, porque Victor 
Civita tornou-se um amigo. 
Desde que banido, pel_O regime 
mi 1 i tar, da Universidade. de 
Bras i 1 i a, de C!Ue fora· éi.J _um 
dos fundadores e, a l.i ás, 
dl go sempre que qUem foi -fun­
dador não foi, é- fui convi­
dado para me tornar diretor de 
uma das áreas de Seü~ lmpério 
editorial, onde- dirfgi, a 
principio, o se_tor editorial 
de fasciculos, p,;fssando, de­
pois. a criar, implantar e di­
rigir, -em Brasília. __ a sucurst;~l 
da Editora. 

produz i r. "--- - · 

O SR~ POMPEU DE SOUSA-- E na­
turan;z:-ãdo brasileiro desde o 
an_o _seguinte à sUa chegada, 
195_0. --

0 Sr .. Chagas Rodrigues ~ E. 
mais do que i_"sso, chegou mesmo 
a se naturalizar, atendendo_a 
essa forma 1 i dac::le .. quero tambérri 
di4er neste rilomerito. que 'Í/. 
Ex~., que o conheceu de perto, 
que é também um_grande homem 

Realmente,_ uma figura humana público-_, um vitorioso na área 
excepcional em todos os senti-- _do __ jornalismo, neste moment.o­
dos, o nosso Victor Civ1ta. V. Ex~ fala não apenas em seu 
Logo depois de convidado por n_o.-rne __ , _mas em nome das [ideran­
e1e, fui a São Paulo e rapida- ça do PSDB e de toda a. nossa 
mente nos tornamos amigos, mas Bancada, certo de que, falando 
amigos mesmo. tais os tr-ans- em nome do PSDB, V. Ex~ também 
bordamentos do seu temperamen- tr_aduz os senti mentes de tr'i s.­
to; de- ve·z que coma-·rã-CfiSSe teza de tOda a Nação bras i lei­
anter i ormen:_t_e, embora nasci do r a. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Muito 
obr f ~a do, nobre Senador __ Chagas 
Rodrlgues, que traz o apoio do 
meu Partido, do nosso Partido, 
a este pronunciamento, qoe flz 
e façQ _QúéStão de realizar, 
para qúe,· noS Anais destÇI _C,:a-
sa, nos Anais do Senado da Re~ ~ 
pública~- fiqUe a~sfryalado esse__...-
aconteclmento ___ b1stori.co,- qôe 
foi a-obta de Victor Civita· _no 
Bras._ i 1. ---

0 Sr. AfonSo Sai1ch0--,:_ P_ermi­
te-!""e V~-- Ex A .um. parte? 

o Sr. MãUro-Benevides Per­
mt te-me v-. -Ex~ um aparte? 

O SR. POMPEU CE SOUSA - ~on­
cedo o aparte a v, Ex.~, nobre 
Senador Afonso Sancho e-, em 
segui da, ao nobre Senador __ rftau.:. 
ro Benevides. 

O Sr. Afonso Sancho - SenadOr 
Pompeu de Sousa. junto a ·minha_ 
vOZ ao~ seu pronunciamento nes­
ta tarde. Realmente, homem da 
envergadura de_ Victor Civita 
quandO morre de i xa mui ta 
saudade~- como homem ·de emPresa­
industrial, desenvolveu-a de 
forma 1nigualáve1; como homem 
de empresa propriamente jorna­
lística, a·ssumiu _uma. p_ost.ura 
muito interessante, exatamente 
durante aqueles- -anos .·em que· a 
censura entendi a qu_e __ a i mpren­
sa só _devia dizer o qu_e ·eles 
desejayam.- E_ste c_i_da_dão_, hoje 
de saudosa memôr: i a, v a i -no_s 
deixar muita lembraoça __ e _um 
ex§!_mplo __ para qu-e, ·em õutras 
o_casi.ões, o jor-nal ísmo bras_L­
leiro tenha a coragem, tenha a 
competência. de registrar o.s 
fatos com_ toda clareza, para 
que fique bem certo. bem cons­
ciente na mente daqueles que, 
pensando- que a autor i _da de é 
efêmer:-_a_. a __ autóridade é._ eterna 
e não efêmera, 'possam racioci­
nar e procurar medi r. os- at.os 
de repressão na ~ hora . em _que 
eles têm o poder. V. ExA lem­
bra, ·rfa ·nassa:.t:f1buna, qualido 
passei a apoiar·- os -pr_oiiuncia--­
me.nt_os, do Generar EUler Bentes 
Monteiro. Fui pres.signado co.mo 
s-e hão pudesse haver um j orna 1 
lá no Estado_ do N_ordeste em 
que constàssem pe 1 o· merros ós 
pronunciamentos dae~ue1e i lus­
tre bras11-e_iro. E _sei bem, 
RQrque __ Sof_r_i na pele o .efefto 
da censura.-

O SR. POMPEU CE SOUSA - E ~ou 
o meu testemvnho, porque a 
campanha d_~ Euler. Bentes_ Mon­
teiro fof cónàuzida por mfrii e, 
ao passar pel_o IJOSSO glorioso 
Estado do ceará, efi'co!'ttrei -o 
na estacada. -

o sr. Ãfonso Sancho - senti 
bem na pele, com·o empresário -e 
jornalista, um cidad~o qual­
quer telefonar à meia~noite 
para o jornal e dizer: "Por 

-ordem do Gabinete do Ministro 
da Justiça, essa matéria não 
pode sair_", quando_ o Ministro 
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da Justi'i:;a nem sebia de nada. 
Era prepotência do policiamen­
to dentro da emp·resa. Solida-­
rizo-me com V~ ExA e transmito 
aos fami 1 i ares os nOssos se-n-­
timentos como homem de empresa 
jornalística. 

O SR. POMPEU DE SOUSA 
--Obrigado a V. Ex_l:._, nobre Se--­
nador Afonso Sãnêho-, nã-o só­
pelo apoio com que honra o 
pronunciamento d_e_s_te orador e 
seu Colega, como pel-a_·testemu_­
nho valioso que dá~ este de­
po_i mente que aqui presto sobre 
Victor Cfvita. 

o Sr. Mauro Benevides - Per­
mite-me v. ExA um aparte? 

O Sr. POMPEU DE SOUSA - Ouço 
V, ExA 

B~ttevide.s, pe-la contribuição 
va·l iosa e prestigiosa t:~ue ·v. 
Ex~ traz ao meu pron~nciamen-_ 
to. 

Na verdade, V. ExA diz muito 
bem da i 11tegraçãO que v i ctor 
Civita assumiu e assimilou ao 
Bras i 1, tornando-se br"asi lei­
rfssi~o. ~pe?ar do seu_sotaque 
italiano, o sotaque irremovl­
vel que lhe-dava realmente uma­
caracteristi_t;:ç _mui ~o _pessoal, 
no entanto, ninguem mais bra­
sileiro_ do que ele, ninguém 
mais entusiasta Oeste Pais do 
Que ele. 

Segundo 'está registrado no 
abundante_ noticiário jornal ís-­
t-ico que, no dia seguint~ à 
si.Ja morfe, no sábado, assina­
lou o triste acontecimento, 
Victor Civita, ao chegar trou-

0 Sr. Mauro Benevides- Sena- xe· um. ·pequeno capital e, na 
dor Pompeu de Sousa, em nome época·.- ob"teve um empréstimo de 
da Bancada .e do meu própri-o, 1 milhão de dólares. Chegou em 
assoei o-me a v. Ex~ nessa ho- 1949_ e, em abri 1 de 1"950, fun~­
menagem que presta, neste ins- dou a Editora Abril, e até 
tante, na tribuna do Senado- neste· tH:talhe. de ser abri 1 çle 
Federal, a Victor Civita, que 1950, demonstra uma peculi_ari­
era, sem_ dúvida, uma das figu ... dade ·cto_ seu temperamento, el--a 
ras mais destacadas na área da um homem -do momento: -deu 
Comunicação __ SOcjai em nossoo à editora o nome de Abril jà 
País. Tendo construfdo um _aJ,J-_ que _e_s:_tava no rnês de Abri L. 
tênti_co império gráfico, C:oa'd-: Ele ~ra um intuitivo por_ e-xce­
j_uvad_o por _seus _ dois f i 1 hos 1 ênci a, um-a , nte 1 i gênc i a a 1 ta­
lgualmente competentes. Victo._r men-te inti,Ji_tiva, e lançô(J ·uma 
Civita Capital izóü o respeitq_ r~vi_s_ta para publicar os _qua­
e a admiração··da opinião pá'.;_ çl_Finhos ,d~ Walt Disney. Lançou 
blica brasileira, ta_rribém- pe-la-- também Com-o· s'Ímbo.lo da sua em­
circunstânc~La _de haver sido um presa ed1torial, da Abril, uma 
inovador_ no estilo de indepen- árvor:~. porque_ acreditava na 
dência- e afirmã~ão adotado pe- natu_reza, acreditava na Vida e 
las suas publicações, notada- achava que a árvore repre_sen­
mente a revista Veja. Recordo, tava a vida do homem na Terra;· 
nesste-_instante, nobre Sena~or dã"í- o --símboLO da Edito-­
Pompeu de Sousa, -que ·em 1 988 o ·r a Abri 1 ser uma árvore. E'1 e, 
Sr. Victor Civita recebia do c_om_ seus Qois filhos._ e um 
senado_-Feideral, no-l3Elbinete do g·rupo de cõmpanheiros--quelogO 
então Presidente Humberto Lu~ se __ multiplicou- hoje são -al­
cena, uma condecoração dõ Ccin- . guns mi 1 hares de bra·s i 1 e i ros 
gres_so", a que me fiz presen·te que lá_ trabalham--, f-oi-pás­
naquela ocasião, representando sando de apenas reprodutor das 
o Presidente da Asserribléia Na- estórias em quadrinhos de Walt 
cional c-onstituinte, Deputêtdo Disney par-a uma figura eSsen­
Ulysses Guimarães. Ao falar cialmente criadora. Foram s~n­
naquele evento, o_ Sr. Vfctór do _lançadas di_ferentes revis­
e i vi ta teve ocasião de e na 1 te- tas no _mercado, até chegar 
cer o q(Je re-presentara· para foi jus'fãirl9nte quando fui a 
ele a sua vinda para o Brasil, SãO---Paulo, a convite seu- ao 
aqui _s_e identificando de forma grande scnho editorial dele e 
admirável com a gen·te bras i- de · seu #filho Robe_rto, que se-
1 e i r a, com o __ nosso péflSamento. rJ a '3_ pr i rtiei r a reVfstã semana 1 
enfim, com aquelas l1deranças brasileira -de noticiário in­
q'ue, em determinado momento, terpretado; naquele tempo- ha­
muito representaram de apoio via a Time, a Newsweek, nos 
para _os seus planos, para as Estadas· ITrifdos, e algUmas poCJ­
suas idéias, que éle- concr·eti- cas. em Q"t:.rtrós--·pais·e.s do Pri-
zou tão bem. através meiro Mundo. Ele 
da Editora Abril, que ele pas- lançou Veja, que hoJe é a 
sou a comandar com mtJito apru..;." quinta maiór revi_sta de infor--­
mo, -com muita clarividên-cia,- mação interpretada em todo-o 
com muito equil'Íbrio_ e com Mundo e a maior revista do He­
inquestionável êxito empresa- misfériO Látfnó..;.Americano. 
rial. Portar.to, n-este instan-­
te, associo-me a ·esta homena­
gem, estendendo-a naturalmente 
aos dois cont i_nuadores da sua 
obra à frente da Editora 
Abri 1 . 

O SR. POMPEU DE SOUSA 
obrigado, nobre Senador 

Mui to 
Mauro 

Não vou detalhar a obra de 
Victor Civita, porque faria um 
longo discurso e ultrapassaria 
em muito o tempo de que dispo­
nho regimentalmente; a1nda 
mais, porque vou pedir, Sr. 
Presidente, conste c_omo 1 i do 
todo o material que a Folha de 

S. Paulo do dia seguinte à sua 
morte, dfa 25 de agosto, edi-· 
teu, fazendo um resumo do Sig­
nificado da colaboração de 
Victor Civita para a indústria 
editorial e a cultura edito­
rial brasjlelra, e não apenas 
para a indústria ed1tor1al~ 
mas para a cultura brasileira. 

'oi rei, Sr.- PreSiden-te.· Srs. 
senaclo'res -- ·apéhaS para cOm-­
pletar as palavras que aqui 
e·stou- pr-oferi n·do, SObre este 
acontecimento ao mesmo-tempo 
1 nfausto e para nós motivo, 
como já disse, de grande vai­
dade nacional, pela obra que 
ele criou no Brasfl, para o 
Brasil e os brasileiros , 
que, a c_e_rta altura, Victor 
Civita, achou que deveria tam­
bém atuar no campo da 
educação. Criou, então, a Fun­
dação_ Victo-r Civita, uma enti­
dade sem fím lucrativo, da 
qua1 me_ fez-, inclusiv$ conse-­
lheiro- função que até hoje 
exerço, inteiramente vo1 untà-­
ri·a -. _que e.di ta duas revistas 
da maior importância para a 
educação neste País: uma 
é Nova Escola; a outra. Sala 
de Aula, para os professores 
dos dois níveis de ensino 
niédib. Ambas, al-ém- Oe seN:!m-·aa 
maior __ importância, têm abun­
dante circulação inteiramente 
gratuita, distr1bV'Ída através 
do próp-rio Ministério às es-co-­
l as "deste- Pa f s. 

Antes , de encerrar as mfnhas 
palavras, acrescento apenas 
que este acontecimento, ao ser 
cons-ígnado - nesta página­
da Folha de S. Paulo, foi co­
menta-do por várias persona 1 i­
dades da maior importância 
neste País. 

Por fim, Sr. Presidente, ao 
aghide_c-er- a- V. E'x.a e aos Sr.s. 
Sena-dores -prese·ntes a este 
Plená_rio a atenção, quero ma-~ .. 
niFes-tar uma dUplicidade de' 
sentimentos qu-e já assinalo 
pe-1a terceira vez: -·o ·p-es·ar 
quê a morte nos causa e o jú­
bilo, pelo _significado da fi­
gora ·ae Victor Cfvita na his­
tória editorial e c_ultural 
deste País, direi mafs, na 
História deste País. 

Muito obrigado. 

DOCIJMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. POMP<U OE ~SOUSA EM 
SEU DISCURSO: 

Fo1ha de S. Paulo 
gosto de 1990 

25 de a-

CIV!TA, FUNDADOR DA ABRIL, 
MORRE AOS 83 ANOS 

Da Reportagem Local 

Victor Civita, 83, fundador e 
diretor-presidente do grupo 
Abril, o maior empreendimento 
editorial da América Latina. 
morreu ontem em São Paulo às 
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16h45m1n, vft1ma de um infarto 
seguido de parada cardíaca. 
Como nunca deixou de fazer 
desde que, em 1950, começou a 
construir o império Abril em 
torno da revista em quadrinhos 
11 Pato oonald", Victor Civita 
também trabalhou ontem. Depois 
do expediente, seguiu para -o 
apartamento onde vivia _com a 
mulher Sylvana Alcorso, no 
bairro de_ H i gi enópoJ_j s. A 1 i, 
sem tempo de ser transferido 
para um· hOspital, ele morreu. 
Hoje, às 12h, o corpo de Clvi­
ta de i xa o ve 1 ór.i o da Benef i­
cência Portuguesa, levado para 
o Crematório ___ de Vila Alpina. 

Norte-americano naturalizado 
brasileiro em 1960, V1ctor Ci­
vita passou os últimos 40 anos 
de sua vida cultivando a 
árvore que e_scolheu cómo sfm- · 
bolo para o empree·ndimento: que 
iniciou num esc r i tõr i o no cem­
tro de São Pau 1 o. Des.de en.tão, 
o grupo Abril impôs uma nova 
fe1ç~o - a sua ao merc~po 
editorial ,de revistas no país. 
De sua gráfica saem diariamen­
te um milhão de exemplares e 
mais de 100 títulos_ por mês. A 
revista Vej_a,. c.om quase um mi­
lhão da exemplares semanais, é 
a maior publicação do. crupe, 
cujo faturame-nto, em 89.. foi 
deUS$ 37E,1 milhões. 

Victor C i vi ta morreu depois 
de ter real i zado Um dê · seus 
grandes sonhos. Há cinco anos·,· 
ele criou. a_ Fundaçãc;. Victo.r 
Civita, uma entidade sem fins 
lucrativos, dedicada à publi­
cação de revistas· ·edUcSt i vas. 
Sala de Aula e Nova Escola 
têm um.a ti r agem me·nsa 1. de 500 

mil exemplares. Ele também 
teve tempo para ve·r· a Abri 1 ·.s~ 
instalar _em Portugal, em 79, 
através ··-da E di tora Abr.i 1 Mo­
rumbi, e na Espanha. coin a· E­
di tora Pr i maveré, em as_: Em 
19.9.0. festejOu a criação da 
Edftora Abril Cinco, dedicaaa· 
à publicação .ele revistas 
infanto-juvenis em toda a Amé­
rica La:tina. Participou. i­
gualmente, da concretlzação de 
um outro projeto antigo do 
grupo- a criação da TV Abrir. 

Ele·· sempre atribuiu seus a­
certos .como, empresário . a .. uma 
característica que lhe era pe­
cu 1 i ar: não ter medo de errar·. 
Errou Pouco e -o tamanho do 
grupo Abri 1 é o melhor· parârile-. 
tro para- a dimensão de seus 
acertes. Segundo a ~ss~ssoria 
de Relações Públicas da Abril. 
Victor Cjvfta, aos 83 anos, 
cont.i nuava· traba 1 hando normal­
mente. Chegava à empresa de 
manhã, almoçava ãTf me·smo, no 
restaurante do roof, parti­
cipava de reuniões, .opinava, 
decidia. Por volta de 16 ho­
ras, deixava .o .. sex:t.o. andar c;IO 
edi f .i c i o Onde ~ fi.Jnc i o na· ·". a 
grã f i ca, a. administração e as 
redações aas revlstas Veja e 

Exame na margí~nal do rio 

T1etê •.. ·e ·seguia para o aparta­
mento _ e.m H"igienõP.ol f_s·, zolia 
central de São Paulo. 

Victor .CiVita deixa a mulher_, 
sy·lvana,- e . ..dOis· fi lhos. Robert 
e Richard. Robert, 54, nasci­
do em .Milão, di ret.or-superi n­
tendente .do grupo, ê seu su­
cessor natur~l. segundo a as­
ses"sõr.i.a de R e 1 aç_õe_s P.9b 1 i cas. 
Richard, 51, nascido- em Lon­
dres. é presidente .do grupo 
Comunicação,· Lazer e Cultura 
(CLC) .. ~.Deixa também uma das 
me 1 hores__ histórias_ que o j or­
na 1 i smo de. negóc i o_s_ aí nda es-tá 
por escrever. A hiStória de um 
imigran·te. .t1!-fe, c_qm US$ 500 mi 1 
próprios .·e ma·ls-·us.$ i. mi lh.ão 
emprestados. moder.ni zou a im-· 
prensa no Brasil. 

QUAbRci-~D-f~TÓRIAL DQ PAÍS 
M,UD_s>U-. COM ~_M?~ESARIO 

Da-Reportagem "LóCal 

de_ massa. Seguiram-se mais de 
cem en.ê:Tclopédias. "Se eu ti·­
vesse aceito a centésima parte 
dos nãos que recebi desde que 
_chegue l ao Bras i 1 , as empreSas 
que fundei não ex i s.t i a_rrt", 
dizia. 

_Era coJec.ionador de Qt.Ú:1t:iràS, 
uma de -.,s.uâ.s .. poucas manias .. 
.COnsiderava-Se . um empresário 
de decisõ.es ·rápi_das - .•. "se .. de­
m-ora ·ma.i s. O e .. cinco. .minutos 
ficO. afl'ito", afirmava-. tem­
peramento co"Qfl rm~po pe.l o fi.7" 
1 ho Robert ... "As vezes •.. estão 
em jogo os próximos dêz anos 
da empresa. Aponto dois cami­
·nhos opostos e ele df2: é es~ 
se, é ... clar.o. E.SC.olhe sempre o 
mais difícil, o mais ousado", 
d.e.clarou em entrevista à re­
~ista I~renaa. 

Desde .1980, ·o·. complexo edito:­
rial e gráfic~ fundado por C1-
vi ta tornou--se .o ·ma f o.r da Amé­
rica Latina, produzindo um mi-

Alegre .conto ·o_ .'~Pato D0na1d" e lhão de exemplares diários de 
aJnela mais rico. que o. "ífo Pubn·caÇõeS e empregand.o ... mais 
Patinhas". como a· descreve_u de se i s ·m; ., pessoas. Em 1982, 
certa vez um amigo·, ·v; ctor c i- o .i mpér_i o f o i reparti do entre 
_Vi ta •. também .cham~do $impJes- .os. doiS filhos qu~ teve com 
mente c!e. V.C. .• - precfsóu apen~s SyJ.vana_, com quem --casou em 

_de ·uma árvore par à ~mudar .. o pa- 1.935. A Robert co.ube a parte 
norama e·di"YOrfal brasileiro.~-A edLtorial de revistas. e a de 
árvore._ é ó .símbolo .. da Edit.or9: 1 ivro.s _a. Rfchard .. As demais 
Abril, à-· sombra da -·quaT flo- atividades foram div,ididas.pe­
resceram mais. d.é cem revistas, 1 os dois. núCl-eóS. ~·-- . ~. _ _· 
Civita ·acreditava, com razão, 
que q_ava .. sor.J;e .. · A edi to.ra_ c_ont 1 nuou -sua ·ex-

pansão e.se internacionalizou, 
A Hfs.tõr~ia teve~·1nícto quartdo publicando - r-evist~s em 

Ci.vi ta •.. nova- i ort:~Uino fi 1 ho de Por.tUga.l.. Mesmo depois de Crl];.. 
imigrantes t tal ;ano_s. e que zar _a __ 1 lnha dos BO~ano.s, quán.­
fez ·seus estudos em M i 1 ão, de- do mu ft.os já se -.r:-e.c·o.l heram à 
sembarc.ou ~m _ São ... Pau_lo em aposentadOria. Civíta, _c;ontT-
1949T Em ábri 1 do ano seguin- nuava fr:eqü.entando _t:odos o_s 
te, apoi.ado por. uni e-mprést1·mo dias seLJ .sab~i.nete no. sexto an-
de US.$ ___ 1 mi lhã_o, fund.oU a Ed1- dar do ;::ir'"éd.ló da ... Abri 1, na 

"tora Abri 1, onde instai ou U"ma .. rriàrglnal Tfetê, em São Paulo. 
-única i_mpr-essora para rodar· a Dal1_, dep.ois de veriffca.r ·a.s 

h.i s tór:i a· -· em quadr f nhos do capas das. ··revistas. não hes i-
".Pa.to. Donalc::I"'"'"-.Seu (r:.ffi~o ·mais tava em mandar bilhetes com 
velho, César, -e .. s .. tabe:lecido com s_uas opihfões ~oS~ ?OJtor-es. 
Uma ~ed.lto_r:a em ..Suerios Aires, ..P.ara Civita;·-só havi9: Um tipo 
possula a concessão para .ctis- de-- revista -ruim: a~ Que não 
tribui r_ 6 -m:at-e-rial .ele .Wal.t vend~. · · 
Disney f!a __ Am.é"rLca.- .L,at.tna. 

=-Al'éní-~·disso, empenhou-se no$ 
Viei:am_ em Segu(da revistas últfmos·anos em aç.ões_ visando 

pOPulares· comó Capricho, IlU- aprimorar a educação .. Cri-ou. 
são, Manequim e Quatro Rodas, para tant.o,~a Fun·dação Victor 

l.ançada em_pgost.o de 60,'- so-. CfVita, responsável pelo .lati­
bre awt.o..m.obi 1 ismo e turismo. çamento :-9a re_vista· Nov~ Esco­
Fó-i -a pr1rileirá·de umã _séri·e de la. 
·pub 1 i c~çõe·s SeQmentada_s ~e -.- .-
grãnde. . prest 191 o.. ·-:-:-·como 11 TiNHA A MARCA DOS ·-LfbER.Es~': 

Cl aúd i q_, . para mu 1 he- DIZ SARNEY 
res •. Rea 1 idade, e a semana 1 
·Veja. José Sarney, 60, ex-presiden-te d:;~. República: "Com a morte 

Uma teimosa disposição em a- de Victor Ci.\rLta ... encerra-se 
credi.t;3r no seu ~êtlló intuiti- uina .fase pioneir_a_na imprensa 
v o er.a. um dos traços. marcantes b_r:as f1 e i r a. . E"l e f o~ O· precur­
do publisher Victor Civita .. sor e .. funoa·d_or da revts.ta mo­
Contra .a_.-OpiniãQ unânime de ~derna-, ág"11. de .linQua9em pró­
seus 1·1 as:.s-essores, ele lançou pri.~; vci"l.tada. para o tr_a:balho 
no mel.o da década de 60 uma e ele não deixar eliVélhecer .a 
edfç.ão luxuosa da Síb11a.em notícia. -construiu um _-império 
fa.Scfculos. Resultado: a Eodi.-. com perseverança, idéalísmo e 
to·ra AbrfY Tfrmou seu no-me· no gran.de. ob..stin.açao. As revistas 
mercado edito r i a 1 com a r.evo--- ~Que Cri oiJ abraligefn ~ todoS. os 
1 uçã.o ·da cu 1 tu r a como artigo campos. Tí nnã· üma Corísc"fênci·a 
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evangelizadora em tudo o que 
dizia respeito a educação. Foi 
um lutador. ·Acompanhei o seu 
trabalho desde o princípio, 
quand_o e 1 e era quase 
desconhecido. Espírito empre~ 
endedor, dotado de grande ima­
ginacão, descortino, tinha 
sensibilidade de comunicação, 
obsessão pela eficiência, pela 
competição, pelos valores da 
liberdade econômica e da fun­
ção da imprensa em assegurar 
liberdade polfttca. Deixa um 
grande vácuo na imprensa 
brasfl_eira. Nunca foi um espí­
rito acomodado. Tinha a marca 
dos 1 í deres em busca· de riav·as 
fronteiras. Perdi um velho a­
migo a quem muito estimava." 

S/A: "Conheci VictOr Civita em 
-1952. quando começava a 1 utar 
para desenvolver publicações 
que se transformaram na maior 
editora brasileira de revis­
taS. Era ---um fãtitást'ico luta­
dor, um homem extremamente 
inteligente. Pode-se dizer· que 
fundou a·moderna indústria de 
reviStas no Brasíl. Do ponto 
de vista pessoal, era um homem 
leal e amigo. O Brasil perde 
um grande editor. 11 

Senador Ney Maranhão (PRN -
PE), 69, Vice-Líder do Gover­
no: "O Bras i 1 e a imprensa 
perderam-uma da"s SUas figuras 
mais importantes. Foi um homem 
de um extremo valor para as 
1 etras do País. " 

Barbosa Lima Sobrinho, 93, 
Presidente da Associação Bra- Deputado Euclides Scalco, 57, 
·sileira de Irriprensa: "Estou l.ider do PSDB: "Sua morte é um 
muito contristado com a morte fato lamentável para a impren­
de Victor Civita, um dos maio- sa nacional. Civita construiu 
res realizadores de um empre- uma obra de conceito interna­
sariado dediCado ao cional, com produtos do nível 
jornalismo. Soü ,um-::-_,-aSSfnánte ·de países desenvolVidos. Foi o 
da Veja. Basta alÜdir- a esse pioneiro_-das revistas de anã-
fato para se ver que eu deplo----:ol i se. 11 

- • 

ro o· desaparecimento de um ho­
mem que tanto concorreu para 
o cresci menta do j orna 1 i smo. " 

Roberto Marinho, 85, Presi-­
dente das O~ganizações 
Globo: "Uma notfC{a inesperada 
e triste me chegou à tarde de 
São Paufo: Victor Civita fale­
cera. Recordo-me de sua chega­
da ao Rio, não sei há quantos 
anos. Das nossas conversas 
QUe, i nfe 1 i zmente, não resu 1-
taram na união de forças de 
dois oriundos da Itália. Acom-
panhei a· tr:ajetórh! ___ Çrilhante 
e difici 1. _de Victor, acompa­
nhando com __ interesse a sua 
vitória. Ele deiXou filhos com 
seu espírito empreendedor e 
forte que continuarão a sua 
obra com ·brilho e destemor.u 

Mino Carta, 56, Diretor de 
Redação da revista 11 Istoé 
Senhor": "Não posso dizer· que 

-tenho dele uma boa lembrança 
porque, __ no fim da nossa 'rela­
ção, se portou mal. Mas de 
muitos ângulos foi um homem 
no-tável·, um~ i"eãlizador, um es­
pírito inquieto e aventuroso . 
Havia nele muitas qualidades 
positivas." 

Mauro Salles, 58, publicitá­
rio: "E uma grande per-d~ para 
,o-_Jfra_s.il._~ Ele set1J.Pre foi um 
construtor; um fazedor de 
co_i"sas, A parti r da pequena 
revista_ Pato Donald, com a 

· qua 1 i riaugurou a sua editor-a, 
ele construiu um império de 

_comunicação e de cultura. Fez 
'da sua caminhada uma sementei­
ra de talentos_, estimulando 
jornalistas, fotógrafos, edi­
tores. gráficos e administra­
dores, que cresceram à - sombra 
da sua árvores" . 

Uoão BaPtiSta Figueiredo~ 72, 
ex-Presidente da Republi­
ca: "Lamento mui to a morte do 
Victor Civita. Fo·f--Uma pessoa 
com quem-mantive boas relações 
e que me procurava muito em 
meu g~binete em·: Brasília._ l.uiz Fernando Mercadante, 54, 
Conversavamos bastan·te, era ,~ornal ista, autor do 1 ivro 
uma pessoa de bOas influên- 'Victor Civita 11

: "Victor Civi­
ci as, . mas_ não tive mais conta- ta foi a pessoa mais extrover­
to --depois que deixei a tida,_ mais inquieta_, mais de­
Presidência. Sou ·muito amigo '-õtalhista e mais intuitiva que 
do Ricbard." eu conheci. _Tenho que -dizer 

Luis Frfas, 27, Diretor-Geral 
da empresa Folha da Manhã S/A, 
que edita a Folha: "Foi_ uma· 
grande perda para a indústria 
de comunicações .. Ele --foi um 
pioneiro na modernização da 
i f!!Prensa, na adoção de __ novas 
tecnicas industriais e na 

também que nunca conheci um 
brasileiro tão braSileiro como_ 
Victor Ctvita·. Tenho certéza 
que o Brasil perde um grande 
bras i 1eiro." 

crJIDFO rUlcnlir•nvro•Es HÁ 
. 40 ANOS EM SP 

prestação de serviços cultu- Di- Reportagem Local 
rais à comunidade·. _Mais que um- _ 
império,· deixa Um exemplo a O fmP-érfo de Victor Civfta 
ser seguido." começou a ser construido no 

Said Farhat, 69, Presidente 
da empresa de assessoria e re­
lações governamentais Sempre! 

dia 12 de julho de 1950. Nessa 
data, foi distribuída sua pri­
meira publicação, O Pato 
Donald, com 82.370 exemplares, 

Civita iniciou seu trabalho 
com_ uma pequena sa 1 a na rua 
L iber_o Badaró ( z_ona Centra 1 _de 
São Paulo), uma veih.â fábriCa 
no bairro de Santana (zona 
nor-te) e um investimento de 
US$ 500 mil. Em _1982, decid-iu 
dividir seus negócios entre os 
dois filhos. Robert, que pas­
sou a comandar o Grupo Abri 1. 
e Richard, -a CLC (Comunica­
ções, Lazer, CUltura), para se 
dedicar à Fundação Victor Ci­
vita. 

o Grupo Ao·r-fl representa hoje 
o maior conglomerado editorial 
e gráfico do hemisfério sul, 
com faturamento anual da ordem 
de US$ 450 milhões, mais de 
seis mi 1 funcionários, -13o-~--;ff­
tulos periódicos e uma cir-cu­
lação global de cerca de 150 
milhões de exemplares por ano. 
A Editora Abri 1 publica, p_or 
exemplo, a _quinta maior revis­
ta semana 1 de i nfo_rma_ções do 
mundo, Veja, além de uma série 
c;! e 1 i,der_es~ ge me __ rcadp, 
como Playboy, Claudia e Quatro 
Rodas. 

O grupo vem realizando gran­
des investimentos em suas ope­
rações tnternacionais e de mí­
dia eletrônica. Em 1989, a A­
bril investiu o dobro dos seus 
lucroS, US$ 50 mi 1 hões_, nessas 
ãreas. Para se· ter uma i déí a 
do que tsso representa, na 

. revista Veja foram aplicados 
aproximadamente US$ 6 milhões 
ao -1 ongo de seus 20 ano_s -de 
existência. 

~- Oep·o i s _de uma e_xper i êncj a 
como concess1onária de parte 
do horária· da T\1 Gazeta-. entre 
1983 e 1985, o grupo deve co-­
meçar a operar em breve o ca­
nal 32 de UHF em São Paulo, 
que será distribuido v1a saté­
lite para to_do o País. A_ prin­
cipal atração será o serviço 
da MTV americana. Ainda nessa 
área. a Abri 1 distri­
bui hem~ vídeos e_ foi a Pr)­
meira empresa a receber, em 
ages to de 1988, um-a concessão 
de ca_na 1 a cabo na c i da de de 
São Paulo -

No exterior, a Abril trabalha 
pr i nc_i pa 1 mente com publ i cações 
infanto-juvenis- a empresa é 
o maior editor de Disney -no 
mundo. Países como Portugal, 
Espanha, Colômbia, Méx1co. 
Porto R i co, V_enezue 1 a, Chi 1 e e 
núcleos 1 a·t i no-a_mer i canos --nos 
EUA lêem as revistas da Abril. 
Na Améri_ca Latina, em associa­
ção ·com uma editora colombi_a­
na, a Cinco, os títulos da A­
bril começaram a ser distri­
buídos em janeirO deste ano 
para 16 países: com mais de 
dez milh6es de _exemplares. 

·Em Portugal, por- exemplo, 
o_nde a empresa se chama 
"Morumbi", a revista Contigo 
ocupa grande parcela do 

mercado. Na Espanha, a 
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"Primavera". sempre corn o m~s­
mo simbolo - a arvorezinha -, 
ganhou uma concorrência inter­
nacional para lançar os titu­
las -de Disney. No Brasil, 

e\ Contigo vende __ mais de cem 
.mil exemplares semanais· e é 
~Jubl i cada pela Editora Azul, 
t an'lbém do .grupo, a terceira 
m.s.~i< . .'~r editora do País, com fa­
tu1-a.rnento anua 1 da ordem de 
US$ 20 milhõeS. Fora do seg­
men~o de revistas, o grupo· de­
tém !:.'O% da L i stel, do setor de 
lista~;· telefônicas passou a 
presid.ir~_ o Conselho de_Admi­
nistraçr~l1. d_a CLC, uma holding 

que -cc.nt':"ol~. em sociec;:lade 
com o\ 1 rmao, a 01 nap 
(Distrib~i~-:lora Nacional de Pu­
blicações) e a Ab.ri 1 Cul.t'-;Jr~l. 
Além disso. a CLC tem ma1s de 
dez empres"c."~S . em q; verso_s seto­
res-, como <."l Hoteis çuatrp Ro­
das do Nordeste, o C1rcu1o d_o 
Livro SA. a Lirba_Agroindus­
trial e a Ed1tora B~st­
SeU.ers., que empregam mais de 
5 mi 1 pessoas. -

O SR. PRESIDE8;fE (Francisco 
Rolemberg) - ConcedO a pal~vra 
ao nobre ser1a.•dor M~vro 
Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIl1l':S (PMOB -
CE. Pronuncia o _ ~S!3QUi nte 
di scur_soT) Sr __ P\""e~idente, 
S-rs- S.enadore_s, há Ce rt~ de $0 
dias. -O Governo _Feçier~a--1 cons­
tituiu uma Comissão ~-:lt:). a1'to 
nível, presldi.da . ___ pelo 

sJleira, daquflo que represen­
taria, ne~ta . hora, uma ação 
conjugada, destinada-a vitali­
zar o Nordeste brasileiro. 

apelo de V. Ex~ é secundado 
por toda a nossa Bancada. f;:;:­
peramos que esses estudos. __ .e­
-jam conclufdos o _mais tireve 
possível e ·trazidos para um 

Sabe-se, Sr. Presidente, que debate franco_ e _opj_et l Vo, por-=­
a Sudene-, através do seu atua 1 que, rea 1 mente, todo o Nordes­
Superintendente Adauto Be- te reclama _prdvf-dêncías -efica­
zerra, fez cheÇar a-o Professor_ zes, obje_tivas e imedlatàs. 
José_ Go 1 demberg e aos demais Nesse oportuno_ discurso de V. 
téç~icos que integram essa co- Ex 4 , se me permite, quero di­
missão de alto nível um estudo zer que o c)or-nal do B_rasl_l, 
sobre a real idade_ nordestjna, edição_ de hoje, ·_dia 27/8, 
alinhando-uma Série de medidas traz. na 4~ página, uma notf­
e provldênciaS-qUe objetivavam cia sobre o Nordeste, cuja ti­
-exatamente oferecer um suporte tu lo é o seguinte:·- "Cof,.or 
de apoio .. do Poder federa 1 anunciará progra-ma para Saúde 
àquela área Qéográfíca,· na do Nordeste", trabalho de 
qua1 r-esidem 40 milhões de .Mário ___ Rosa. Vou ler só a pri-
pess_oas. - - · meira parte. Srasfli.a- O Pre-

sidente 'Fernando Collor vai 
Sabe-se, por outro 1 ado, c;1ue anunciar -- néS: ta qUarta"- fel r a, 

i gua 1 mente o DNOC.S, ·a Codevasf em Mace i ó, i nvest irnentos no 
e o Ban_co do Nordeste, além de ·total de 800_ milhõeS· dê dó la­
pastas ministeriais, portanto, res parÇt melhorar_ .a redé. PU­
a própria Administração Direta blica de saúde do Nordeste. 
e a Indireta. estavam reunindo Ba'tizado como_o .. 11 Projeto No_r­
sugestõ~s _e propostas que de- deste I.I .". o pr.ograma a ·~ser 
.ver 'iam. ser ·examinadas· por eSsa .lançado pelo Pré:sidente .é fo_r­
comissão de alto níve1_, preSi- -mado,_~_em·.sua~maior pa'rte, Por 

_dída. como disse, pelo Secre- recursqs p.btidos p~ló_Mtoist.é-
tário da Ciência e Tecnologi'a,·-rio da Saúde junto ao Banco 
Professor José Goldemberg. Mundial, a serém --_apl_icaçios. 

nos próx 1 mos 5 anos, -·na cóns-
Enú·eianto, sr~ _ Pr~sident_e, trução ampliação "e recupera-

já so -a·iaS transcorreram s~m ção, ___ dos postos de saúde âos 
que a opfr1ião pública brasi-- dez Estado:5 que comRõem. a 
leira tenha tido conb_ecimento região~-- __ ESpero- que! _se t"t--·ate 
se.quer~ da QUe 1 e 1 i neamento - a- de um _proJeto obj ~-t j v o, _ à _. a·l­
ser segui .do_ pe 1 o Gove-rno Fede-- tu r a _das nossas necess i dade.s. 
r a 1 , no que tange a uma ace l_e- 1 amental')do apenas qu_e não _te-

. ração do desehvolvimérito nor- nha sido do conhecimento de v. 

. çl~st ihO_; Ex~ nem do conheci mente _das Secretária da Ciência e T•cno-
1 og1 a, Professor José G ô Y'dêm­
berg, incumbindo-a de- e~~tddar _Nossa .presença na tribuna. na 
o de_senvolvimento da Rt.~!;.'ião tarde _d~ hoje, é-, exatamente_ 
Nordestina, a fim de que fO_s- para 'tranSfuitir o.- nosso apelo 
sem fixados aQweles parâmetros ao Professor José Goldemberg, 
que impulsionariam o _cresr.;i- no sentido de que S. S.ll. não se 
mento da mais carente de no.~-·-., feche na que 1 e casu 1 õ aa tecno­
s_as faixas territoriais. ·, crac1a, __ 1sq1_ando_ outros seg­

mentos oa sociedade brasileira 
~qUe des.ej am. .conhecer ~sse pro-. 
j_eto, desejam discuti-_lo, de­
sejam t2trnbém oferecer_ suges­

·_tões __ ,que aprimorem_ o texto o­
f i_ç i a 1 , a inda desconheci do até· 
rrit..":-smo: dos '-RePresentantes que 
ne5ta __ e na_ outra c.a.sa do- Con­
gré sso- representam o Norde_ste 

Baricadas nordestinas, que po­
deriam_ ter dado a sua 
contribuição. Assim, _o qUe de­
sejamos éi que esSe -programa 
seja correto- e atenda às .. ne­
cessidéide~- _de- nossas 
populaçõ~s .. · Trata-.se : ___ aqu;, 
portanto~=- .õé desenvo 1 v i menta 
social_ Precisamos a~ um _de­
senvolvimento completo, 
econômicO~Social, para impul­
sionarmos o prógrésso · -da 
região.-Tem V. Ex~ nossa sol i~ 
darieàadé e. como sempre; -terá 
nosso -_det-'fdfdo aP_Oiõ ne~sa 
luta sagrãda em favor das pc­
pu 1 ações nordestinas ... 

Depois _de fluir um prazo 
razoável, o próprio Pres1dente 
da República tomou a. si a ta-­
ref·a de coor_denar - _e1 e pró­
prio - este projeto, em favor 
do_ PQ 1 í gono das secas, promo­
vendo, inclusive, duas fmpor­
tantes reuniões no Palácio do 
P 1 a na 1 to. com a presen_ça do 
Secretário do Desenvolvimento 
Regional, Dr. Egbertõ Baptis­
ta. com o próprio S_etretárfo 
da Ciência e Tecnologia. com o 
S_up_er_i n.tendente da Sudene 
Coronel Adaut.o Bezerra. enfim, 
aquelas figuras mais preemi­
nentes do primeiro e segundo 
esca 1 ões governamenta 1 s em cu­
jas áreas de atuação temática 
Nordeste e.stava obrigato_ria­
men.te inc1_uida. 

Nã~ são conhecidas, porém, 
Sr. Presidente. Srs. Se.na_do-· 
res, as 1 i nhas mest r_as dessa 
planificação. sabido que o 
próprio Presidente da Repúb 1 i_­
ca assinara um prazo- improrro­
gável _,de 60 dias para o térmi­
no desses estudos- e, natural­
mente, _ o c_onhec_i menta, por 
parte da opinião pública bra-

O SR. MAURO- BENEVIDES - Mui to 
----:- ó sr .·-"Cha9as RodriQUés- Per-- grato_ a -.v_. Ex.ll., emjpente L f der 
_inite-rr,'e v. Ex.a !Jm aparte? - Çh_agas _ }1:qdrigues. __ que aQui 

tem, taotas e seguidas vezes. 
erguido sua voz autór.izaõa "de 
representante de um dos_ ma1s 
carentes Estados nordes:t.1 no_s, 
o Piauf, na defesa de nossa 
região. Nunca _deixou v. Ex.ll., 
em qua 1 quer oportLi!l i da de, _de 
estimular nossa preser;-~ça tam­
bém na tr-lbuna. para que aqui 
tragamos- a debate a 1 gumas 
questões que mais intrinseca­
mente s.e vinculam' àquela faixa 

brasileiro_. · · 

,-o SR. MAURO BENEVIDES 
1 menso . ·"f_irazer. nobre 
ChagaS _ R6_dr i !:;1Ues. 

- .C6m 
L i der' 

o sr. Ch,':lgas Rodrigues Se--
nador Mau r c Benev 1 des, V. ex•:: 
com se_u ac,endracto amor à re­
gião nordestina, e como velho­
bata 1 hador, não só em favor 
das popu 1 açé.'t~_::; __ do Nord_este ,·_ 
maS de todo o povo brasileiro, 
mai_s uma vez trata, __ em díscur­
S!J __:_oportu-no e. da major impor­
t_ância, de pr_o~lemas relacio-,. 
nados ao deserlvolvime_nto eco­
nôm 1 co e só.ci a 1 da reg i ão 
nordestina. Quoro dizer a V. 
Ex 4 , em nom_e da L i derança do­
PS88 e em meu próprio, que 6 

territorial do Pafs.~·· -

Dirfamos á V. ~x~~ nobré Se­
nador ChagaS Rodrigues, que. 
atá _o momento, apesar de o 
Presidente Fernando Collor de 
Mello haver traZido para o âm­
bito do Palácio do Planalto a 
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discussão em torno-desse plano 
de traba 1 ho a ser ·apresentado 
para favorecimento do Nordes­
te, e tendo já realizado duas 
sessões que, realmente, tive­
ram a mais ampla divulgação na 
grande i mp·rense naci ona·l , 
nós,rRepresentantes· do povo 
brasileiro, não conhecemos as 
diretrizes básicas de tudo a­
quilo que vem sendo elaborado 
sob a coordenação do Professor 
José Goldemberg. -- - --

Dirfamos mais a V. Ex~. nobre 
Senador Chagas Rodrigues, que 
a idéia da constituição dessa 
Comissão de alto nfve1 surgiu 
daquele debate decorrente de 
entrevistas concedidas pelo 
Secretário do Oe_senvo 1 v i menta 
Regional, Dr. Egberto Baptis­
ta, e -cp..Je foram, hesta casa, 
criticadas por todos nós- por 
V. Ex~. por mim e por vários 
Srs. s·enadores - que entende­
ram que, naquele momento, c 
Secretário do Desenvolvimento 
Reg i o na 1 não e v 'i denc i ara a 
sensibilidade indispensável ao 
entendimento das dificuldades 
de nossa área. 

Talvez o episódio decorrente 
da seca verde, que se agudiza­
va na que 1 a o_cas i ão, e que hoje 
tem o rescaldo de imensas di­
ficuldades para vários municf­
pios da região nordestina_, 
talvez aquela circunstância 
tenha justificado o impulso 
presidencial de determinar a 
formaçáo dessa Com1ssão, pre­
sidida, como disse, pelo Pro­
fessor· José Goldemberg, 

Temos conhecimento de que 
técnicos abalizados, que se 
projetaram nacioDalmente pela 
discussão da temática nordes­
tina, foram convocados para 
colaborar nesse trabalho, a 
cargo do· renomado ---PrOfessor 
paulistano. 

Ainda há cerca de três ou 
quatro dias, o jornal O 
Povo, do nosso Estado, -dfVul­
gava uma entrevista do Profes­
sor Hélio Barros, ~ue tem sido 
um dos colaboradores do' 
Secretário da Ciência e Tecno­
logia, em que mencionava S. 
s~. aqui e ali, algumas dire­
trizes já cogitadas n·o âmbito 
da Comissão, e que certamente 
se transplantariam para o tex­
to definit1vo. 

Temos a intenção, ev1dente­
mente·contando com o apoio de 
V, Exn e de outros Senadores 
desta Casa, de convidar o Pro­
fessor _ .Jo_sé Go 1 demberg para 
discutir no âmbito da Comissão 
de Assuntos Econômicos- vou, 
inclusive, levar a sugestão ao 
Presidente desse Colegiado, o 
Senador Severo Gomes---- as- 1 i -
nhas mestras, as diretrizes 
fundamentais desse documento, 

a fim de que não sejamos sur­
pre·erld10b5 -_com a aprovação, 
sem oue haja qualquer manjfes­
_tação- prévia do-- _Congresso 
Naci ona 1 . Acr.ed_i tamos que tam­
bém os Deputados ástão seQUio­
sos em conhecer ·-o texto desse 
trabalho. E nós. evidentemen­
te, no Senado Federal, não nos 
podemos dispensar desse tipo 
de apreciação, que sê ~nsere, 
nobre Senador Chagas Rodr i­
gues-.- até mesmo" nas nossas- a­
tribuições, corno Representan­
tes do povo·brasileiro, --V. 
Ex~ e eu, Represehtantes. tam­
bém~ da Região Nordestina. V. 
Ex;,. recebe constantemente os 
apelos qUe vêm lá do interior 
d_o Piauí, e nós. igualmente, 
os recebemos do Ceará. Preci­
samos discutir com aqueles que 
vão deliberar· em torno dessa 
magnª questão as sugestões, 
propostas e idéias·. a fim de 
que não saia somente um traba-
1 h o-- ·ae conotação técnica, sem 
refletir a realidade vivida 
por milhõles de irmãos nossos 
naquela faixa do Território 
pátrio. 

Portanto, a nossa intenção, 
quê neste primeiro momento de­
sejo tornar pública desta tri­
buna do Senado Federal. é a de 
-corn.ii1:1ar a Professor José Gol­
démbêrQ·para qué, S. Ex~ com a 
sua responsabilidade de coor­
denador dessa programação, a­
inda inclusa. venha debatê-1 a 
conosco, rece_bendo as nossas 
sugestões, e, pelo menos, nos 

:·cié:ntlficando daquilo qUe, 
-nestes 90 dias. ja foi possf­
vel realizar, par·a cumpri r uma 
determinação expressa, pesso­
a 1 • do Senhor Pr_es i dente da 
República. 

programã que vaf beneficiar o 
Nordeste e que se propõe a re­
presentãr a so1 ução pa'ra pro­
blemas secu1ares, que até aqu•, 
têm -sido protelados in-defini;.. 
damente pc;r··-- outros Governo.S, · 
tomássemos conheci menta de~.:.s?J 
importante programação f'aV<"ire:­
cet:,~do o_ Nordest·~ at::_avês, Slí.JS 
v e 1 cu 1 os de comun 1 caçao. 'Ja •, a 
nos_Sa "idéia. que esperamrJs le­
var às outras L i de rança~, e ao_ 
próprio Presidente da C om~ 1 ssão 

-de Assuntos Económ1 cos ,· .rJe se 
convidar o Prof~s~or ~Jor;é Gol­
demberg, Secretar1o C,a Ciência 
e Tecno1og·ia, para 'Cue venha 
r ~::la 1 mente discuti r __ "- conosco, 
com os Membros des,s,;- comissão 
Permanente e--com or·:Jt.'·~~os Sena­
dores que também e~, tão envo 1-
vidas na questão .no~rdestina, e 
todos, enfim, r;~_f".!reçamos· as 
nossas suge*tões,,, para que se 
1 egue ao Pa 1 s lf'n. documento que 
reflita. sem ctt·.v 1 da a 1 guma as 
aspirações e _ <"JS anseios' do 
povo nordes ti no . 

É este, ~s-r:-. Presidente, o 
no!??O propo.sJ to .ao ocupar a 
tr1 buna m.1 tarde de hoje, já 
agora com o apoio inouestiona­
velment:e __ v_al ioso do Líder do 
PSDB, SE".m'a_dor Chag.;ss Rodr t_­
gues. T err JOS abs_o 1 u t"a cer tE!Za 
de que 'áS'ta sugestão haverá de 
ganhar_ .r..:orpo nesta casa, e. a 
Com1 ss.ao de Assuntos Econômi­
cos :r:er'·á opoF-tLfni dade- de co­
nhecf~_r o pensamento do Profes­
sor _Jo·sé Go 1 demberg e da equ·; -
pe ~e que ele se cercou pàra a 
en·._b_~ r.ação __ desse documento' 

r~\.t~a. portanto, definida, com 
fi'~~) ta clareza, a nossa i nten­
.;;ao em convidar O' Professor 
Jr.Jsé Go 1 demberg para este am­
~)lo debate, a fim--ç_e que cum-

Note, eminente Senador Chagr4.s. 

/ _, pramos, desta forma. a que 1 e 
dever inerente ao desempenho 
do mandato parlamentar que nos 
conferiu o- bravo povo __ nordeS;­
tino. ÇMuito bem!) 

Rodrigues, que duas reuniões', 
importantes foram 1 evadas ··_-'a 
efeito no Palácio do Planalt~. 
ct>m· a presença do próprio Ch" e­
fe desta _Nação, e até hrJje 
nós, Senado-res da Repúb 1 f ca , 
não -conhecemos sequer ~:ssas 
propostas iniciais, esse· tra­
balho que, naturalmente, emba­
sou __ no __ pr i m·e i r o momentc1 a es­
quêmátiZação do -planêjamento 
que vai favorecer ,Xã nossa 
Região. Não podemos, _-r.mtecfpa­
damente, nem cancelai· o traba-
1 ho com o nosso .}apoio nem 
recusá-lo a prior\~ queremos, 
Sim, áquilo que é _·um direito 
i nser 1 do no des·r.:!mpenho das 
nossas próprias t.,B,refas par_ 1 a­
mentares. Quere·,.nos conhecer o 
documento, quert;mos discuti -1 o 
e, se for o ca'S)), oferecer- as 
nossas sugestões. as nossas 
idéi~s. as nc~sas propoStas, 
dentro_ de um denate amplo, que 
democratize a elaboração deSse 
traba1ho: 

Não teria sentido, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, que o 

Durante o di se urso do Sr. 
Mauro. Benevides, o Sr. 
FranciSco Rollemberg, deixa 
a cade f r a da pr_es f dênc i a, 

-:que -é- ocupada pe I b Sr. Pom­
·peu de Sousa~ _ 3Q 
Setretár1o. 

COMPARECEM 
SENADORES: 

MAIS os SRS. 

Jarbas Passarinho Afonso 
Sancho Mauro ·Benevides 
João Lyra - Mata-Machado_~ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
""Sõ"iJSS) -Não há no plenário 
mais· nenhum Sr. Senador ins-. 
crito para falar na Hora do 
Expediente. 

A não ser que algum dos-pre­
sentes pretenda fazer .uso da 
palavra, só resta à Presidên­
cia declarar que, tendo a pre­
sente sessão se real i·zado nos __ 

---- -......-- ~- --- .. 
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ter.mos do art. 174 do Regimen- manhã, às 14 horas e 30 minu- tratar. está encerrada a ses-
ta Interno, está dispensado o tos, neste mesmo plenário. são. 
pe_r iodo correspondente à_ .Ordem 
do Dia. O mesmo acontecerá com O SR. PR~~IDENTE (Pompeu de (Levanta-se a sessão às 
a sessão já convocada pãra a- SOusa)-- Nada mais havendo a 15 horas e 30 mfnutos.) 


